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Maricá distribui alimentos na Praça Agroecológica de Araçatiba 
A ação faz parte do projeto piloto de compostagem da Secretaria de Agricultura

A Prefeitura de Maricá, por meio da Se-
cretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca 
e Abastecimento, recebeu nesta sexta-
-feira (14/07) 127 quilos de resíduos doa-
dos por 43 voluntários para projeto piloto 
de compostagem na Praça Agroecológi-
ca, em Araçatiba. Em troca, os doadores 
puderam levar para casa alimentos como 
alface crespa, batata doce, berinjela, 
brócolis, canela, caruru, citronela, jiló, 
pimenta da jamaica, pimenta malagueta, 
rabanete, rúcula e taioba.

A ação educativa faz parte do projeto 
piloto “Baldinho do Bem”, e consiste na 
entrega de resíduos de alimentos crus 
(como cascas de legumes, frutas e cas-
cas, borra de café, fi ltro de papel de café 
usado e casca de ovo), que serão trans-
formados em adubo para a produção de 
alimentos orgânicos. O material doado 
servirá para conclusão da composteira 
de pequena escala que a Secretaria de 
Agricultura vai implantar na Praça Agro-
ecológica.

A secretária de Agricultura, Pecuária, 
Pesca e Abastecimento, Mariana Prín-
cipe, explica a importância do projeto e 
convoca moradores a participarem da ini-
ciativa. “Nós recolhemos esses resíduos 
orgânicos descartados, fazemos todo o 
sistema de compostagem e após isso ele 
vira adubo. Convidamos os moradores 
da região para fazer parte desse proje-
to”, completou.

Ao receber os inscritos do projeto de 
adubagem, a assessora de projetos sus-
tentáveis, Mayara Guimarães, falou da 
importância do aproveitamento das cas-
cas de legumes e frutas para a transfor-
mação sustentável destes alimentos.

“Aqui as pessoas se voluntariam para tra-
zer os resíduos orgânicos, a gente pesa, 
distribui certifi cados, doa em troca bana-
nas desidratadas e itens agroecológicos 
que foram produzidos aqui. Tudo isso é 
repassado de forma circular, na qual a 
gente recebe o resíduo orgânico, com-
posta, e gera adubo para poder produzir 
novos alimentos. A pessoa também leva 
o alimento já produzido. Nós estamos 
conseguindo sensibilizar as pessoas so-
bre a importância de lidar com o resíduo 
de forma sustentável”, explicou Mayara.

Doação de resíduos estimula volunta-
riado

Um dos voluntários presentes, Cleverson 
Cabral, morador do bairro de Araçatiba, 
destacou a importância do descarte sus-
tentável do lixo orgânico de casa.
“Eu acredito nessa ideia, porque é uma 
forma de revitalização, de sustentabilida-
de. Muitas vezes não sabemos descartar 
o lixo orgânico de forma correta, e esse 
projeto é importante também para con-
sumirmos alimentos saudáveis, sem uso 
de agrotóxicos. Sempre que posso, trago 
minha mãe e meu fi lho para ter esse cos-
tume, do descarte sustentável”, comple-
tou o comerciante.

A secretaria orienta os voluntários a le-
varem os resíduos em caixas de leite 
ou potes de sorvete limpos para serem 
transformados em adubo para a produ-
ção de alimentos orgânicos.

Para participar do projeto é preciso se 
cadastrar no link (https://bit.ly/3ZkTI0J), 
informando nome, telefone, e-mail e en-
dereço. Os voluntários recebem as orien-
tações de como levar os resíduos e o lo-
cal para entrega por meio do número de 
WhatsApp (21) 97748-3352.

Foto: Ângelo Bernardelli

Somar promove palestra sobre controle biológico de Pragas
Capacitação aconteceu na horta comunitária do Condado com palestra do engenheiro agrônomo Mauri Lima Filho

A Prefeitura de Maricá, por meio da au-
tarquia Serviços de Obras (Somar), pro-
moveu nesta sexta-feira (14/07) uma pa-
lestra sobre controle Biológico de Pragas 
a partir da utilização do parasita “Tricho-
gramma pretiosum”. A capacitação aberta 
ao público aconteceu na horta comunitá-
ria do Condado, localizada na Rua Bétu-
la, s/n, no Condado, e foi ministrada pelo 
engenheiro agrônomo Mauri Lima Filho, 
especializado em entomologia.

O especialista explicou que, ao liberar 
na lavoura pequenas vespas da espécie 
“Trichogramma pretiosum”, os insetos 
depositam seus ovos nos ovos dos lagar-
tos parasitas (mariposa ou borboleta). Ao 
invés de virar lagarta, o inseto se trans-
forma em uma vespa, colonizando a área 
cultivada.

“O objetivo é levar a tecnologia mais sau-
dável para o produtor. Na agricultura or-
gânica e ecológica se trabalha com esses 
agentes biológicos, inimigos existentes na 
natureza e que também podem ser produ-
zidos em laboratórios. A ciência desenvol-
ve técnicas para produzi-los em grande 

quantidade para atuar antes que a praga 
alcance um nível de causar dano econô-
mico”, explicou Mauri Lima.

O coordenador de conservação da Somar, 
Charles Carvalho, disse que a capacita-
ção agrega, não só para o conhecimento 
de sua equipe que cuida da lavoura de 
aproximadamente quatro mil metros, mas 
também para a população que possui pe-
quenas hortas em casa.

“Prezo muito por essa horta comunitá-
ria que atende muitas pessoas, em es-
pecial crianças em escolas. Hoje temos 
uma creche sendo construída ao lado de 
nossa plantação. É bom também para os 
moradores porque têm muitas pessoas 
que produzem na sua própria casa e vão 
aprender a lidar com a praga que, em al-
guns casos, foge do controle do morador”, 
ponderou Carvalho.

Atenta à palestra, Elizete Coelho, de 65 
anos, aproveitou para sanar algumas dú-
vidas. “Como agora estou me dedicando 
à agricultura, tenho interesse nesse tema 
para controlar as pragas que estão apare-
cendo no maracujá que tenho em casa. Vi 

que tem a solução para o meu problema. 
Então, o curso está me ajudando bastan-
te”, contou a professora aposentada que 
mora no bairro da Gamboa.

Também concentrada nas explicações, 
a cozinheira Silvia Cristina, de 49 anos, 
aprovou a iniciativa. “Não sabia dessa 

técnica natural para ter um controle sem 
usar veneno na horta. Tenho plantação 
de cana-de-açúcar, banana, hortaliças e 
abóbora. Gosto bastante desses cursos 
porque aprendemos muito”, avaliou Silvia 
moradora de Pindobal. 

Foto: Elsson Campos
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LEIS E DECRETOS

LEI COMPLEMENTAR Nº 381, DE 10 DE JULHO DE 2023
ALTERA OS ANEXOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 318 DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2019 QUE INSTITUI O PLANO DE CARGOS CAR-
REIRAS E REMUNERAÇÕES ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E DO 
QUADRO SUPLEMENTAR EM EXTINÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARICÁ.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal de Maricá, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei Complementar.
Art. 1º Fica extinto o cargo de motorista e cria uma vaga de Ofi cial 
de Serviços Gerais na estrutura administrativa da Câmara Municipal 

de Maricá, de que trata a Lei Complementar nº 318, de 27/12/2019.
Art. 2º Altera os anexos V, VI e IX da Lei Complementar nº 318, de 
27/12/2019, que passam a viger com a seguinte forma e redação dos 
anexos V, VI e IX.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão aten-
didas pelas dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal 
de Maricá.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 10 de julho de 2023.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

Anexo V – Nível de Vencimento dos Cargos
Cargo Tipo Grade Amplitude
Ofi cial de Serviços Gerais CE 1 Carreira Curta
Técnico Legislativo I CE 6 Carreira Curta
Técnico Legislativo II CE 10 Carreira Longa
Técnico Legislativo Contábil CE 31 Carreira Longa
Técnico em Sistemas e Redes CE 7 Carreira Curta
Analista Legislativo I CE 1 Carreira Curta
Analista Legislativo II CE 9 Carreira Longa
Analista Legislativo III CE 19 Carreira Longa
Contador I CE 11 Carreira Curta
Contador II CE 19 Carreira Longa
Contador III CE 31 Carreira Longa
Procurador I CE 11 Carreira Curta
Procurador II CE 19 Carreira Longa
Procurador III CE 31 Carreira Longa
Procurador Geral CC 40 Sem Carreira
Supervisor CC 18 Sem Carreira
Diretor Geral CC 40 Sem Carreira
Subdiretor de Recursos Humanos CC 22 Sem Carreira
Subdiretor de Finanças CC 22 Sem Carreira
Subdiretor de Planejamento CC 22 Sem Carreira
Subdiretor de Manutenção CC 22 Sem Carreira
Gerente de RH CC 21 Sem Carreira
Gerente de Contabilidade CC 21 Sem Carreira
Gerente de Orçamento CC 21 Sem Carreira
Gerente de Manutenção CC 21 Sem Carreira
Controlador Geral CC 40 Sem Carreira
Assessor I CC 1 Sem Carreira
Assessor II CC 8 Sem Carreira
Assessor III CC 16 Sem Carreira
Assessor IV CC 22 Sem Carreira
Assessor V CC 30 Sem Carreira
Chefe de Gabinete de Vereador CC 38 Sem Carreira
Chefe de Gabinete da Presidência CC 40 Sem Carreira
Ouvidor CC 21 Sem Carreira
Assessor de Comunicação CC 21 Sem Carreira

Anexo VI – Matriz de Vencimentos dos Cargos
Denominação I - Admissão II III IV V VI VII - Teto
Ofi cial de Serviços Gerais 3.000,00 3.111,11 3.222,22 3.333,33 3.444,44 3.555,55 3.666,66
Técnico Legislativo I 3.225,83 3.345,31 3.464,78 3.584,26 3.631,94 3.679,63 3.727,31
Técnico Legislativo II 3.315,22 3.591,48 3.867,75 4.144,02 4.422,17 4.700,31 4.978,46
Técnico Legislativo Contábil 8.881,65
Técnico em Sistemas e Redes 3.345,03 3.468,92 3.592,81 3.716,70 3.840,59 3.964,48 4.088,37
Analista Legislativo I 3.000,00 3.111,11 3.222,22 3.333,33 3.444,44 3.555,55 3.666,66
Analista Legislativo II 3.197,12 3.463,55 3.729,97 3.996,40 4.262,83 4.529,25 4.795,68
Analista Legislativo III 4.594,44 4.977,31 5.360,18 5.743,05 6.125,92 6.508,79 6.891,66
Contador I 3.867,38 4.010,62 4.153,85 4.297,09 4.440,33 4.583,56 4.726,80
Contador II 4.594,44 4.977,31 5.360,18 5.743,05 6.125,92 6.508,79 6.891,66
Contador III 7.096,83 7.688,23 8.279,64 8.871,04 9.462,44 10.053,85 10.645,25
Procurador I 3.867,38 4.010,62 4.153,85 4.297,09 4.440,33 4.583,56 4.726,80
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Procurador II 4.594,44 4.977,31 5.360,18 5.743,05 6.125,92 6.508,79 6.891,66
Procurador III 7.096,83 7.688,23 8.279,64 8.871,04 9.462,44 10.053,85 10.645,25
Procurador Geral 12.300,00
Supervisor 5.549,22
Diretor Geral 12.300,00
Subdiretor Finanças 8.000,00
Subdiretor de Planejamento 8.000,00
Subdiretor de Manutenção 8.000,00
Subdiretor de RH 8.000,00
Gerente de RH 6.185,42
Gerente de Contabilidade 6.185,42
Gerente de Orçamento 6.185,42
Gerente de Manutenção 6.185,42
Controlador Geral 12.300,00
Assessor I 3.000,00
Assessor II 6.000,00
Assessor III 7.000,00
Assessor IV 8.000,00
Assessor V 11.000,00
Chefe de Gabinete de Vereador 11.441,44
Chefe de Gabinete da Presidência 12.300,00
Ouvidor 6.185,42
Assessor de Comunicação 6.185,42

I. FG I: Gratificação de +10% sobre o vencimento base.
II. FG II: Gratificação de +25% sobre o vencimento base.
III. FG III: Gratificação de +40% sobre o vencimento base.

Anexo IX – Quadro Geral dos Cargos
Denominação Tipo vagas Carreira Valor base Admissão
Oficial de Serviços Gerais CE 3 Carreira Curta 3.000,00 
Técnico Legislativo CE 10 Carreira Curta 3.594,87 
Técnico em Sistemas e Redes CE 2 Carreira Curta 3.727,31 
Analista Legislativo CE 5 Carreira Curta 3.000,00 
Contador I CE 1 Carreira Curta 4.307,70 
PROCURADOR I CE 1 Carreira Curta 4.307,70 
TOTAL DE VAGAS 22

Corrigenda do Decreto nº 1138 de 14 de julho de 2023, publicado no Jornal Oficial de Maricá (JOM) nº 1.475 de 14 de julho de 2023.
DECRETO Nº 1138, de 14/07/2023.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 2.339.506,00 ( DOIS MILHÕES, TREZENTOS E TRINTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E SEIS REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2023;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 2.339.506,00 ( DOIS MILHÕES, TREZENTOS E TRINTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E SEIS REAIS) para reforço de dotações orçamentárias 
sob a seguinte classificação econômica e programática:
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

Elemento de Des-
pesa

Fonte de 
Recurso

Código Re-
duzido

Valor Suplementa-
doÓrgão Unidade Código Título

16 – SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL 8.244.15.2424

PROT. SOC. ESP. DE MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE 3.3.5.0.85 1704 19383 R$ 1.378.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2183
MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM EM SAÚ-
DE 3.3.9.0.36 1500 19318 R$ 360.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2183 MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM EM SAÚ-
DE 4.4.9.0.52 1704 20333 R$ 150.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2183
MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM EM SAÚ-
DE 3.3.9.0.47 1500 19319 R$ 3.000,00

51 – SECRETARIA DE TRÂNSI-
TO E ENGENHARIA VIÁRIA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. ADMI-

NIST. 3.3.9.0.39 1704 19032 R$ 70.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES

1 - EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES 26.782.85.2318

AQUISI. MANUTENÇÃO E MONITOR DA 
FROTA 3.3.9.0.92 1704 19841 R$ 378.506,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 2.339.506,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, serão 
compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento de 

Despesa
Fonte de 
Recurso

Código Redu-
zido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

51 – SECRETARIA DE TRÂNSI-
TO E ENGENHARIA VIÁRIA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 4.4.9.0.52 1704 19036 R$ 70.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES

1 - EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES 26.782.85.2318 AQUISI. MANUTENÇÃO E MONITOR DA 

FROTA 3.3.9.0.39 1704 19842 R$ 378.506,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.1164 ELABORAÇÃO E PREP DE CONCURSO 
PÚBLICO 3.3.9.0.39 1500 19312 R$ 60.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2183 MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM EM 
SAÚDE 3.3.9.0.92 1500 20068 R$ 1.105,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2183 MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM EM 
SAÚDE 3.3.9.0.93 1500 19315 R$ 1.895,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2191 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE 4.4.9.0.51 1704 19353 R$ 150.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL 8.244.29.2061 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 3.3.9.0.48 1704 19482 R$ 1.378.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2183
MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM EM 

SAÚDE 3.3.9.0.34 1500 19316 R$ 290.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2183
MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM EM 

SAÚDE 3.3.9.0.39 1500 19317 R$ 10.000,00
TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 2.339.506,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1402/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições 
legais, conforme previsto no inciso VII do Art. 127 da L.O.M e, CONSI-
DERANDO o Processo nº 0012267 de 12.08.2022;
R E S O L V E:
Art. 1º Ceder a Servidora NATHÁLIA RIBEIRO CARDOSO, CONTA-
DORA, matrícula nº 8829, para exercer suas atividades na Empresa 
Pública de Transporte - EPT, pelo período de 6 (seis) meses, com 
possibilidade de prorrogação, a contar de 11 de julho de 2023, sem 
ônus para Prefeitura Municipal de Maricá.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 11.07.2023
Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de julho de 2023 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 57, DE 17 DE JULHO DE 2023
A Prefeitura Municipal de Maricá, por meio da sua Subsecretaria de 
Recursos Humanos, no cumprimento ao previsto no subitem 13.24 do 
Edital n° 1/2018 de abertura do Concurso e de acordo com o Edital 
de Homologação publicado no Jornal Oficial de Maricá – JOM Edição 
924, de 16/01/2019, CONVOCA os candidatos habilitados e classifi-
cados, relacionados no Anexo II desde Edital, com vistas ao exame 
admissional e posterior nomeação, posse e entrada em exercício, ob-
servadas as seguintes condições:
1. Os candidatos deverão se apresentar, pessoalmente, para o Exame 
Admissional, no dia 17 de agosto, às 8h 30min, munidos dos docu-
mentos e exames pré- admissionais relacionados no Anexo I do pre-
sente edital, conforme subitem 1.5.1 do Edital do Concurso Público, 
assim como os formulários que compõem os Anexos III e IV, devida-
mente preenchidos.
2. O Exame Médico Admissional será realizado no Instituto de Se-
guridade Social de Maricá – ISSM, situado à Rua Amadeu Pugliese, 
28 - Mumbuca, Maricá-RJ CEP 24913-710. Telefone: (21) 2637-5300, 

onde receberão o Kit admissional (formulários e lista de documentos 
necessários para a nomeação).
3. O não comparecimento ao Exame Médico Admissional na data e 
horários especificados no Anexo II implicará na renúncia tácita do(a) 
classificado(a) convocado(a) e, consequentemente, a perda do direito 
à nomeação ao cargo para o qual o(a) candidato(a) foi aprovado(a).
4. O prazo para a realização do Exame Médico Admissional será termi-
nativo, não fazendo jus à posse o(a) concursado(a) que não apresen-
tar o atestado admissional emitido pelo Instituto de Seguridade Social 
de Maricá – ISSM até a data designada ao candidato no Item 1 do 
presente edital ou, em último caso, no dia 24 de agosto de 2023, quan-
do houver pendências ou necessidade de exames complementares 
exigidos pela perícia médica.
5. Quando detectada incapacidade ou enfermidade impeditiva 
para o desempenho do cargo, o(a) candidato(a) convocado(a) será 
impedido(a) de assumir o cargo, sendo eliminado(a) do concurso e 
perdendo o direito à vaga, conforme item 13.13 do Edital do Concurso 
Público nº 01/2018.
6. O(a) candidato(a) convocado(a) e aprovado(a) no Exame Médico 
Admissional deverá realizar a retirada do kit admissional (controle de 
documentos necessários para a posse) na Subsecretaria de Recursos 
Humanos, situada na sede da Prefeitura Municipal de Maricá (Rua 
Álvares de Castro, nº 346 – Centro – Maricá – RJ, CEP: 24900-880). 
O atendimento ocorrerá no mesmo dia do Exame Médico Admissional.
7. A posse e o exercício serão dados somente para aquele(a) que 
apresentar todos os documentos obrigatórios (original e cópia), rela-
cionados no Anexo I do presente edital, juntamente com o atestado 
admissional emitido pelo Instituto de Seguridade Social de Maricá – 
ISSM.
8. O presente Edital de Convocação, com a relação completa dos 
CONVOCADOS, estará publicado no Jornal Oficial de Maricá – JOM 
e divulgado na Internet, na página Oficial do Município - endereço ele-
trônico – www.marica.rj.gov.br/concursos/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

ANEXO I
1. DOCUMENTOS PESSOAIS (obrigatórios) – original e 02 (duas) 
cópias (exceção ao item 1.1) 
1.1. 02 Fotos 3x4;
1.2. Comprovante de Escolaridade exigido no Anexo III do Edital do 
Concurso Público nº 01/2018;
1.3. Carteira do Órgão de Classe/Categoria Profissional (quando for 
o caso, observando as exigências contidas no Anexo III do Edital do 
Concurso Público nº 01/2018);
1.4. Documento de Identidade;
1.5. CPF;
1.6. Carteira de Trabalho (cópia frente e verso da página da foto e 
número);
1.7. PIS/PASEP;
1.8. Título de eleitor;
1.9. Comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
1.10. Comprovante de Residência (conta de Luz, água, gás, telefone 
fixo ou aluguel até os 03 últimos meses);
1.11. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (para 
candidatos do sexo masculino);
1.12. Certidão de Nascimento ou de Casamento;
1.13. Última Declaração do Imposto de Renda ou Declaração de Isen-
to;
1.14. Certidão de Regularidade Fiscal de Pessoa Física – obtida atra-
vés do link https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/Con-
sultaSituacao/ConsultaPublica.asp
2. DOCUMENTOS DE DEPENDENTES – original e 02 (duas) cópias
2.1. Certidão de Nascimento, Certidão de Casamento ou de União 
Estável;
2.2. Carteira de Vacinação (para dependente menor de 7 anos);
2.3. CPF;
2.4. Declaração de Comprovante Escolar.
3. DOCUMENTOS PARA AUXÍLIO TRANSPORTE
3.1. Formulário de solicitação do Auxílio Transporte.
4. EXAME ADMISSIONAL:
4.1. Exames Gerais
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4.1.1. Radiografi a de tórax PA e perfi l com laudo e assinatura do profi ssional responsável. Nas radiografi as 
deverão constar a data do exame e as iniciais do paciente;
4.1.2. Sangue - Hemograma completo, glicose, ureia, creatinina, perfi l lipídio, VDRL;
4.1.3. PSA (para homens acima de 40 anos);
4.1.4. Urina – EAS;
4.1.5. Colpocitologia oncótica (mulheres);
4.1.6. Mamografi a (mulheres acima de 40 anos);
4.1.7. Eletrocardiograma com laudo;
4.1.8. Teste ergométrico (homens e mulheres acima de 40 anos).
4.2. Parecer especializado
4.2.1. Parecer Psiquiátrico;
5. OBSERVAÇÕES:
5.1.1. Os exames deverão ser digitados, assinados e carimbados pelo médico responsável;
5.1.2. Os exames são de total responsabilidade do candidato;
5.1.3. Os exames já realizados serão aceitos pela perícia médica com a seguinte validade: prevenção, 
ginecológica, radiografi a de tórax e mamografi a até 6 (seis) meses. Para os demais exames a validade é 
de até 3 (três) meses;
5.1.4. Nas radiografi as deverão constar a data do exame e as iniciais do paciente;
5.1.5. Candidatas grávidas estão dispensadas da realização da radiografi a de tórax e deverão trazer rela-
tório completo do médico responsável pelo pré-natal sobre a gravidez;
5.1.6. O médico perito poderá, conforme o caso, solicitar outros exames para concluir o exame admissional.
ANEXO II
Cargo Ordem de Convocação Tipo de vaga Inscrição Nome
Procurador do Município 
– Nível I 13 PPP 4500922624 CHARLLES MENDES 

DE LIMA

 
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ 
Rua Amadeu Pugliese, 28 - Centro - Maricá - RJ - Tel.: 2637-3680. 

 

 
 
 
 

Questionário 
 

Observações: 
• Suas doenças anteriores são de grande importância. Precisamos saber sobre sua saúde; 
• Tendo dúvida sobre qualquer questão, peça esclarecimento; 
• As respostas a este questionário serão guardadas sigilosamente; 
• Responda cuidadosamente o questionário e entregue ao médico por ocasião do exame médico. 

 
1. Usa óculos ou lente de contato? (  ) Sim (  ) Não 

 
2. Possui algum tipo de alergia? ( ) Sim (  ) Não 

Qual?      
 

3. Realizou alguma cirurgia anterior? ( ) Sim (  ) Não 
Qual?      

 

4. Tem alguma fratura anterior? ( ) Sim (  ) Não 
Qual?      

 

5. Possui doenças de pele? ( ) Sim (  ) Não 
Qual?      

 

6. Possui doenças no pulmão? ( ) Sim (  ) Não 
Qual?      

 

7. Possui doenças no coração? ( ) Sim (  ) Não 
Qual?      

 

8. Tem hipertensão arterial? ( ) Sim (  ) Não 
 

9. Já teve infarto no miocárdio? (  ) Sim (  ) Não 

 

 

 

 

 

 

 
Nome:    
Endereço:    
Bairro:    Cidade:    UF:   Tel:    Cel:    
Naturalidade:    Nacionalidade:    Estado Civil:    
CPF:    Identidade nº:    Órgão Emissor:    
Sexo: ( ) M ( ) F Data de Nascimento:  /  /   Idade:    
E-mail:    

ANEXO III 

 
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ 
Rua Amadeu Pugliese, 28 - Centro - Maricá - RJ - Tel.: 2637-3680. 

 

 

 

 

10. Tem diabetes? 

 

 

 

(  ) Sim 

 

 

 

(  ) Não 

11. Tem epilepsia? (  ) Sim (  ) Não 

12. Faz uso de medicamentos? (  ) Sim (  ) Não 
Qual?    

 
13. Data da ultima menstruarão  /  /    

 
14.  Tem doença sexualmente transmissível? ( ) Sim (  ) Não 

Qual?     
 

15.  Tem doença psiquiátrica? (  ) Sim (  ) Não 
Qual?      

 

16.  Tem doença neurológica? (  ) Sim (  ) Não 
Qual?      

 

17. Tem anemia? (  ) Sim (  ) Não 
 

18. É fumante? (  ) Sim (  ) Não 
 

19. Faz uso de bebidas alcoólicas? (  ) Sim (  ) Não 
 
Explique:   ________________________ 

 
20.  É dependente químico? (  ) Sim (  ) Não 

Qual substância?      
 

21. Algum outro tipo de doença ou exposição que não foi abordado? 
( ) Sim (  ) Não 

 
22. Já esteve em benefício pelo INSS ou outro regime de previdência? 

( ) Sim (  ) Não 
 
 

Declaro que as respostas acima, por mim dadas, são completas e verdadeiras. 
 
 

Assinatura do candidato 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ
Rua Amadeu Pugliese, 28 - Centro Maricá - RJ - Tel.: 2637-3680

                   CADASTRO DE SERVIDORES

NOME ESTADO CIVIL

(   ) SOLTEIRO
(   ) CASADO
(   ) SEPARADO JUDICIALMENTE
(  ) UNIÃO ESTÁVEL
(  ) DIVORCIADO
( ) VIÚVO
( ) OUTROS

NOME DO PAI NOME DA MÃE

DATA DE NASCIMENTO NATURALIDADE/ESTADO SEXO CPF

ENDEREÇO

BAIRRO CEP CIDADE TELEFONE

PIS/PASEP DATA INGRESSO NO MUNICÍPIO DATA DE INGRESSO NO 
CARGO ATUAL

CARGO MATRÍCULA SALÁRIO BASE VANTAGEM INCORPORADAS + INCOPORÁVEIS

GRAU DE INSTRUÇÃO

TIPO DE SERVIÇO COMPROVADO ANTERIOR AO SEU INGRESSO NO MUNICÍPIO

EMPREGADOR ADMISSÃO DESLIGAMENTO DIAS MESES ANOS

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

TOTAL
/ / /

TEMPO DE SERVIÇO TOTAL EM ANO COMPLETOS NO MUNICÍPIO Situação Atual

( ) EM EXERCÍCIO

( ) LICENCIADO

( ) APOSENTADO

ACUMULA CARGO ? EMPRESA ENTE CARGO

( ) SIM ( ) NÃO ( ) PÚBLICA ( ) PRIVADA
TIPO DE APOSENTADORIA ( ) POR TEMPO DE SERVIÇO ( ) POR IDADE ( ) ESPECIAL ( ) COMPULSÓRIA ( ) INVALIDEZ

NOME DATA DE NASCIMENTO SEXO TIPO DE DEPENDÊNCIA CPF INVÁLIDO ?

ASSINATURA

ANEXO IV
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PORTARIA Nº 1052/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, GUILHERME MONTEIRO DE MOURA, matrícula nº 
111083, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, GUILHERME MONTEIRO DE MOURA, matrícula nº 
111083, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1053/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, KELLYN EDUARDA RODRIGUES SILVA, matrícula 
nº 112233, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, KELLYN EDUARDA RODRIGUES SILVA, matrícula nº 
112233, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1054/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, LUCIANO JOSE SANTOS VIANNA, matrícula nº 
108349, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, LUCIANO JOSE SANTOS VIANNA, matrícula nº 
108349, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1055/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, MARCOS JOSE CARDOSO, matrícula nº 106662, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 4, de Assessor 4, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, MARCOS JOSE CARDOSO, matrícula nº 106662, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.

PORTARIA Nº 1454, DE 17 DE JULHO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais, conforme previsto no inciso VII do art. 127 da L.O.M.;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a substituição da servidora PATRÍCIA POCE-
BOM, Matrícula 6664, pela servidora FERNANDA DIMONNAÊ DE 
LIMA OLIVEIRA, Matrícula 112693:
Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições da Portaria nº 1285, 
de 07 de julho de 2023.
Art. 3º - Revogada as disposições em contrário, este ato entra em 
vigor a partir desta data.
Maricá, 17 de julho de 2023.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal de Maricá

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1046/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, ANDREA FRANCA DA SILVA LEAL FONSECA, ma-
trícula nº 106031, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada ao Gabinete do 
Prefeito.
Art. 2º Nomear, ANDREA FRANCA DA SILVA LEAL FONSECA, ma-
trícula nº 106031, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculada ao Gabinete do 
Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1047/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, BENEDITO DA CONCEICAO SILVA, matrícula nº 
106440, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, BENEDITO DA CONCEICAO SILVA, matrícula nº 
106440, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1048/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, CARLOS GUSTAVO PINHEIRO XAVIER, matrícula 
nº 106055, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, CARLOS GUSTAVO PINHEIRO XAVIER, matrícula nº 
106055, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado ao Gabinete do Prefeito.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1049/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, FABIANA ALMEIDA DOS SANTOS CONSOLINE, 
matrícula nº 106206, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado ao 
Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, FABIANA ALMEIDA DOS SANTOS CONSOLINE, 
matrícula nº 106206, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo 
em Comissão, Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculado ao Gabinete do 
Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1050/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, FERNANDO FERREIRA DE ALBUQUERQUE, ma-
trícula nº 106337, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS3, de Assessor 3, vinculado ao Gabinete do 
Prefeito.
Art. 2º Nomear, FERNANDO FERREIRA DE ALBUQUERQUE, matrí-
cula nº 106337, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado ao Gabinete do 
Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1051/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, FRANCIELE CONCEICAO BORGES, matrícula nº 
108533, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, FRANCIELE CONCEICAO BORGES, matrícula nº 
108533, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO



7JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1476 | Ano XV | 17 de julho de 2023

Art. 1º Exonerar, PEDRO GOMES DE SOUZA E MELLO, matrícula nº 
110985, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, PEDRO GOMES DE SOUZA E MELLO, matrícula nº 
110985, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 1, de Subsecretário, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1156/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, CARLO MENDES BARBOSA DE OLIVEIRA JU-
NIOR, matrícula nº 112575, com validade a partir de 01.07.2023, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado ao Ga-
binete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.07.2023.
Maricá, RJ, em 03 de julho de 2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de julho de 2023 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1203/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, DANIEL DA SILVA ARAUJO, matrícula nº 109614, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculada à Secretaria de Assuntos Religiosos.
Art. 2º Nomear, DANIEL DA SILVA ARAUJO, matrícula nº 109614, com 
validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 
2, de Assessor 2, vinculada à Secretaria de Assuntos Religiosos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 04 de julho de 2023.
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1221/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, LIDIA PRECIOSA BOTELHO LETRA, matrícula nº 
112603, com validade a partir de 01/06/2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculada à Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de julho de 2023.
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1222/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1056/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, MATHEUS BRUM DA SILVA E SILVA, matrícula nº 
112080, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, MATHEUS BRUM DA SILVA E SILVA, matrícula nº 
112080, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1057/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, NAYRA DO CARMO CRUZ E SILVA, matrícula nº 
106054, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, NAYRA DO CARMO CRUZ E SILVA, matrícula nº 
106054, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 5, de Coordenador Geral, vinculado ao Gabinete 
do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1058/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, RAISSA DOS SANTOS VANCE SAGULO, matrícula 
nº 107796, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, RAISSA DOS SANTOS VANCE SAGULO, matrícula nº 
107796, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1059/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, REGINA MARIA SILVA MACHADO, matrícula nº 
112536, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, REGINA MARIA SILVA MACHADO, matrícula nº 
112536, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado ao Gabinete do Prefeito.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1061/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, SHARLAYSER RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 
108044, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, SHARLAYSER RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 
108044, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1062/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, SILVANA CRISTINA ROCHA AMORIM, matrícula nº 
106041, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, SILVANA CRISTINA ROCHA AMORIM, matrícula nº 
106041, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1063/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, SUELLEN DA CUNHA PEREIRA, matrícula nº 
106042, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, SUELLEN DA CUNHA PEREIRA, matrícula nº 106042, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 2, de Assessor 2, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1064/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
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vereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, ANDERSON GOMES TOSTES PICANCO, matrícula 
nº 106200, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 2º Nomear, ANDERSON GOMES TOSTES PICANCO, matrícula 
nº 106200, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1070/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, ANDREZA BARROS DOS SANTOS, matrícula nº 
106190, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 2º Nomear, ANDREZA BARROS DOS SANTOS, matrícula nº 
106190, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1071/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, ANNA CAROLINA RIBEIRO AQUINO, matrícula nº 
110944, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 2º Nomear, ANNA CAROLINA RIBEIRO AQUINO, matrícula nº 
110944, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1072/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, CARLO MENDES BARBOSA DE OLIVEIRA, matrí-
cula nº 106201, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 2º Nomear, CARLO MENDES BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 106201, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado à Procuradoria Geral do 

Art. 1º Nomear, LUZEANE LANES PETRUCIO, matrícula nº 112606, 
com validade a partir de 01/06/2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 1, de Assessor 1, vinculada à Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de julho de 2023.
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1302/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, JOSE HENRIQUE ALBUQUERQUE LIMA, matrícula 
nº 112594, com validade a partir de 07/06/2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 07/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de julho de 2023.
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

ASSESSORIA DE CONFORMIDADE 
PROCESSUAL

PORTARIA Nº 1039/2023.
O ASSESSOR DE CONTROLE DE CONFORMIDADE PROCESSU-
AL DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município 
de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 25.05.2023., e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, BRUNA LIVIA CLETO DE ANDRADE SILVA, matrí-
cula nº 112063, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Assessoria de 
Controle de Conformidade Processual.
Art. 2º Nomear, BRUNA LIVIA CLETO DE ANDRADE SILVA, matrícula 
nº 112063, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Assessoria de Controle 
de Conformidade Processual.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 29 de junho de 2023. 
LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS GUSMÃO
ASSES. DE CONTROLE DE CONFORMIDADE PROCESSUAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 1065/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, ADALBERTO JORGE DA SILVEIRA, matrícula nº 
106026, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 2º Nomear, ADALBERTO JORGE DA SILVEIRA, matrícula nº 
106026, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.Maricá, RJ, em 30 de 
junho de 2023. 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1066/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, ALEX FABIO SAMPAIO MARINHO B. DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 106280, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 2º Nomear, ALEX FABIO SAMPAIO MARINHO B. DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 106280, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023. 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1067/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, AMANDA GUZZON BITTENCOURT, matrícula nº 
112232, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 2º Nomear, AMANDA GUZZON BITTENCOURT, matrícula nº 
112232, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1068/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, ANA FLAVIA DA CUNHA ROCHA, matrícula nº 
106193, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 2º Nomear, ANA FLAVIA DA CUNHA ROCHA, matrícula nº 106193, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 1, de Assessor 1, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023. 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1069/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1080/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, JULIANA NASCIMENTO LIMA, matrícula nº 112494, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 6, de Assessor 6, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Nomear, JULIANA NASCIMENTO LIMA, matrícula nº 112494, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 4, de Assessor 4, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1081/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, MARCELO LAMEIRA RIBEIRO, matrícula nº 112304, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 2º Nomear, MARCELO LAMEIRA RIBEIRO, matrícula nº 112304, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AES 1, de Assessor Especial 1, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1082/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, MARCIA MARQUES JANSEN, matrícula nº 110669, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 1, de Assessor 1, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Nomear, MARCIA MARQUES JANSEN, matrícula nº 110669, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1083/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020;

Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1073/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, CAROLINA ELIZEU MARQUES, matrícula nº 106204, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Nomear, CAROLINA ELIZEU MARQUES, matrícula nº 106204, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 1, de Assessor 1, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1074/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, CAROLINE RANGEL MATTOS, matrícula nº 110801, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 4, de Assessor 4, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Nomear, CAROLINE RANGEL MATTOS, matrícula nº 110801, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023. 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1075/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, DANILLO DA CONCEICAO ALMEIDA BALTAZAR, 
matrícula nº 112179, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 2º Nomear, DANILLO DA CONCEICAO ALMEIDA BALTAZAR, 
matrícula nº 112179, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo 
em Comissão, Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à 
Procuradoria Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1076/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020
R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, ENEZIO PEREIRA CORTE JUNIOR, matrícula nº 
108767, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 2º Nomear, ENEZIO PEREIRA CORTE JUNIOR, matrícula nº 
108767, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1077/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, GIOVANNA SARDINHA DOS SANTOS FERREIRA, 
matrícula nº 111406, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 2º Nomear, GIOVANNA SARDINHA DOS SANTOS FERREIRA, 
matrícula nº 111406, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1078/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, GISELLE DAS NEVES SANTOS DE SANT ANA, 
matrícula nº 110945, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 2º Nomear, GISELLE DAS NEVES SANTOS DE SANT ANA, ma-
trícula nº 110945, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1079/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, HELIANE DE FIGUEIREDO DA SILVA, matrícula nº 
112285, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Procuradoria Geral do Mu-
nicípio.
Art. 2º Nomear, HELIANE DE FIGUEIREDO DA SILVA, matrícula nº 
112285, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
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do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1091/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, SUERLANNI OLIVEIRA FERREIRA, matrícula nº 
108877, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculada à Procuradoria Geral 
do Município.
Art. 2º Nomear, SUERLANNI OLIVEIRA FERREIRA, matrícula nº 
108877, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Procuradoria Geral 
do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1092/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, THAIS CASTRO DE FARIAS, matrícula nº 108618, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 1, de Assessor 1, vinculada à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Nomear, THAIS CASTRO DE FARIAS, matrícula nº 108618, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AES 2, de Assessor Especial 2, vinculada à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1093/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, VANDA LUCIA DA COSTA, matrícula nº 106195, com 
validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 
1, de Assessor 1, vinculada à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Nomear, VANDA LUCIA DA COSTA, matrícula nº 106195, com 
validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AES 2, de Assessor Especial 2, vinculada à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023.
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1094/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, MARIA ISABEL PITA SODRE, matrícula nº 109023, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 1, de Assessor 1, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Nomear, MARIA ISABEL PITA SODRE, matrícula nº 109023, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Procuradoria Geral do 
Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1084/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, MARIANA QUINTANILHA MARTINEZ AMARAL, ma-
trícula nº 111992, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 2º Nomear, MARIANA QUINTANILHA MARTINEZ AMARAL, ma-
trícula nº 111992, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Pro-
curadoria Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1085/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, NAJARA RAQUEL DE OLIVEIRA CHAGAS, matrí-
cula nº 109543, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 2º Nomear, NAJARA RAQUEL DE OLIVEIRA CHAGAS, matrí-
cula nº 109543, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1086/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, PATRICIA DE SOUZA FLORES, matrícula nº 109606, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Nomear, PATRICIA DE SOUZA FLORES, matrícula nº 109606, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 2, de Assessor 2, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1087/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, PAULA SILVA DA COSTA, matrícula nº 106845, com 
validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 
2, de Assessor 2, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Nomear, PAULA SILVA DA COSTA, matrícula nº 106845, com 
validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 
1, de Assessor 1, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023 
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1088/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, PRISCILA DAMASCENO DA SILVA, matrícula nº 
106205, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 5, de Coordenador Geral, vinculado à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 2º Nomear, PRISCILA DAMASCENO DA SILVA, matrícula nº 
106205, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AES 1, de Assessor Especial 1, vinculado à Procuradoria Ge-
ral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1089/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, RAFAELA MARINS BALDOW, matrícula nº 108766, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 4, de Assessor 4, vinculada à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Nomear, RAFAELA MARINS BALDOW, matrícula nº 108766, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculada à Procuradoria Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1090/2023.
O PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 
25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fe-
vereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, ROSANA CASADEI DE OLIVEIRA, matrícula nº 
109418, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculada à Procuradoria Geral 
do Município.
Art. 2º Nomear, ROSANA CASADEI DE OLIVEIRA, matrícula nº 
109418, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Procuradoria Geral 
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vereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, VIVIANE CRISTINA DO CARMO, matrícula nº 
106281, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculada à Procuradoria Geral 
do Município.
Art. 2º Nomear, VIVIANE CRISTINA DO CARMO, matrícula nº 106281, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculada à Procuradoria Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 30 de junho de 2023
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR

PORTARIA Nº 1218/2023.
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE MA-
RICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, THASSIANE VIEIRA PAVAO, matrícula nº 107301, 
com validade a partir de 01/06/2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculada à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de julho de 2023.
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 1219/2023.
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE MA-
RICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, PATRICIA DE SOUZA FLORES, matrícula nº 109606, 
com validade a partir de 01/06/2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 2, de Assessor 2, vinculada à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de julho de 2023.
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 1255/2023.
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE MA-
RICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, MARIANA DOS SANTOS CORDEIRO FERNANDES, 
matrícula nº 112583, com validade a partir de 01/06/2023, no Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculada à Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 06 de julho de 2023.
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 1256/2023.
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE MA-
RICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,

A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º 
do Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Re-
gistro de Preços nº 35/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE APICULTURA E EPI, em 
favor da empresa SEVEN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
40.989.882/0001-84, no valor de R$ 23.320,00 (vinte e três mil tre-
zentos e vinte reais), encontra-se com seus preços registrados, e sem 
que tenham ocorrido alterações no período, disponibilizados na ínte-
gra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º 
do Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Re-
gistro de Preços nº 36/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE APICULTURA E EPI, em favor 
da empresa CMC DO BRASIL LTDA, CNPJ: 02.634.530/0001-17, no 
valor de R$ 41.905,32 (quarenta e um mil novecentos e cinco reais 
e trinta e dois centavos), encontra-se com seus preços registrados, e 
sem que tenham ocorrido alterações no período, disponibilizados na 
íntegra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º do 
Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Registro 
de Preços nº 37/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE APICULTURA E EPI, em favor da 
empresa ATACADAO DAS RAÇOES LTDA, CNPJ: 12.457.041/0001-
90, no valor de R$ 697,20 (seiscentos e noventa e sete reais e vin-
te centavos), encontra-se com seus preços registrados, e sem que 
tenham ocorrido alterações no período, disponibilizados na íntegra 
através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º do 
Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Registro 
de Preços nº 40/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
ESCOLARES, em favor da empresa LICICOM COMERCIO E SERVI-
COS LTDA, CNPJ: 33.671.275/0001-06, no valor de R$ 288.874,73 
(duzentos e oitenta e oito mil oitocentos e setenta e quatro reais e 
setenta e três centavos), encontra-se com seus preços registrados, e 
sem que tenham ocorrido alterações no período, disponibilizados na 
íntegra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, DOMENICO RUSSO JUNIOR, matrícula nº 112582, 
com validade a partir de 01/06/2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 2, de Assessor 2, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 06 de julho de 2023.
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 1294/2023.
O OUVIDOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379, de 
25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de feve-
reiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, MARIA APARECIDA MACHADO, matrícula nº 112666, 
com validade a partir de 01/06/2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 1, de Assessor 1, vinculada à Ouvidoria Municipal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de julho de 2023.
RUBEM DA SILVA PEREIRA
OUVIDOR MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1295/2023.
O OUVIDOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379, de 
25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de feve-
reiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ANA PAULA DA PAZ, matrícula nº 112661, com vali-
dade a partir de 01/06/2023, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 1, 
de Assessor 1, vinculada à Ouvidoria Municipal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de julho de 2023.
RUBEM DA SILVA PEREIRA
OUVIDOR MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 
6º do Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de 
Registro de Preços nº 08/2023 cujo objeto é REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, em favor da empresa 
PRIME COMERCIO E SERVICOS DE EXTINTORES LTDA, CNPJ: 
09.098.197/0001-18, no valor de R$ 12.839,00 (doze mil oitocentos 
e trinta e nove reais), encontra-se com seus preços registrados, e 
sem que tenham ocorrido alterações no período, disponibilizados na 
íntegra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
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ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º do 
Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Registro 
de Preços nº 41/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
ESCOLARES, em favor da empresa DLW COMERCIAL DISTRIBUI-
DORA LTDA, CNPJ: 45.992.528/0001-22, no valor de R$ 30.029,16 
(trinta mil vinte e nove reais e dezesseis centavos), encontra-se com 
seus preços registrados, e sem que tenham ocorrido alterações no 
período, disponibilizados na íntegra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º 
do Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Re-
gistro de Preços nº 42/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNI-
DADES ESCOLARES, em favor da empresa ARGOS LTDA, CNPJ: 
42.262.411/0001-03, no valor de R$ 313.060,62 (trezentos e treze mil 
sessenta reais e sessenta e dois centavos), encontra-se com seus 
preços registrados, e sem que tenham ocorrido alterações no período, 
disponibilizados na íntegra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º do 
Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Registro 
de Preços nº 43/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
ESCOLARES, em favor da empresa EBS COMERCIO, SERVICOS E 
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ: 36.349.072/0001-96, no valor de 
R$ 149.482,00 (cento e quarente e nove mil quatrocentos e oitenta 
e dois reais), encontra-se com seus preços registrados, e sem que 
tenham ocorrido alterações no período, disponibilizados na íntegra 
através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º do 
Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Registro 
de Preços nº 44/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
ESCOLARES, em favor da empresa NOVA MESA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA, CNPJ: 23.407.763/0001-57, 
no valor de R$ 417.909,80 (quatrocentos e dezessete mil novecentos 
e nove reais e oitenta centavos), encontra-se com seus preços regis-
trados, e sem que tenham ocorrido alterações no período, disponibili-
zados na íntegra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.

no valor de R$ 10.973,83 (dez mil novecentos e setenta e três reais e 
oitenta e três centavos), encontra-se com seus preços registrados, e 
sem que tenham ocorrido alterações no período, disponibilizados na 
íntegra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º 
do Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Re-
gistro de Preços nº 52/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNI-
DADES ESCOLARES, em favor da empresa LUIZ TADEO DAMAS-
CHI, CNPJ: 01.424.128/0001-45, no valor de R$ 2.113,65 (dois mil 
cento e treze reais e sessenta e cinco centavos), encontra-se com 
seus preços registrados, e sem que tenham ocorrido alterações no 
período, disponibilizados na íntegra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º 
do Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Re-
gistro de Preços nº 53/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNI-
DADES ESCOLARES, em favor da empresa GLOBALOFERTAS CO-
MERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ: 27.381.923/0001-
97, no valor de R$ 1.536,00 (um mil quinhentos e trinta e seis reais), 
encontra-se com seus preços registrados, e sem que tenham ocorrido 
alterações no período, disponibilizados na íntegra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º do 
Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Registro 
de Preços nº 54/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
ESCOLARES, em favor da empresa NATIVA LAB PRODUTOS LA-
BORATORIAIS EIRELI, CNPJ: 17.930.162/0001-21, no valor de R$ 
8.320,00 (oito mil trezentos e vinte reais), encontra-se com seus pre-
ços registrados, e sem que tenham ocorrido alterações no período, 
disponibilizados na íntegra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º do 
Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Registro 

Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º do 
Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Registro 
de Preços nº 46/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
ESCOLARES, em favor da empresa BENEDES SOARES BATISTA, 
CNPJ: 23.303.444/0001-00, no valor de R$ 31.120,00 (trinta e um 
mil cento e vinte reais), encontra-se com seus preços registrados, e 
sem que tenham ocorrido alterações no período, disponibilizados na 
íntegra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º do 
Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Registro 
de Preços nº 48/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
ESCOLARES, em favor da empresa EGIDE - COMERCIO DE VES-
TUARIO E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ: 02.309.765/0001-
33, no valor de R$ 156.563,55 (cento e cinquenta e seis mil quinhen-
tos e sessenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), encontra-se 
com seus preços registrados, e sem que tenham ocorrido alterações 
no período, disponibilizados na íntegra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º 
do Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Re-
gistro de Preços nº 50/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNI-
DADES ESCOLARES, em favor da empresa M.K.R. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 31.499.939/0001-76, no valor de 
R$ 94.450,00 (noventa e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais), 
encontra-se com seus preços registrados, e sem que tenham ocorrido 
alterações no período, disponibilizados na íntegra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2022 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XI do artigo 6º 
do Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Re-
gistro de Preços nº 51/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNI-
DADES ESCOLARES, em favor da empresa AGNUS COMERCIO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 14.676.091/0001-94, 
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empresa especializada no fornecimento de resmas de papel A4 – tipo 
sulfite para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Mari-
cá. Data da realização do certame: 28/07/2023 às 10h. Os interessa-
dos em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, 
n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Ra-
zão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 16:30h 
, solicitar pelo e-mail maricacpl@gmail.com ou realizar o download 
no site pelo link www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitacoes em 
andamento>>editais. Maiores informações pelo e-mail maricacpl@
gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-
2055 | 2637-3706 | 2637-4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº  01/2023 SRP - REMARCAÇÃO
Processo Administrativo n. º 2112/2021
Objeto: Sistema de Registro de Preço para Contratação de empresa 
especializada, para aquisição de mudas de árvores frutíferas para o 
Projeto MARICÁ É UM POMAR ARBORIZADO para atender ao Plano 
Plurianual da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca do Municí-
pio de Maricá. A Pregoeira do Município de Maricá, no uso de suas 
atribuições, informa que o pregão supracitado que estava suspenso, 
será remarcado para o dia 31/07/2023 às 10 h. Os interessados em 
retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, 
Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão So-
cial, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 16:30h ou 
solicitar pelo e-mail maricacpl@gmail.com ou realizar o download no 
site pelo link www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitacoes em 
andamento>>editais. Informações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, 
Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-
3706 | 2637-4208.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E FORMAÇÃO

PORTARIA Nº 1135/2023.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TEC. E COMUNICAÇÕES DO MUNI-
CÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com 
base na Lei Complementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERAN-
DO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, SABRINA DOS SANTOS ALVES, matrícula nº 
106388, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 6, de Coordenador, vinculado à Secretaria de Ciência, 
Tec. e Comunicação.
Art. 2º Nomear, SABRINA DOS SANTOS ALVES, matrícula nº 106388, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 5, de Coordenador Geral, vinculado à Secretaria da Ciência, Tec. 
e Comunicação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 03 de julho de 2023.
ADRIANA LUIZA DA COSTA
SEC. DE CIÊNCIA, TEC. E COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DO CENTRO DE 
OPERAÇÕES DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1254/2023.
O SECRETÁRIO DO CENTRO DE OPERAÇÕES DE MARICÁ DO 
MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, 
com base na Lei Complementar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDE-
RANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, CAIO ALBERTO COSTA PEIXOTO DE ABREU, ma-
trícula nº 112592, com validade a partir de 01/06/2023, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Centro de Ope-
rações de Maricá - COMAR.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 06 de julho de 2023.
VICTOR ANDRADE DA SILVEIRA
SECRETÁRIO DO CENTRO DE OPERAÇÕES DE MARICÁ

de Preços nº 55/2022 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
ESCOLARES, em favor da empresa MILLENIUM IND. E COM. DE 
PRODUTOS METALICOS EIRELI, CNPJ: 22.058.536/0001-09, no 
valor de R$ 5.695,90 (cinco mil seiscentos e noventa e cinco reais e 
noventa centavos), encontra-se com seus preços registrados, e sem 
que tenham ocorrido alterações no período, disponibilizados na ínte-
gra através do site:
www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

PORTARIA SMA Nº 10 DE 17 DE JULHO 2023
ESTABELECE AS ATRIBUIÇÕES, NÚMEROS DE MEMBROS E 
DEMAIS REQUISITOS PARA A COMISSÃO PERMANENTE DE AVA-
LIAÇÃO DE DOCUMENTOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 5º DO DE-
CRETO MUNICIPAL Nº 1.108 DE 14 DE JUNHO DE 2023.
Art. 1º - Compete à Comissão Permanente de Avaliação de Docu-
mentos, instituída pelo Decreto Municipal nº 997, de 8 de fevereiro de 
2023, as seguintes atribuições:
I – realizar e orientar o processo de identificação, análise, avaliação 
e seleção da documentação produzida recebida e acumulada no seu 
âmbito de atuação, com vistas ao estabelecimento dos prazos de 
guarda e a destinação final de documento de arquivo;
II- elaborar e atualizar Planos de Classificação de Documentos e de 
Tabelas de Temporalidade de Documentos decorrentes do exercício 
das atividades-fim de seus respectivos órgãos, bem como, propor 
critérios para orientar a seleção de amostragens dos documentos 
destinados à eliminação;
III- orientar quanto à aplicação dos planos de classificação e das Ta-
belas de Temporalidade;
IV- manter intercâmbio com outras comissões ou grupos de trabalhos, 
cujas finalidades sejam relacionadas ou complementares às suas, 
para prover e receber elementos de informação e juízo, conjugar es-
forços, bem como encadear ações;
V- coordenar o processo de transferência e recolhimento de docu-
mentos ao Arquivo público Municipal, quando for o caso.
Art. 2º - A Comissão é composta por 12 (doze) servidores, integrantes 
dos quadros de servidores efetivos ou comissionados da Prefeitura 
de Maricá, designados por meio de Portaria da Secretaria de Admi-
nistração.
§1º. Dos servidores designados deverá haver pelo menos 08 (oito) 
membros da Secretaria de Administração; 02 (dois)  membros da Se-
cretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda; 01 (um) membro da 
Controladoria Geral do Município e 01(um) membro da Procuradoria 
Geral do Municipal.
§2º. A Comissão deverá ser composta por servidores efetivos ou car-
gos comissionados que tenham formação em uma das seguintes áre-
as: Arquivologia, Direito, Administração e Finanças ou outros campos 
de conhecimento de que tratar o acervo objeto de avaliação. 
§3º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor 
a Comissão:
I. André Luis Graciano Coelho, Matrícula 112.130;
II. Camila Pinheiro Castinheira, Matrícula 106.295;
III. Carlos Eduardo Ornellas Amorim, Matrícula 112.610.
IV. Josué de Souza Dutra Duarte, Matrícula 109.687;
V. Juan Maranhão da Silva, Matrícula 108.429;
VI. Lívia Bittencourt Coelho Leal, Matrícula 109.515;
VII. Marcela Brito Soares Leite, Matrícula 109.997;
VIII. Mariana Quintanilha Martinez Amaral, Matrícula 111992;
IX. Matheus Nicolau Torres, Matrícula 110.282;
X. Nathália Gomes de Menezes, Matrícula 110.057; 
XI. Paulo Thomaz Pereira Junior, Matrícula 3.000.919;
XII. Rogério Oliveira dos Santos, Matrícula 107.784;
§4º. A Presidência da Comissão será exercida pelo servidor Matheus 
Nicolau Torres, Matrícula 110.282, e, em caso de seus impedimentos 
e faltas, pelo servidor Rogério Oliveira dos Santos, Matrícula 107.784.
§5º Constituem-se como atribuições da Presidência:
I. dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Comissão;
II. convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias;
III. consolidar a pauta das reuniões;

IV. delegar atribuições aos demais membros;
V. decidir sobre questões omissas nesta Portaria e do Decreto Muni-
cipal nº 997 de 2023;
VI. providenciar a elaboração das atas das reuniões pelos demais 
integrantes da equipe;
VII. organizar o local das reuniões e zelar pela infraestrutura necessá-
ria à realização das reuniões.
§6º Constituem-se como atribuições exigidas a todos os integrantes 
da Comissão:
I. participar das reuniões, discutir e deliberar sobre quaisquer assun-
tos constantes da pauta;
II. cumprir e zelar pelos objetivos e atribuições da Comissão;
III. aprovar a ata das reuniões;
IV. possuir assiduidade e pontualidade nas reuniões;
V. prezar pela devida capacitação técnica e atualização inerentes à 
plena qualificação de suas atividades. 
Art. 4º A Comissão se reunirá:
I. ordinariamente, mediante 4 (quatro) reuniões mensais, segundo 
data e horário previamente divulgado pelo Presidente, substituto, ou 
servidor delegado para tal atribuição;
II. extraordinariamente, sempre que houver urgência, por convocação 
do Presidente ou por solicitação de qualquer dos seus membros, com 
antecedência mínima de 24 horas.
§1º O valor da verba indenizatória corresponderá exclusivamente ao 
número de reuniões ordinárias, referente ao pagamento de R$ 491,20 
(quatrocentos e noventa e um reais e vinte centavos) por reunião, a 
cada participante, totalizado o valor de R$ 1.964,80 (mil novecentos e 
sessenta e quatro reais e oitenta centavos) por mês.
§2º. Não será pago jeton para as reuniões extraordinárias.
§3º A quantidade de reuniões que serão indenizadas por jetons cor-
responderá às reuniões ordinárias que o membro participar e será 
confirmada pela assinatura do mesmo na ata correspondente que 
será encaminhada pelo Presidente, junto com a folha de resumo, 
remetendo-se as documentações ao Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura.
§4º O pagamento deve corresponder à participação efetiva de seus 
membros, sendo vedado o pagamento de indenização em casos de 
licenças, férias e demais afastamentos no período correspondente. 
Art. 5º As reuniões realizadas pela Comissão deverão possuir o quó-
rum mínimo de 6 (seis) membros.
Art. 6º Perderá o cargo o membro que deixar de comparecer a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou 6 (seis) intercaladas no mesmo exercício 
financeiro, excluindo-se deste cômputo os períodos de afastamento 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Maricá. 
Art. 7º As decisões serão tomadas por maioria simples da Comissão, 
devendo as suas providências serem devidamente consignadas em 
ata.
Art. 8ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, RJ, EM 17 DE JUNHO DE 
2023.
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº  13/2023
Processo Administrativo n. º 20131/2022 
A Pregoeira do Município de Maricá, no uso das suas atribuições 
informa a continuação do pregão supracitado,  no dia 20/07/2023 
às 10h, Informações pelo e-mail maricacpl@gmail.com ou no site 
pelo link www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitacoes em 
andamento>>editais. Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 
2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº  17/2023 SRP
Processo Administrativo n. º 6198/2023
A Pregoeira do Município de Maricá informa. Objeto: Contratação de 
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Assentamentos Humanos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 03 de julho de 2023.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SEC. DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1160/2023.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de 
Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 25.05.2023., e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, TATHIANA DE PAULA REAL, matrícula nº 112175, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 4, de Assessor 4, vinculada à Secretaria de Habitação e Assenta-
mentos Humanos.
Art. 2º Nomear, TATHIANA DE PAULA REAL, matrícula nº 112175, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculada à Secretaria de Habitação e Assenta-
mentos Humanos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 03 de julho de 2023.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SEC. DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1240/2023.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de 
Maricá, com base na Lei Complementar nº 379, de 25.05.2023, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, REINALDO DO NASCIMENTO MACEDO, matrícula 
nº 112576, com validade a partir de 01/06/2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Secretaria 
de Habitação e Assentamentos Humanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 06 de julho de 2023.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SEC. DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA DE 
GESTÃO DE GABINETE INTEGRADO

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 321/2022.
O MUNICÍPIO DE MARICÁ, CONSIDERANDO o Contrato nº 
321/2022, celebrado com a J.G MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E 
LOCAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.383.646/0001-
47, situada na Avenida Nossa Senhora da Glória, n°1181, sala 602, 
Praia Campista, Macaé/RJ, CEP n.º27923-215, com vistas à presta-
ção do serviço de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 0KM, 
SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, AUTORIZA a dar início a 
execução dos serviços contratados, a partir de 12/07/2023.
Maricá, 13 de abril de 2023.
Julio Cesar Veras Vieira
Secretário de Ordem Pública e 
Gestão de Gabinete Integrado
Mat.: 112.010

SECRETARIA DE POLÍTICAS INCLUSIVAS

PORTARIA Nº 1004/2023.
O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS INCLUSIVAS DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE
EXTRATO DE LICENÇA
PREFEITURA DE MARICÁ – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONCEDE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADO
CNPJ/CPF: 29.131.75/0001-93
Torna público que recebeu da Secretaria da Cidade Sustentável, a 
Autorização Ambiental AA nº 086/2023, com validade até 23 de junho 
de 2024, aprova limpeza de terreno.
Avenida Prefeito Ivan Mundim, 73, Quadra 127, Lote 73, Araçatiba- 
Maricá-RJ
Processo nº 0011628/2023.

PUBLICAÇÃO DE
EXTRATO DE LICENÇA
PREFEITURA DE MARICÁ – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONCEDE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADO
CNPJ/CPF: 29.131.75/0001-93
Torna público que recebeu da Secretaria da Cidade Sustentável, a 
Autorização Ambiental AA nº 087/2023, com validade até 23 de junho 
de 2024, aprova a execução da reforma de quadra poliesportiva com 
área 1.491,70m², reforma da piscina com área 897,50m² e reforma 
dos vestiários com área de 105,50m².
No seguinte local:
Rua Barão de Inoã,37, Centro- Maricá-RJ
Processo nº 0011448/2023.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 241/2023, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 24868/2022.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E WR DISTRIBUIDORA E IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE VESTUARIOS ESCOLARES AOS MUNICÍ-
PIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MI-
CRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP.
VALOR: R$ 7.345.100,00 (SETE MILHÕES, TREZENTOS E QUA-
RENTA E CINCO MIL E CEM REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (doze) meses
Programa de Trabalho: 17.01.12.361.0008.2127; 
17.01.12.365.0008.2127
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.32.00.00.00
Origem do Recurso: 1573
Nota de Empenho: 3360/2023; 3361/2023
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2023.
MARICÁ, 17 DE JULHO DE 2023.
MÁRCIO BATALHA JARDIM
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CCC N.º 386 DE 17 DE JULHO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 241/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 24868/2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do Contrato n.° 241/2023.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato n.° 241/2023, que tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE VESTUARIOS ESCOLARES AOS MUNICÍPIOS 
QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICROR-
REGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP:
FISCAL – ANA CAROLINE DEL ROSSE DA COSTA – MAT.: 106.376, 
CPF: 143.***.***-**.
FISCAL – ALEX NAZARENO MARINHO THOMAZ – MAT.: 112.243, 
CPF: 038. ***.***-**;
FISCAL – LUCIANA ALVES DE PONTES FREIRES – MAT.: 7376, 

CPF: 119. ***.***-**
SUPLENTE – LENICE VIANNA BATISTA – MAT.: 4220, CPF: 857. 
***.***-**.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 17 de julho de 2023.
Publique-se.
MÁRCIO BATALHA JARDIM
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1157/2023.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de 
Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 25.05.2023., e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, ANA CLARA PIMENTEL MIGUEZ, matrícula nº 
108132, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Habitação e 
Assentamentos Humanos.
Art. 2º Nomear, ANA CLARA PIMENTEL MIGUEZ, matrícula nº 
108132, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Habitação e 
Assentamentos Humanos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 03 de julho de 2023.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SEC. DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1158/2023.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de 
Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 25.05.2023., e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, RENATO DOS SANTOS RAMOS, matrícula nº 
108614, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Habitação e 
Assentamentos Humanos.
Art. 2º Nomear, RENATO DOS SANTOS RAMOS, matrícula nº 
108614, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Habitação e 
Assentamentos Humanos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 03 de julho de 2023.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SEC. DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1159/2023.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de 
Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 25.05.2023., e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, ROGERIO ARAUJO MESSIAS JUNIOR, matrícula 
nº 111068, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Habita-
ção e Assentamentos Humanos.
Art. 2º Nomear, ROGERIO ARAUJO MESSIAS JUNIOR, matrícula nº 
111068, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Habitação e 
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Art. 2º Nomear, SIMONE CARDIM, matrícula nº 106083, com validade 
a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo CNE 7, de 
Gerente, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 04 de julho de 2023
MARCUS TOSELLI
SECRETÁRIO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 1282/2023.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, MARCELLO PERRONE DA COSTA, matrícula nº 
112630, com validade a partir de 01/06/2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculada à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de julho de 2023.
MARCUS TOSELLI
SECRETÁRIO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 1183/2023.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, STELLY GOMES DO NASCIMENTO, matrícula nº 
106087, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Nomear, STELLY GOMES DO NASCIMENTO, matrícula nº 
106087, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 04 de julho de 2023
MARCUS TOSELLI
SECRETÁRIO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 1184/2023.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, TACIARA DOS REIS RESENDE, matrícula nº 
112317, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Nomear, TACIARA DOS REIS RESENDE, matrícula nº 112317, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 04 de julho de 2023
MARCUS TOSELLI
SECRETÁRIO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 1185/2023.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 

PORTARIA Nº 1179/2023.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, BRUNO CAPETO HAMMERSCHMIDT, matrícula nº 
112172, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Nomear, BRUNO CAPETO HAMMERSCHMIDT, matrícula nº 
112172, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 04 de julho de 2023 
MARCUS TOSELLI
SECRETÁRIO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 1180/2023.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, OZIEL CHAGAS DOS ANJOS, matrícula nº 111962, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 1, de Assessor 1, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Nomear, OZIEL CHAGAS DOS ANJOS, matrícula nº 111962, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 7, de Gerente, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 04 de julho de 2023 
MARCUS TOSELLI
SECRETÁRIO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 1181/2023.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, RAFAELLE DUTRA NUNES, matrícula nº 106660, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Nomear, RAFAELLE DUTRA NUNES, matrícula nº 106660, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 04 de julho de 2023
MARCUS TOSELLI
SECRETÁRIO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 1182/2023.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, SIMONE CARDIM, matrícula nº 106083, com valida-
de a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 2, de 
Assessor 2, vinculado à Secretaria de Trabalho.

Art. 1º Exonerar, CLEBER DOS SANTOS, matrícula nº 110233, com 
validade a partir de 01/06/2023, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 
6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas Inclusivas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 27 de junho de 2023.
CLAUDER DA SILVA PERES
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS INCLUSIVAS

PORTARIA Nº 1241/2023.
O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS INCLUSIVAS DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, GABRIELLA ALEXSANDRA MACHADO AUGUSTO, 
matrícula nº 112580, com validade a partir de 01/06/2023, no Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria 
de Políticas Inclusivas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 06 de julho de 2023.
CLAUDER DA SILVA PERES
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS INCLUSIVAS

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A 
TERCEIRA IDADE

PORTARIA Nº 1167/2023.
O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA A TERCEIRA IDADE DO MU-
NICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com 
base na Lei Complementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERAN-
DO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, SHANA VARGAS FIDALGO, matrícula nº 110065, 
com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, Sím-
bolo AS 1, de Assessor 1, vinculada à Secretaria de Políticas para a 
Terceira Idade.
Art. 2º Nomear, SHANA VARGAS FIDALGO, matrícula nº 110065, 
com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comissão, Sím-
bolo CNE 7, de Gerente, vinculada à Secretaria de Políticas para a 
Terceira Idade.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 03 de julho de 2023.
ADEMILTON DA SILVA DINIZ
SEC. DE POLÍTICAS PARA A TERCEIRA IDADE

SECRETARIA DE TRABALHO

PORTARIA Nº 1017/2023.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, SERGIO PEREIRA JUNIOR, matrícula nº 112547, 
com validade a partir de 01/06/2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 27 de junho de 2023.
MARCUS TOSELLI
SECRETÁRIO DE TRABALHO
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Paloma Alves dos Santos Mattos Rosa
Membro Participante e Relator
Juscelino dos Santos
Membro Participante

Maricá, 06 de julho 2023.
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI)
Ata 703ª.  Sessão Ordinária da Junta Administrativa de Recurso de 
Infrações (JARI), realizada no sexto dia do mês de julho de dois mil e 
vinte três, às 17:12 horas no município de Maricá, estado do Rio de Ja-
neiro. Tendo como pauta a o seguinte assunto: julgamento dos proces-
sos nº 436122/2023, nº 436054/2023, nº 444577/2023, nº 0641/2023, 
nº444858/2023.
11- Referente ao processo nº 436122/2023, julgou-se pelo deferimento 
da referida solicitação.
12- Referente ao processo nº 436054/2023, julgou-se pelo indeferi-
mento da referida solicitação.
13- Referente ao processo nº 444577/2023, julgou-se pelo indeferi-
mento da referida solicitação.
14- Referente ao processo nº 0641/2023, julgou-se pelo deferimento 
da referida solicitação.
15- Referente ao processo nº 444858/2023, julgou-se pelo deferimen-
to da referida solicitação.
Não tendo mais nada a tratar, é finalizada a reunião ordinária desta 
Junta Administrativa de Recurso de Infrações às 18:38 horas. Eu Na-
dia Almeida Dionizio Santiago, Presidente da JARI, lavrei a presente 
Ata, que por ser expressão da verdade, assino-a juntamente com os 
demais Membros. 
Nádia Almeida Dionizio Santiago
Presidente 
Paloma Alves dos Santos Mattos Rosa
Membro Participante e Relator
Juscelino dos Santos
Membro Participante

Maricá, 07 de julho 2023.
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI)
Ata 704ª.  Sessão Ordinária da Junta Administrativa de Recurso de 
Infrações (JARI), realizada no sétimo dia do mês de julho de dois 
mil e vinte três, às 17:12 horas no município de Maricá, estado do 
Rio de Janeiro. Tendo como pauta a o seguinte assunto: julgamento 
dos processos nº 436728/2023, nº 436729/2023, nº 436726/2023, nº 
436040/2023, nº 444557/2023.
16- Referente ao processo n°436728/2023, julgou-se pelo deferimento 
da referida solicitação.
17- Referente ao processo nº 436729/2023, julgou-se pelo deferimen-
to da referida solicitação.
18- Referente ao processo nº 436726/2023, julgou-se pelo deferimen-
to da referida solicitação.
19- Referente ao processo nº 436040/2023, julgou-se pelo deferimen-
to da referida solicitação.
20- Referente ao processo nº444557/2023, julgou-se pelo indeferi-
mento da referida solicitação.
Não tendo mais nada a tratar, é finalizada a reunião ordinária desta 
Junta Administrativa de Recurso de Infrações às 18:38 horas. Eu Na-
dia Almeida Dionizio Santiago, Presidente da JARI, lavrei a presente 
Ata, que por ser expressão da verdade, assino-a juntamente com os 
demais Membros. 
Nádia Almeida Dionizio Santiago
Presidente 
Paloma Alves dos Santos Mattos Rosa
Membro Participante e Relator
Juscelino dos Santos
Membro Participante

Maricá, 10 de julho 2023.
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI)
 Ata 705ª.  Sessão Ordinária da Junta Administrativa de Recurso de 

436753/2023, 439428/2023, 441429/2023, 436694/2023, 
436047/2023, 436052/2023, 436029/2023, 440752/2023. Distribuição 
dos Processos de Primeira Instância, processos números: Não tendo 
mais nada a tratar, é finalizada a reunião ordinária desta Junta Admi-
nistrativa de Recurso de Infrações às 19:28 horas. Eu, Nádia Almeida 
Dionizio Santiago, Presidente e Relatora, lavraram o presente Ata que 
por ser expressão da verdade, assino-a juntamente com os demais 
Membros. 
Nádia Almeida Dionizio Santiago
Presidente 
Paloma Alves dos Santos Mattos Rosa
Membro Participante e Relator
Juscelino dos Santos
Membro Participante

Maricá, 04 de julho 2023.
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI)
Ata 701ª.  Sessão Ordinária da Junta Administrativa de Recurso de 
Infrações (JARI), realizada no quarto dia do mês de julho de dois mil e 
vinte três, às 17:12 horas no município de Maricá, estado do Rio de Ja-
neiro. Tendo como pauta a o seguinte assunto: julgamento dos proces-
sos nº440464/2023, nº0572/2023, nº436705/2023, nº 436733/2023, 
nº443033/2023.
1- Referente ao processo n° 440464/2023   julgou-se pelo indeferi-
mento da referida solicitação.
2- Referente ao processo nº 0572/2023   julgou-se pelo indeferimento 
da referida solicitação.
3- Referente ao processo nº 436705/2023 julgou-se pelo indeferimen-
to da referida solicitação.
4- Referente ao processo nº 436733/2023   julgou-se pelo deferimento 
da referida solicitação.
5- Referente ao processo nº 443033/2023   julgou-se pelo indeferimen-
to da referida solicitação.
Não tendo mais nada a tratar, é finalizada a reunião ordinária desta 
Junta Administrativa de Recurso de Infrações às 18:38 horas. Eu Na-
dia Almeida Dionizio Santiago, Presidente da JARI, lavrei a presente 
Ata, que por ser expressão da verdade, assino-a juntamente com os 
demais Membros. 
Nádia Almeida Dionizio Santiago
Presidente 
Paloma Alves dos Santos Mattos Rosa
Membro Participante e Relator
Juscelino dos Santos
Membro Participante

Maricá, 05 de julho 2023.
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI)
Ata 702ª.  Sessão Ordinária da Junta Administrativa de Recurso de 
Infrações (JARI), realizada no quinto dia do mês de julho de dois 
mil e vinte três, às 17:12 horas no município de Maricá, estado do 
Rio de Janeiro. Tendo como pauta a o seguinte assunto: julgamento 
dos processos nº 443575/2023, nº 443595/2023, nº 436046/2023, nº 
436203/2023, nº 436215/2023. 
6- Referente ao processo nº443575/2023, julgou-se pelo deferimento 
da referida solicitação.
7- Referente ao processo nº 443595/2023, julgou-se pelo deferimento 
da referida solicitação.
8- Referente ao processo nº436046/2023, julgou-se pelo deferimento 
da referida solicitação.
9- Referente ao processo nº 436203/2023, julgou-se pelo deferimento 
da referida solicitação.
10- Referente ao processo nº 436215/2023., julgou-se pelo indeferi-
mento da referida solicitação.
Não tendo mais nada a tratar, é finalizada a reunião ordinária desta 
Junta Administrativa de Recurso de Infrações às 18:38 horas. Eu Na-
dia Almeida Dionizio Santiago, Presidente da JARI, lavrei a presente 
Ata, que por ser expressão da verdade, assino-a juntamente com os 
demais Membros. 
Nádia Almeida Dionizio Santiago
Presidente 

Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, THIAGO DE FREITAS MEDEIROS, matrícula nº 
106806, com validade a partir de 31.05.2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Secretaria de 
Trabalho.
Art. 2º Nomear, THIAGO DE FREITAS MEDEIROS, matrícula nº 
106806, com validade a partir de 01.06.2023, no Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 5, de Coordenador Geral, vinculado à Secretaria 
de Trabalho.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2023.
Maricá, RJ, em 04 de julho de 2023.
MARCUS TOSELLI
SECRETÁRIO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 1283/2023.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ROMULO DE OLIVEIRA AMADO, matrícula nº 112632, 
com validade a partir de 01/06/2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 6, de Coordenador 6, vinculada à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de julho de 2023.
MARCUS TOSELLI
SECRETÁRIO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 1284/2023.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ANDRE LUIS CARDOSO MARTELOTTA, matrícula nº 
112585, com validade a partir de 01/06/2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de julho de 2023.
MARCUS TOSELLI
SECRETÁRIO DE TRABALHO

SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
ENGENHARIA VIÁRIA

Maricá, 03 de julho 2023.
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI)
Ata 700ª. Sessão Ordinária da Junta Administrativa de Recurso de In-
frações (JARI), realizada no terceiro dia do mês de julho de dois mil 
e vinte três, às 17:10 horas no município de Maricá, estado do Rio de 
Janeiro. Tendo como pauta a distribuição dos seguintes processos: 
440464/2023, 0572/2023,  436705/2023, 436733/2023, 443033/2023, 
443575/2023, 443595/2023, 436046/2023, 436203/2023, 436215/2023, 
436122/2023, 436054/2023, 444577/2023, 0641/2023, 444858/2023, 
436728/2023, 436728/2023, 436729/2023, 436726, 436040/2023, 
444557/2023, 436142/2023, 440971/2023, 463718/2023, 
465463/2023, 445381/2023, 436164/2023, 436736/2023, 
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ORIGEM: Processo nº 0004959/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia Limpeza de Terreno, localizado na Rua Santa 
Beatriz    Quadra: 20 Lote: 37- Praia de Itaipuaçú  –Itaipuaçú , Maricá 
– RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 7057, 
publicada no JOM de nº 1428 de 15 de Março de 2023.  O prazo para 
recurso de 15 dias a contar da publicação deste Auto de Infração do 
mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 7093
Expedida: 03 de Julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Antônio Paulo Farias da Rosa                                
ORIGEM: Processo nº 0006915/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia Limpeza de Terreno , localizado na Rua Walter 
Favilla da Silva  Quadra:91 Lote: 22- JD Atlântico Central  –Itaipuaçú 
, Maricá – RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 7066, 
publicada no JOM de nº 1437 de 05 de Abril de 2023.  O prazo para 
recurso de 15 dias a contar da publicação deste Auto de Infração do 
mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 7094
Expedida: 03 de Julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Rosa Maria Serra                                                         
ORIGEM: Processo nº 0006914/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia Limpeza de Terreno , localizado na Rua Serra 
Mar    Quadra: 22 Lote: 38- Praia de Itaipuaçú  –Itaipuaçú , Maricá – 
RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 7065 
, publicada no JOM de nº 1437 de 05 de Abril de 2023.  O prazo para 
recurso de 15 dias a contar da publicação deste Auto de Infração do 
mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 7165
Expedida: 04 de Julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Candido Frederico Pinto                                
ORIGEM: Processo nº 0021692/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia Limpeza de Terreno , localizado na Av Jardel 
Filho Quadra: 165 Lote: 06- JD Atlântico Central  –Itaipuaçú , Maricá 
– RJ.

32- Referente ao processo nº 436047/2023, julgou-se pelo deferimen-
to da referida solicitação.
33- Referente ao processo nº 436052/2023, julgou-se pelo indeferi-
mento da referida solicitação.
34- Referente ao processo nº 436029/2023, julgou-se pelo deferimen-
to da referida solicitação.
35- Referente ao processo nº440752/2023, julgou-se pelo indeferi-
mento da referida solicitação.
Não tendo mais nada a tratar, é finalizada a reunião ordinária desta 
Junta Administrativa de Recurso de Infrações às 18:38 horas. Eu Na-
dia Almeida Dionizio Santiago, Presidente da JARI, lavrei a presente 
Ata, que por ser expressão da verdade, assino-a juntamente com os 
demais Membros. 
Nádia Almeida Dionizio Santiago
Presidente 
Paloma Alves dos Santos Mattos Rosa
Membro Participante e Relator
Juscelino dos Santos
Membro Participante

SECRETARIA DE TRANSPORTE

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 7131
Expedida: 21 de junho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Cominat S.A Empreend e Consultoria              
ORIGEM: Processo nº 0004629/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia Limpeza de Terreno , localizado na Rua Mario 
Covas   Quadra: 61 Lote: 32- JD Atlântico Central  –Itaipuaçú , Maricá 
– RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 5689 
, publicada no JOM de nº 1428 de 15 de Março de 2023.  O prazo para 
recurso de 15 dias a contar da publicação deste Auto de Infração do 
mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 8510
Expedida: 28 de junho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Ruy da Fonseca Cardoso                               
ORIGEM: Processo nº 0009227/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia Limpeza de Terreno , localizado na Rua Abraão 
Tavares de Moraes   Quadra:408 Lote: 46- JD Atlântico Central  –Itai-
puaçú , Maricá – RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 7037 
, publicada no JOM de nº 1448 de 08 de Maio  de 2023.  O prazo para 
recurso de 15 dias a contar da publicação deste Auto de Infração do 
mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 7091
Expedida: 03 de julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Ismael Silva Leitão                                         

Infrações (JARI), realizada no décimo dia do mês de julho de dois 
mil e vinte três, às 17:12 horas no município de Maricá, estado do 
Rio de Janeiro. Tendo como pauta a o seguinte assunto: julgamento 
dos processos nº 436142/2023, nº 440971/2023, nº 463718/2023, nº 
465463/2023, nº 445381/2023.
21- Referente ao processo n°436142/2023, julgou-se pelo deferimento 
da referida solicitação.
22- Referente ao processo nº 440971/2023 julgou-se pelo deferimento 
da referida solicitação.
23- Referente ao processo nº463718/2023, julgou-se pelo deferimento 
da referida solicitação.
24- Referente ao processo nº 465463/2023, julgou-se pelo deferimen-
to da referida solicitação.
25- Referente ao processo nº 445381/2023, julgou-se pelo indeferi-
mento da referida solicitação.
Não tendo mais nada a tratar, é finalizada a reunião ordinária desta 
Junta Administrativa de Recurso de Infrações às 18:38 horas. Eu Na-
dia Almeida Dionizio Santiago, Presidente da JARI, lavrei a presente 
Ata, que por ser expressão da verdade, assino-a juntamente com os 
demais Membros. 
Nádia Almeida Dionizio Santiago
Presidente 
Paloma Alves dos Santos Mattos Rosa
Membro Participante e Relator
Juscelino dos Santos
Membro Participante

Maricá, 11 de julho 2023.
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI)
Ata 706ª.  Sessão Ordinária da Junta Administrativa de Recurso de 
Infrações (JARI), realizada no décimo primeiro dia do mês de julho de 
dois mil e vinte três, às 17:12 horas no município de Maricá, estado do 
Rio de Janeiro. Tendo como pauta a o seguinte assunto: julgamento 
dos processos nº 436164/2023, nº 436736/2023, nº 436753/2023, nº 
439428/2023, nº 441429/2023.
26- Referente ao processo nº 436164/2023, julgou-se pelo indeferi-
mento da referida solicitação.
27- Referente ao processo nº 436736/2023, julgou-se pelo deferimen-
to da referida solicitação.
28- Referente ao processo nº 436753/2023, julgou-se pelo indeferi-
mento da referida solicitação.
29- Referente ao processo nº 439428/2023, julgou-se pelo deferimen-
to da referida solicitação.
30- Referente ao processo nº441429/2023, julgou-se pelo deferimento 
da referida solicitação.
Não tendo mais nada a tratar, é finalizada a reunião ordinária desta 
Junta Administrativa de Recurso de Infrações às 18:38 horas. Eu Na-
dia Almeida Dionizio Santiago, Presidente da JARI, lavrei a presente 
Ata, que por ser expressão da verdade, assino-a juntamente com os 
demais Membros. 
Nádia Almeida Dionizio Santiago
Presidente 
Paloma Alves dos Santos Mattos Rosa
Membro Participante e Relator
Juscelino dos Santos
Membro Participante

Maricá, 12 de julho 2023.
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI)
Ata 707ª.  Sessão Ordinária da Junta Administrativa de Recurso de 
Infrações (JARI), realizada no décimo segundo dia do mês de julho de 
dois mil e vinte três, às 17:12 horas no município de Maricá, estado do 
Rio de Janeiro. Tendo como pauta a o seguinte assunto: julgamento 
dos processos nº 436694/2023, nº 436047/2023, nº 436052/2023, nº 
436029/2023, nº 440752/2023.
31- Referente ao processo nº 436694/2023, julgou-se pelo indeferi-
mento da referida solicitação.
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INTIMAÇÃO Nº 8610
Expedida: 10 de Julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: José Roberto Catão Miranda 
ORIGEM: Processo nº 0006606/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na Rua João Pressel  
quadra: 13 lote: 35 – Cajueiros - Itaipuaçú/ Maricá - RJ no prazo no 
prazo máximo de 15 dias, a contar do recebimento desta notificação 
da publicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7132
Expedida 28 de junho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Dilson Andrade Junior
ORIGEM: Processo 0011097/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Fica o presente notificado a providenciar a limpeza completa do terre-
no , calçada e muro, localizado na Rua Van Lerbegue  , Quadra: 277, 
Lote 28 – Jardim Atlântico Itaipuaçu – Maricá-RJ no prazo de 15 dias, 
a contar do recebimento desta notificação da publicação da mesma 
no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7133
Expedida 28 de junho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Conquista Participações e Empreendimento
ORIGEM: Processo 0013915/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno, dos Lotes; 07,08,09,10,11,13,14,16 
e 17
DECISÃO: 
Fica o presente notificado a providenciar a limpeza completa do terre-
no , calçada e muro, localizado na Rua dos Cajueiros, Quadra:02, Lo-
tes 07,08,09,10,11,12,13,14,16 e 17 – Chácara dos Cajueiros, Jardim 
Atlântico Leste Itaipuaçu – Maricá-RJ no prazo de 30 dias, a contar 
do recebimento desta notificação da publicação da mesma no JOM – 
Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7241
Expedida 02 de junho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Carlos Eduardo Pires Correa 
ORIGEM: Processo 0011368/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.

do mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 7290
Expedida: 21 de Junho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Antônio Roberto Muniz Barroso                                           
ORIGEM: Processo nº 0022216/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia Limpeza de Terreno , localizado na Rua Rosa 
Bassier   Quadra: 04 Lote :08- Praia de Itaipuaçú– , Maricá – RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 6831 
, publicada no JOM de nº 1388 de 02 de Dezembro de 2022.  O prazo 
para recurso de 15 dias a contar da publicação deste Auto de Infração 
do mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 7097
Expedida: 10 de Julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Neida Neves da Silva e Outros                       
ORIGEM: Processo nº 0006582/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia Limpeza de Terreno , localizado na Rua São 
Judas Tadeu  Quadra:067 Lote: 15- JD Atlântico Central  –Itaipuaçú 
, Maricá – RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 7069 
, publicada no JOM de nº 1444 de 26 de Abril de 2023.  O prazo para 
recurso de 15 dias a contar da publicação deste Auto de Infração do 
mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 7098
Expedida: 10 de julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Vanessa das Neves Pimentel e Outros                   
ORIGEM: Processo nº 0007567/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia Limpeza de Terreno , localizado na Rua São 
Judas Tadeu  Quadra:067 Lote: 15- JD Atlântico Central  –Itaipuaçú 
, Maricá – RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 7070 
, publicada no JOM de nº 1444 de 26 de Abril de 2023.  O prazo para 
recurso de 15 dias a contar da publicação deste Auto de Infração do 
mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 6602 
, publicada no JOM de nº 1384 de 23 de Novembro de 2022.  O prazo 
para recurso de 15 dias a contar da publicação deste Auto de Infração 
do mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 7166
Expedida: 04 de julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Susi Morete Silveira Medeiros                       
 ORIGEM: Processo nº 0021690/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia Limpeza de Terreno , localizado na Rua Cin-
quenta   Quadra: 185 Lote : 08- JD Atlântico Leste –Itaipuaçú , Maricá 
– RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 6604 
, publicada no JOM de nº 1384 de 23 de Novembro de 2022.  O prazo 
para recurso de 15 dias a contar da publicação deste Auto de Infração 
do mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 7167
Expedida: 04 de Julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Luciana Guedes Magalhães                          
ORIGEM: Processo nº 0001733/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia Limpeza de Terreno , localizado na Rua Mil-
taer Soares   Quadra: 185 Lote :33- JD Atlântico Central  –Itaipuaçú 
, Maricá – RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 6623 
, publicada no JOM de nº 1413 de 01 de Fevereiro de 2023.  O prazo 
para recurso de 15 dias a contar da publicação deste Auto de Infração 
do mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 7168
Expedida: 04 de Julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Paulo Sérgio Hang                                        
ORIGEM: Processo nº 0021695/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia Limpeza de Terreno , localizado na Av Jardel 
Filho Quadra: 165 Lote: 06- JD Atlântico Central  –Itaipuaçú , Maricá 
– RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 6602 
, publicada no JOM de nº 1384 de 23 de Novembro de 2022.  O prazo 
para recurso de 15 dias a contar da publicação deste Auto de Infração 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

MARICÁ

ASSUNTO: Troca de Titularidade
Considerando a Lei Municipal 1.954 de 31 de julho de 2001 e 2.628 
de 29 de outubro
de 2015 e ainda suas atribuições e prerrogativas legais;
Troca de Titularidade da Suplência do Movimento MOVIDADE, subs-
tituição da
Conselheira Suplente Sr. ª Estreliane Vidal Charles, para Conselheira 
Suplente Sr. ª
Michelle Caroline de Sousa Ribeiro, do Movimento MOVIDADE para 
compor o Conselho do CMDCA, gestão 2023/2024.
Atenciosamente,
Sylvia R G Cantuária
Presidente do CMDCA – Maricá/RJ

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CON-
TRATO Nº 06/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº. 9595/2023
PARTES: FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ (FEMAR) E 
OFFICE VENDAS EIRELI
OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETO 
A RETIFICAÇÃO DO NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO QUE DEU ORIGEM A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
04/2023 E A FORMA DO PREGÃO CONSTANTE DO CONTRATO N.º 
06/2023,  DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 9595/2023.
A CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE FORNE-
CIMENTO DO CONTRATO Nº 06/2023 PASSA A TER A SEGUINTE 
REDAÇÃO:
ONDE SE LÊ:
“CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9595/2023 E ES-
PECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 04/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18933/2023, ATRA-
VÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2023), COM BASE NAS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO NAS SE-
GUINTES DIRETRIZES:”
LEIA-SE:
“CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9595/2023 E ES-
PECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 04/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18933/2022, ATRA-
VÉS DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2023), COM BASE NAS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO NAS SE-
GUINTES DIRETRIZES:”
DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO N.º 06/2023, DESDE 
QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2023
MARICÁ, 13 DE JULHO DE 2023.
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR DE ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2023 REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº: 12873/2023.
PARTES: FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ (FEMAR) e 
WE MATERIAS E TREINAMENTOS.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO, A FIM 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE 
SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, CONFORME PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N.º 12873/2023 E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 16/2023 (PROCESSO ADMI-

NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Fica o presente notificado a providenciar a limpeza do terreno loca-
lizado na Rua Maria Tereza Miranda Santos da Costa , Quadra : 19, 
lote: 29 Jardim Atlântico Oeste;  Itaipuaçú-Maricá - RJ no prazo de 
30 dias, a contar do recebimento desta notificação da publicação da 
mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7095
Expedida 03 de julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Katia Benassi                                                         
Processo: 0018925/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Fica o presente notificado a providenciar a limpeza completa do terre-
no, calçada e muro, localizado na Av Itaipuaçú, Quadra: 445, Lote: 20, 
Jardim Atlântico – Maricá-RJ no prazo de 30 dias, a contar do rece-
bimento desta notificação da publicação da mesma no JOM – Jornal 
Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura eOrdenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7096
Expedida 03 de julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Eduardo Augusto H Figueiredo
ORIGEM: Processo 0018921/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Fica o presente notificado a providenciar a limpeza completa do terre-
no , calçada e muro, localizado na Av Itaipuaçú , Quadra:445, Lote 21, 
Jardim Atlântico Leste- Itaipuaçu – Maricá-RJ no prazo de 30 dias, a 
contar do recebimento desta notificação da publicação da mesma no 
JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7302
Expedida 05 de julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Gilberto de Carvalho Filho                              
ORIGEM: Processo 0000453/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Fica o presente notificado a providenciar a limpeza completa do ter-
reno , calçada e muro, localizado na Rua 26, Quadra: 831, Lote 24, 
Cajueiros- Manu Manuella Itaipuaçu – Maricá-RJ no prazo de 30 dias, 
a contar do recebimento desta notificação da publicação da mesma 
no JOM – Jornal Oficial do Município.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7303
Expedida 05 de julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Flavio Henrique Carvalho Travassos e Ou-
tro  Processo 0006817/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Fica o presente notificado a providenciar a limpeza completa do ter-
reno, calçada e muro, localizado na rua 29, Quadra: 72, Lote: 02, 
Barroco – Maricá-RJ no prazo de 30 dias, a contar do recebimento 
desta notificação da publicação da mesma no JOM – Jornal Oficial 
do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7304
Expedida 05 de julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Empresa Imobiliária Mergil ltdaORIGEM:                
Processo 0007876/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Fica o presente notificado a providenciar a limpeza completa do ter-
reno, calçada e muro, localizado na Estrada das Pedras Preciosas, 
Quadra: 27, Lote: 11, Morada das Águias – Maricá-RJ no prazo de 
30 dias, a contar do recebimento desta notificação da publicação da 
mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 8560
Expedida 12 de julho de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Quiosque Bessa
LOGRADOURO: Avenida do Canal, Recanto de Itaipuaçú/ Maricá
ORIGEM: Proc. nº 0204233-21.1999.4.02.512 Ministério Público Fe-
deral
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA:  Estabelecimentos irregulares objeto de demolição 
DECISÃO: Com o objetivo de cumprimento da decisão judicial dos 
autos do processo de n° 0204233-21.1999.4.02.512/RJ, notifico o 
presente para desocupação para demolição do local determinado 
judicialmente a contar do recebimento desta notificação ou da publi-
cação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
Fundamentação: lei n° 531/1985.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886
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NISTRATIVO Nº 9747/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 04/2022).
VALOR: DÁ-SE A ESTE CONTRATO O VALOR TOTAL DE R$ 
13.213,17 (TREZE MIL, DUZENTOS E TREZE REAIS E DEZESETE 
CENTAVOS).
AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO 
CORRERÃO À CONTA DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS, PARA O EXERCÍCIO DE 2023, ASSIM CLASSIFICADOS:
Programa de Trabalho: 45.01.10.122.0101.2530
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
Origem do Recurso: 1501.
Notas de Empenho: 221/2023; 222/2023
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N. º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N. º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2023
MARICÁ, 13 DE JULHO DE 2023
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR DE ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº: 25 DE 13 DE JULHO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 24/2023 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº: 12873/2023.
O DIRETOR ADMINISTRATIVO, em observância ao art. 39, IX da 
resolução 01/2022 (regimento interno da FEMAR) e considerando a 
necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº: 24/2023.
RESOLVE:
ART. 1º Designar os servidores abaixo para compor a comissão de 
fiscalização de cumprimento do contrato nº: 24/2023, cujo objeto é o 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO, a fim de atender 
as necessidades da Fundação Estatal de Saúde de Maricá - FEMAR, 
conforme processo administrativo n.º 12873/2023 e especialmente o 
disposto na Ata de Registro de Preços n.º 16/2023 (Processo Adminis-
trativo nº 9747/2022, através do Pregão Eletrônico n.º 04/2022).
FISCAL: CÉSAR JOSÉ DA FONSECA NETO – MAT. 3.300.263
FISCAL: CAMILA MONNERAT ACHIAME – MAT. 3.300.034
FISCAL: RAPHAEL CAETANO ARAÚJO – MAT. 3.300.226
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato.
Publique-se.
Maricá, em 13 de julho de 2023
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

ORDEM DE INÍCIO DO CONTRATO Nº 24/2023 
A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, AUTORI-
ZA a empresa WE MATERIAS E TREINAMENTOS, inscrita no CNPJ 
sob o n.º: 27.963.794/0001-45, situada Rua Adilson Oliveira, nº 10, 
casa 10B, Qd A, Lote Madrebella, Madressilva – Saquarema/RJ, CEP: 
28.995-430, por intermédio do Contrato nº 24/2023, celebrado entre as 
partes de acordo com o Processo Administrativo nº 12873/2023 a dar 
início ao fornecimento de MATERIAIS DE CONSUMO, a partir do dia 
14 de julho de 2023.
Maricá, 14 de julho de 2023.
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2023 REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº: 13199/2023.
PARTES: FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ (FEMAR) e 
JM GOL COMÉRCIO REPRESETAÇÕES LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO, A FIM 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE 

SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, CONFORME PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 13199/2023 E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 17/2023 (PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 9747/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
04/2022).
VALOR: DÁ-SE A ESTE CONTRATO O VALOR TOTAL DE R$ 
10.681,90 (DEZ MIL, SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E NO-
VENTA CENTAVOS)
AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO 
CORRERÃO À CONTA DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS, PARA O EXERCÍCIO DE 2023, ASSIM CLASSIFICADOS:
Programa de Trabalho: 45.01.10.122.0101.2530
Elemento de Despesa: 3.4.4.9.0.52.00.00.00; 3.3.3.9.0.30.00.00.00
Origem do Recurso: 1501.
Notas de Empenho: 229/2023; 230/2023
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N. º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N. º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
DATA DA ASSINATURA: 14/07/2023
MARICÁ, 14 DE JULHO DE 2023
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR DE ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº: 28 DE 14 DE JULHO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 27/2023 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº: 13199/2023.
O DIRETOR ADMINISTRATIVO, em observância ao art. 39, IX da 
resolução 01/2022 (regimento interno da FEMAR) e considerando a 
necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº: 27/2023.
RESOLVE:
ART. 1º Designar os servidores abaixo para compor a comissão de 
fiscalização de cumprimento do contrato nº: 27/2023, cujo objeto é o 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO, a fim de atender 
as necessidades da Fundação Estatal de Saúde de Maricá - FEMAR, 
conforme processo administrativo n.º 13199/2023 e especialmente o 
disposto na Ata de Registro de Preços n.º 17/2023 (Processo Adminis-
trativo nº 9747/2022, através do Pregão Eletrônico n.º 04/2022).
FISCAL: CÉSAR JOSÉ DA FONSECA NETO – MAT. 3.300.263
FISCAL: CAMILA MONNERAT ACHIAME – MAT. 3.300.034
FISCAL: RAPHAEL CAETANO ARAÚJO – MAT. 3.300.226
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato.
Publique-se.
Maricá, em 14 de julho de 2023
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

ORDEM DE INÍCIO DO CONTRATO Nº 27/2023 
A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, AUTO-
RIZA a empresa JM GOL COMÉRCIO REPRESETAÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º: 31.371.075/0001-02, situada Rua Maria 
Ignez Machado Melchior, n°: 268, Santa Clara, Barra Mansa/RJ, CEP: 
27.340-230, por intermédio do Contrato nº 27/2023, celebrado entre as 
partes de acordo com o Processo Administrativo nº 13199/2023 a dar 
início ao FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO, a partir do 
dia 14 de julho de 2023.
Maricá, 14 de julho de 2023.
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 

com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº  11751/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico  nº 03/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE VEICULAÇÃO 
DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO.
Vigência: 04/04/2024
Valor Total: R$ 47.542,00
Empresa: ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI
CNPJ: 11.779.005/0001-80
Endereço: Rua Antônio Felix de Souza Brito n°38, Vila Anhanguera – 
Campinas- SP, 
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da ad-
ministração direta e indireta, conforme art.6º, XI, Decreto Municipal 
611/2020.
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1439 de 
12/04/2023 e disponível pelo link https://www.marica.rj.gov.br/jom/ed-
1439/
Gestor Responsável: Superintedência  de Compras
Rua: Clímaco Pereira, nº 372, Araçatiba, Maricá – RJ
Tel: (021) 97180-8365 / (021) 97180-1769 / (021) 97181-9137
Atenciosamente
Alan Barradas
Superintendente de Compras– Femar
Mat: 3.300.018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº  18933/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico  nº 03/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE AR - 
CONDICIONADO.
Vigência: 26/04/2024
Valor Total: R$ 119.473,20
Empresa: GO ATACADISTA LTDA
CNPJ: 44.060.520/0001-65
Endereço: Avenida  Seiscentos, s/n, Quadra: 10 Módulo 01 A, sala: 
162, Galpão Azul, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da ad-
ministração direta e indireta, conforme art.6º, XI, Decreto Municipal 
611/2020.
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1450 de 
12/05/2023 e disponível pelo link https://www.marica.rj.gov.br/jom/ed-
1450/
Gestor Responsável: Superintedência  de Compras
Rua: Clímaco Pereira, nº 372, Araçatiba, Maricá – RJ
Tel: (021) 97180-8365 / (021) 97180-1769 / (021) 97181-9137
Atenciosamente
Alan Barradas
Superintendente de Compras– Femar
Mat: 3.300.018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº  18933/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico  nº 03/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE AR - 
CONDICIONADO.
Vigência: 26/04/2024
Valor Total: R$ 96.309,00
Empresa: OFFICE VENDAS LTDA - ME
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CNPJ: 05.252.483/0001-35
Endereço: Rua: 134, nº: 155, Quadra: 10, Lote: 01 – Sala: 59 / St. 
Oeste, Goiânia – GO.
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da ad-
ministração direta e indireta, conforme art.6º, XI, Decreto Municipal 
611/2020.
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1448 de 
08/05/2023 e disponível pelo link https://www.marica.rj.gov.br/jom/ed-
1448/
Gestor Responsável: Superintedência  de Compras
Rua: Clímaco Pereira, nº 372, Araçatiba, Maricá – RJ
Tel: (021) 97180-8365 / (021) 97180-1769 / (021) 97181-9137
Atenciosamente
Alan Barradas
Superintendente de Compras– Femar
Mat: 3.300.018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº  18933/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico  nº 03/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE AR - 
CONDICIONADO.
Vigência: 26/04/2024
Valor Total: R$ 175.193,34
Empresa: SUPERAR EIRELI
CNPJ: 13.482.516/0001-61
Endereço: Rua JOAQUIM NABUCO, 40 – BAIRRO VELHA, BLUME-
NAU-SC 
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da ad-
ministração direta e indireta, conforme art.6º, XI, Decreto Municipal 
611/2020.
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1448 de 
08/05/2023 e disponível pelo link https://www.marica.rj.gov.br/jom/ed-
1448/
Gestor Responsável: Superintedência  de Compras
Rua: Clímaco Pereira, nº 372, Araçatiba, Maricá – RJ
Tel: (021) 97180-8365 / (021) 97180-1769 / (021) 97181-9137
Atenciosamente
Alan Barradas
Superintendente de Compras– Femar
Mat: 3.300.018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº  18933/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico  nº 03/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE AR - 
CONDICIONADO.
Vigência: 26/04/2024
Valor Total: R$ 122.464,00
Empresa: JEB COMÉRCIO DE ELETRONICO EIRELI
CNPJ: 33.486.276/0001-80
Endereço: Rua A ADE QUADRA 1 CONJUNTO D LT07 – DF
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da ad-
ministração direta e indireta, conforme art.6º, XI, Decreto Municipal 
611/2020.
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1448 de 
08/05/2023 e disponível pelo link https://www.marica.rj.gov.br/jom/ed-
1448/

Gestor Responsável: Superintedência  de Compras
Rua: Clímaco Pereira, nº 372, Araçatiba, Maricá – RJ
Tel: (021) 97180-8365 / (021) 97180-1769 / (021) 97181-9137
Atenciosamente
Alan Barradas
Superintendente de Compras– Femar
Mat: 3.300.018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº  18933/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônicol  nº 03/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE AR - 
CONDICIONADO.
Vigência: 26/04/2024
Valor Total: R$ 20.370,00
Empresa: CITE ELETRODOMESTICO LTDA
CNPJ: 40.426.345/0001-26
Endereço: Quadra SCN Quadra 4 Bloco B 702, Parte 1251 – asa norte 
– Brasilia/DF
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da ad-
ministração direta e indireta, conforme art.6º, XI, Decreto Municipal 
611/2020.
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1448 de 
08/05/2023 e disponível pelo link https://www.marica.rj.gov.br/jom/ed-
1448/
Gestor Responsável: Superintedência  de Compras
Rua: Clímaco Pereira, nº 372, Araçatiba, Maricá – RJ
Tel: (021) 97180-8365 / (021) 97180-1769 / (021) 97181-9137
Atenciosamente
Alan Barradas
Superintendente de Compras– Femar
Mat: 3.300.018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº  18933/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico  nº 03/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE AR - 
CONDICIONADO.
Vigência: 26/04/2024
Valor Total: R$ 2.730,00
Empresa: NOVA MIX LTDA
CNPJ: 49.949.246/0001-01
Endereço: Rua 115 - Nº 414 Quadra F34 Lote 2956 - Setor Sul - Goi-
ânia – GO
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da ad-
ministração direta e indireta, conforme art.6º, XI, Decreto Municipal 
611/2020.
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1448 de 
08/05/2023 e disponível pelo link https://www.marica.rj.gov.br/jom/ed-
1448/
Gestor Responsável: Superintedência  de Compras
Rua: Clímaco Pereira, nº 372, Araçatiba, Maricá – RJ
Tel: (021) 97180-8365 / (021) 97180-1769 / (021) 97181-9137
Atenciosamente
Alan Barradas
Superintendente de Compras– Femar
Mat: 3.300.018

INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ-RJ
INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ 
(ICTIM)
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023
FIRMAR PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
(OSC), PARA IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DA CASA DA JUVENTUDE 
O MUNICÍPIO DE MARICÁ
O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARI-
CÁ (ICTIM), com esteio na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, e suas alterações, regulamentadas pelo Decreto Municipal nº. 
054 de 30 de maio de 2017, torna público o presente Edital de Cha-
mamento Público visando à seleção de Organização da Sociedade 
Civil interessada em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO que tenha 
por Objeto a GESTÃO DA CASA DA JUVENTUDE DIGITAL NO MU-
NICÍPIO DE MARICÁ. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e pelos demais normativos 
aplicáveis, além das condições previstas neste Edital de Chamamento 
Público. Poderão participar deste Chamamento Público, Organização 
da Sociedade Civil (OSC/ORGANIZAÇÃO PARCEIRA), cujo ramo de 
atividade esteja compatível com o objeto deste Chamamento Públi-
co, apresentando-se no INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ (ICTIM), localizada na Rua Barão de Inoã, 
nº 80, Centro, Maricá/RJ, CEP: 24.901-010, no período compreendido 
entre 31/07/2023 a 08/09/2023 de 2ª a 6ª feira, em dias úteis, das 10h 
às 16h. O Edital se encontra disponível no Jornal Oficial de Maricá 
(JOM) e no Site do ICTIM www.ictim.com.br. O TERMO DE COOPE-
RAÇÃO será gerido pelo INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DE MARICÁ (ICTIM) e a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
(OSC) vencedora do presente Chamamento Público, na forma do ins-
trumento convocatório. 
1. FINALIDADE DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de 
propostas para a celebração de parceria com o Instituto de Ciência, 
Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), por meio da formalização 
de TERMO DE COLABORAÇÃO, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, conforme condições esta-
belecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, Decreto 8.726/2016 e posteriores alterações e 
do Decreto Municipal nº 54/2017 e suas alterações e demais normati-
vos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de 
classificação e a disponibilidade orçamentária para a celebração do 
TERMO DE COLABORAÇÃO.
1.4. A presente convocação pública visa à seleção da melhor propos-
ta, de acordo com os critérios estabelecidos no presente Edital, que 
deverá estar em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO I), 
Plano de Trabalho (ANEXO II).
1.5. A participação da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA nesta convocação 
pública implica a aceitação integral e irretratável dos termos, cláusu-
las, condições e anexos deste Edital, bem como na observância dos 
regulamentos administrativos e das normas técnicas e legislações 
aplicáveis.
1.5.1. Não serão aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações de seu 
desconhecimento em qualquer fase da convocação pública e da exe-
cução.
1.6. A convocação pública a que se refere este Edital poderá ser adia-
da, revogada por razões de interesse público ou anulada, sem que 
caiba aos participantes qualquer direito à reclamação ou à indeniza-
ção por estes motivos.
1.7. O Edital e seus anexos serão disponibilizados no Jornal Oficial de 
Maricá (JOM) e no endereço eletrônico www.ictim.com.br podendo, 
alternativamente, ser obtida cópia impressa mediante o fornecimento 
de papel A4, na Rua Barão de Inoã, n.º 80, – Centro - Maricá/RJ, de 2ª 
a 6ª feira, em dias úteis, das 10h às 16h.
2. OBJETO 
2.1. O TERMO DE COLABORAÇÃO terá por objeto através do Institu-
to de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), implantação e 
gestão da Casa da Juventude Digital com objetivo de fornecer estraté-
gias de reintegração de jovens em processos produtivos de formação, 
para o desenvolvimento da cultura científica, tecnológica e inovadora, 



22 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1476 | Ano XV | 17 de julho de 2023

gás
3.12. Os esforços acima se integram com iniciativas de criação de 
mecanismos de desenvolvimento de cultura empreendedora, de ga-
rantia de direitos, de inclusão social, no município.
3.13. O projeto da Casa da Juventude Digital  está alinhado com a 
Estratégia Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Marica, no 
direcionamento em criar localmente uma cultura inserida no digital, 
conhecedora de ciência e de tecnologia, inovadora e empreendedora. 
3.14. O incentivo a estratégias que possibilitem a formação no âmbito 
do digital, científico tecnológico e de inovação social voltados para 
o empreendedorismo, visa preparar o cidadão maricaense, para ter 
acesso a oportunidades de trabalho e renda de melhor qualidade para 
esses jovens. 
3.15. Além do interesse desenvolvimento de estratégias de formação 
para instrumentos da cultura digital e tecnológica e a promoção de 
bem-estar social, há a preocupação correlacionada com a preserva-
ção e conservação de seu ambiente, nesse sentido o objeto proposto 
também irá criar oficinas com o viés de conscientização para áreas da 
ciência, do meio ambiente e da sustentabilidade. 
3.16. Para contribuir com a temática sobre a sustentabilidade e a ge-
ração de oportunidades de emprego e renda, o ICTIM através das ini-
ciativas propostas nesta parceria busca desenvolver o fomento dessa 
cadeia tanto no âmbito profissional quanto cidadã.
4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade 
Civil (OSC/ORGANIZAÇÃO PARCEIRA), assim consideradas aque-
las definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal 
nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015):
4.2. Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) 
que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu pa-
trimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os 
aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 
forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou 
fundo de reserva;
4.3. Para participar deste Edital, a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deve-
rá cumprir as seguintes exigências:
I. Estar habilitada através de Certificado de Credenciamento junto ao 
Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM);
II. Declarar, conforme modelo constante no ANEXO III - Declaração 
de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as dispo-
sições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsa-
bilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados durante o processo de seleção.
III. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais OSCs, para a 
realização de ações coincidentes (quando há identidade de interven-
ções) ou de ações diferentes e complementares à execução do objeto 
da parceria, nos termos do art. 35-A da Lei Federal nº 13.019, de 
2014, devendo a rede ser composta por:
a) Uma “ORGANIZAÇÃO PARCEIRA celebrante” da parceria com a 
administração pública (aquela que assinar o TERMO DE COLABO-
RAÇÃO), que ficará responsável pela rede e atuará como sua super-
visora, mobilizadora e orientadora, podendo participar diretamente ou 
não da execução do objeto; e
b) Uma ou mais “OSCs executantes e não celebrantes” da parceria 
com o ICTIM, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da 
parceria definidas em comum acordo com a ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA celebrante.
4.4. A atuação em rede será formalizada entre a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA celebrante e cada uma das OSCs executantes e não 
celebrantes mediante assinatura de termo de atuação em rede, que 
especificará direitos e obrigações recíprocas, e estabelecerá, no mí-
nimo, as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos pela 
OSC executante e não celebrante e o valor a ser repassado pela OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA celebrante.
4.5. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA celebrante deverá comunicar ao 
ICTIM a assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado da data de assinatura do termo de atuação 
em rede. Não é exigível que o termo de atuação em rede seja cele-
brado antes da data de assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO.
4.6. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA celebrante da parceria com o IC-
TIM:
a) será responsável pelos atos realizados pela rede, não podendo 
seus direitos e obrigações ser sub-rogados à OSC executante e não 

através de oficinas, trilhas formativas e cursos de curta duração, que 
apontem como alternativas para trabalho e renda nos quatro distritos 
da cidade Maricá, preferencialmente, para jovens em situações de 
vulnerabilidade que tenham sido captados pela busca ativa e outros 
jovens de interesse, de acordo com o Termo de Referência (ANEXO 
I), Plano de Trabalho (ANEXO II). 
2.2. Objetivos específicos
2.2.1 Possibilitar a integração de jovens no mundo produtivo, princi-
palmente daquele que estão evadidos do sistema educacional, mape-
ados pela busca ativa e integrá-los em segmentos que possibilitem a 
criação de trabalho e renda na cidade, pela via do desenvolvimento 
da cultura científica, tecnológica e de inovação social no município de 
Maricá; a Casa da Juventude Digital irá oferecer oficinas, organizadas 
em trilhas de conhecimentos em dois núcleos que se integram em 
práticas pedagógicas para este fim:
Núcleo de Tecnologia e Inovação Social: irá fornecer trilhas de co-
nhecimento, através de equipamento científico tecnológico que irão 
subsidiar formação e amparo científico tecnológico de inovação social 
para integração nos espaços economicamente produtivos da socie-
dade;
Núcleo de Identidade Territorial: oferecerá atividades de resgate de 
autoestima e de cidadania, criando vínculo com a comunidade. O cri-
tério de seleção das atividades será pautado naquelas que valorizam 
a disciplina, o autoconhecimento, o valor do outro, a cooperação e o 
resgate da solidariedade, de acordo com as especificidades de cada 
território. 
2.2.2. O conceito de jovem está pautado na Lei Federal nº 12.852, de 
5 de agosto de 2013, que institui o Estatuto da Juventude e dispõe 
sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas pú-
blicas de juventude e o Sistema Nacional da Juventude – SINAJUVE.
3. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O Município de Maricá vem enfrentando o desafio de superar a 
dependência dos royalties via o reforço das suas vocações regionais 
e diversificação de suas atividades econômicas. O município de Ma-
ricá, situado na Região Metropolitana do Rio de Janeiro, tem uma 
população estimada de 223.938 habitantes .
3.2. Nos últimos anos, Maricá vem apresentando um quadro de inves-
timentos nos mais variados setores que englobam a administração 
pública na promoção de melhor qualidade de vida e ampliação da 
geração de emprego e renda. Segundo dados preliminares do Censo 
da Cidadania do Instituto Darcy Ribeiro ,  26,60% da população está 
na faixa de 14 a 35 anos. Para se estimar o total da população inves-
tigada no município, é necessário levar em consideração a população 
recenseada pelo censo demográfico do Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE) em 2022   que é de 223.938 habitantes. Nesse 
sentido, pode-se estimar que havia, no ano de 2021, uma população 
de 59.543 habitantes entre 14 e 35 anos. Nesse panorama, o distrito 
que mais concentrava pessoas dessa faixa etária é a Sede/Centro, 
com 36,23%, seguido de Inoã, com 26,56%; Itaipuaçu concentra 
22,9% e Ponta Negra, 14,31%, sendo o gênero predominante é o 
feminino, respondendo por 51,78% do total, a população masculina 
representa 48,15%. 
3.3. Um dado importante que foi observado quanto à escolaridade 
foi que apenas 32,34% dessa população jovem frequentam qualquer 
tipo de instituição para formação e os que não frequentam, mas já 
frequentaram, são 66,22% dessa população
3.4. Sobre dados focados em ocupação 52,97% declarou não ter tra-
balhado de forma remunerada no período de referência (última sema-
na do mês de julho de 2022). 
3.5. Para finalizar um dado que promove desafios para a gestão nes-
se ciclo está nos jovens que não trabalham e não estudam compre-
endidos da seguinte forma 14 a 19 anos 17,84%, de 20 a 24 anos 
26,58%, 25 a 29 anos 25,05%. 
3.6. Esses dados mostram a necessidade de ações para a mudança 
dessa realidade. Os investimentos na educação dos jovens é presen-
te no cotidiano do município, mas ainda carecemos de ofertas para 
o segmento, com foco nos jovens maricaense, que estão, por algum 
motivo, distantes dos processos de formação e inserção em possibili-
dades de trabalho e renda;
3.7. Diante dos avanços aos quais vêm ocorrendo no município, as 
ações de suporte de formação precisam contemplar as mais variadas 
necessidades dos distintos segmentos da sociedade e acompanhar 
o crescimento acelerado que o município vem tendo nos últimos 
anos, atraindo novos moradores e investimentos na cidade de forma 

consciente e sustentável. Desta forma, uma das funções da Casa da 
Juventude Digital é realizar a busca desses jovens, para atraí-lo para 
seus polos com a intencionalidade de oferecer subsídios de integra-
ção em criação de possibilidades de trabalho e renda.
3.8. O município de Maricá promulgou sua Lei de Inovação, Lei nú-
mero 2871 de junho de 2019. A Lei, em seu Artigo 1º, estabelece seu 
objetivo: 
“Art. 1º Cria a Política Pública de Incentivo à Inovação e a Pesquisa 
Tecnológica, ao Desenvolvimento Sustentável e a Consolidação dos 
Ambientes de Inovação nos Setores Produtivos e Sociais da cidade 
de Maricá.”. 
Art. 2°, destaca, em especial seu inciso II: 
Art. 2° Esta Lei estabelece medidas de incentivo às atividades de 
tecnológicas e de inovação realizadas pelas organizações e cidadãos 
estabelecidos, ou que deseje oficialmente se estabelecer no município 
de Maricá, visando promover o desenvolvimento econômico, social e 
ambiental e a melhoria da oferta dos serviços públicos municipais, 
com fulcro nos termos da Lei Federal nº 10.973/2004, com vistas:
...
II – ao fortalecimento e à ampliação da base técnico-científica do Mu-
nicípio, constituída por entidades de ensino, pesquisa e prestação de 
serviços técnicos especializados e por unidades de produção e de 
bens e serviços de elevado conteúdo tecnológico;
3.9. O ICTIM como Instituição de Ciência e de Tecnologia Pública, ICT 
Pública, foi concebido dentro do novo Marco Legal de Ciência, Tec-
nologia e Inovação, Lei 13.243 de 2016, e, portanto, cabe ao ICTIM 
estabelecer todo o contexto e arranjo legal que possibilite a articula-
ção de projetos e negócios jurídicos com pesquisadores, empresas, 
incubadoras e outros entes e atores relevantes no desenvolvimento 
de inovação social baseada em ciência e tecnologia.
3.10. Dentre os elementos identificados pela EMCTI estão os desa-
fios, relativos à:  superar a dependência dos royalties, a economia 
pós-pandemia; a melhoria da infraestrutura sanitária e de tecnolo-
gia da informação; e a mudança da infraestrutura econômica. Para 
superação dos desafios, dentre outras premissas e instrumentos, é 
necessário o desenvolvimento de várias culturas tais como:  a cultura 
empreendedora; a cultura em empreendimentos inovadores; a cultura 
de negócios sustentáveis e solidários; 
3.11. O ICTIM publicou sua política de inovação, Portaria 11, no JOM 
1137 de 26 de fevereiro de 2021, p.10. Dentre os destaques da Políti-
ca de Inovação destaca-se o Art.3: 
I – Buscar alinhamento com os desafios da municipalidade de Maricá 
com relação a superação da dependência dos royalties, do fomento a 
recuperação pós Covid-19, da mudança da infraestrutura econômica 
e atendimento a infraestrutura de saneamento básico e de Tecnologia 
da Informação e da Comunicação;
II – atender às premissas relativas ao desenvolvimento da economia 
solidária, ao desenvolvimento de cooperativismo, ao comércio justo, 
solidário, sustentável e ao estudo de vocações naturais e a serem 
fomentadas;
III – prestigiar a necessidade de se criar cultura inovativa, científica, 
empreendedora, de negócios solidários e sustentáveis e do empreen-
dedorismo intensivo em conhecimento;
V – perseguir, como referência de todos os projetos de pesquisa, de 
desenvolvimento e de inovação, o resultado final da inclusão social e 
da justiça social;
VIII - ser um instrumento de apoio e de alavancamento para o di-
namismo econômico sustentável, a preservação ambiental, as con-
quistas sociais e o aprimoramento das capacidades de gestão, de 
controle e fiscalização;
IX – estimular a identificação de projetos em que a inovação possa ser 
um instrumento para o tratamento de questões relativas a temas fo-
cais tais como habitação, mobilidade, saneamento e meio ambiente; 
temas transversais tais como mudanças climáticas, desenvolvimento 
econômico, clima urbano, conforto ambiental e eficiência energética; 
e temas complementares tais como patrimônio histórico, cultural e 
paisagístico, turismo e petróleo e gás;
X - atender demandas específicas de necessidades locais que ne-
cessitam de melhorias contínuas e abruptas, tais como, habitação de 
interesse social, saúde laboratorial em microbiologia, agro tecnologia, 
transporte sustentável e turismo; e
XI - potencializar e desenvolver novos eixos econômicos no município 
para superar a dependência dos royalties da indústria de petróleo e 
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ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha 
sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto dura-
rem os prazos estabelecidos na legislação ou que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação 
ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 
12 da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, inciso VII, da Lei 
n.º 13.019/2014).
6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1. A COMISSÃO DE SELEÇÃO é o órgão colegiado destinado a 
processar e julgar o presente chamamento público, tendo sido consti-
tuída na forma da Portaria nº 0047/2023 em 12 de junho de 2023, no 
Jornal Oficial de Maricá (JOM) n° 1461.
6.2. Os trabalhos da comissão se limitarão à análise e julgamento das 
propostas, restando ao Presidente do ICTIM a competência de decidir 
quanto à oportunidade e conveniência da celebração da parceria.
6.3. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá 
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja mem-
bro deste colegiado.
6.4. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, dili-
gências para verificar a autenticidade das informações e documentos 
apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dú-
vidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os 
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamen-
to Público 17/07/2023

2 Prazo para impugnação do Edital do 
Chamamento Público Até 5 dias úteis

3 Prazo  para resposta da impugnação 
pela COMISSÃO DE SELEÇÃO Até 5 dias úteis

4 Envio das propostas pelas ORGANI-
ZAÇÕES PARCEIRAS

31/07/2023 a 
08/09/2023

5 Abertura das propostas pela Comis-
são de Seleção. 11/09/2023

6 Divulgação do resultado preliminar 14/09/2023

7 Interposição de recursos contra o 
resultado preliminar.

15/09/2023 a 
21/09/2023

8 Análise dos recursos pela COMIS-
SÃO DE SELEÇÃO

22/09/2023 a 
25/09/2023

9
Homologação e publicação do resul-
tado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recur-
sais proferidas (se houver)

29/09/2023 

7.2. A ausência de interposição de recursos dentro do prazo estipula-
do por este edital implicará na antecipação do prazo de homologação 
e publicação do resultado definitivo da fase de seleção.
7. A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da 
parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da 
parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, 
sendo exigível apenas da (s) Organização (s) Parceira (s) seleciona-
da (s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei Federal 
nº 13.019, de 2014.
7.4. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.4.1. O presente Edital será divulgado no Jornal oficial de Maricá 
(JOM) e na página do site eletrônico oficial do ICTIM na internet www.
ictim.com.br com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresenta-
ção das propostas, contado da data de publicação.
7.5. Etapa 2: Prazo para Impugnação do Edital do Chamamento Pú-
blico, em até 5 (cinco) dias a partir do dia da publicação no JOM;
7.6. Etapa 3: Prazo para resposta a impugnação pela COMISSÃO DE 
SELEÇÃO, em até 5 (cinco) dias a partir do protocolo de requerimento 
de impugnação na sede do ICTIM;
7.7. Etapa 4: Envio das propostas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEI-
RAS:
7.7.1. As propostas das OSCs, deverão ser entregues, pessoalmen-
te, em dias úteis, no horário de 10h às 16h, em envelope lacrado e 
com identificação da Instituição proponente e meios de contato, com 
a inscrição “Proposta Edital de Chamamento Público 001/2023”, no 

celebrante; e
b) deverá possuir mais de 05 (cinco) anos de inscrição no CNPJ e, 
ainda, capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar 
diretamente a atuação da organização que com ela estiver atuando 
em rede, cabendo ao ICTIM verificar o cumprimento de tais requisitos 
no momento da celebração da parceria.
5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO 
5.1. Para a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, a ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA  deverá atender aos seguintes requisitos:
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de 
atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como 
compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, ca-
put, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei Federal nº 13.019, de 
2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religio-
sas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei Federal nº 
13.019, de 2014);
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam ex-
pressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual na-
tureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019, de 2014, 
e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 
extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei Federal nº 13.019, de 2014) Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as socieda-
des cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei Federal nº 13.019, de 2014).
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, ex-
pressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 
33, caput, inciso IV, Lei Federal nº 13.019, de 2014);
d) possuir, no momento da apresentação do PLANO DE TRABALHO, 
no mínimo 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, compro-
vados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014);
e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do obje-
to da parceria ou de natureza semelhante;
f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvol-
vimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabe-
lecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição 
com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do re-
presentante legal da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, conforme ANEXO 
IV – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será 
necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo 
admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de ser-
viços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto 
da parceria.
g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do 
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser 
comprovada mediante apresentação da documentação exigida neste 
Edital;
h) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de 
registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, 
tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida 
por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014);
i) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem 
como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, confor-
me estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, 
conforme ANEXO V;
j) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por 
meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo 
ou contrato de locação;
k) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipó-
tese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, 
alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei Federal nº 13.019, de 2014);
l) Cadastramento da Organização da Sociedade Civil junto à Adminis-
tração Municipal na forma do Decreto nº 54/2017 e suas alterações 
bem como a Certidão de Cadastramento junto ao ICTIM;
m) Declaração de que a Organização não possui em seu quadro ne-
nhum funcionário que ocupe ou tenha ocupado cargo integrante do 
1º ou 2º escalão da Administração Pública Municipal, nos últimos 12 
(doze) meses, emitida pelo seu representante legal, conforme inciso 
XI do art. 18, do Decreto Municipal n° 054, de 30 de maio de 2017;
n) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Muni-
cipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:
1. prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por 
meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, 
ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN;
2. a prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da 
Organização será feita por meio da apresentação da certidão nega-
tiva ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito 
negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de 
que a Organização, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 
estadual;
3. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da 
Organização será feita por meio da apresentação da certidão nega-
tiva ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo 
da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a Or-
ganização, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal;
4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e munici-
pal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
5. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regu-
lar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.
5.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL participante deverá 
comprovar capacidade técnica na área do objeto deste EDITAL, con-
forme se segue:
a) atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa (s) 
jurídica (s) de direito público ou privado, que comprovem que a OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA tenha prestado, a contento, serviços de na-
tureza e vulto compatíveis com o objeto;
b) cumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, mediante apresentação de Declaração, conforme preconiza o 
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Bra-
sil – CRFB/88;
c) declaração do representante legal da organização da sociedade ci-
vil de que não incide em nenhuma das hipóteses de impedimento pre-
vistas no art. 22 do Decreto Municipal nº 54/2017 e suas alterações;
d) Cadastramento da Organização da Sociedade Civil junto à Admi-
nistração Municipal na forma do Decreto nº 54/2017 e suas altera-
ções, bem como a Certidão de Cadastramento junto ao ICTIM.
5.3. Ficará impedida de celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que não atender aos preceitos da Lei n° 
13.019/2014, art. 39, caput e incisos I, II, IV, V e VI, art. 73, incisos II 
e III; Lei nº 8.429, art. 12, incisos I, II e III, e ainda:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional;
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada;
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Mi-
nistério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração 
Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, com-
panheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são 
considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de di-
reitos e de políticas públicas;
d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que 
motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, 
a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso 
com efeito suspensivo;
e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com 
suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, com a sanção prevista na Lei 
Federal nº 13.019/14.
f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso 
VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014); ou
g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a par-
cerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão ir-
recorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsá-
vel por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
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7.8.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), de-
verá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de 
sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, 
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
7.8.6. Serão eliminadas aquelas propostas cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos ou que rece-
bam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E);
7.8.7. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontua-
ção total obtida, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da 
COMISSÃO DE SELEÇÃO, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.8.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontu-
ação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com 
base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas 
regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição 
e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.
7.9. Etapa 6: Divulgação do resultado preliminar. O ICTIM divulgará o resultado preliminar do processo de 
seleção na página do site oficial www.ictim.com.br.
7.10. Etapa 7: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulga-
ção do resultado preliminar do processo de seleção.
7.10.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a 
proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto 
fora do prazo.
7.10.2. Os recursos deverão ser apresentados através de petição na sede do ICTIM, em dias úteis no 
horário de 10h às 16h. Não serão admitidos recursos por e-mail.
7.10.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de 
seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, caso deseje cópia reprográfica, deverá arcar com os 
devidos custos. Todas as cópias devem ser solicitadas por escrito e devem aguardar o prazo mínimo de 5 
(cinco) dias úteis para disponibilização.
7.10.4. Interposto recurso, o ICTIM dará ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 5 
(cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contra-
razões, se desejarem.
7.11. Etapa 8: Análise dos recursos pela COMISSÃO DE SELEÇÃO.
7.11.1. Havendo recursos, a COMISSÃO DE SELEÇÃO os analisará.
7.11.2. Recebido o recurso, a COMISSÃO DE SELEÇÃO poderá reconsiderar sua decisão no prazo de até 
5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso ao dirigente máximo, com as informações necessárias à decisão final.
7.11.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia de expediente da Prefeitura Municipal de Maricá.
7.11.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.12. Etapa 9: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem 
interposição de recurso, o ICTIM homologará e divulgará, no Jornal Oficial de Maricá (JOM) e no seu site 
eletrônico oficial, o resultado definitivo do processo de seleção.
7.12.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei Federal 
nº 13.019, de 2014).
7.12.2.  Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta clas-
sificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital de Chamamento Público e seus 
anexos, o ICTIM poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo 
de celebração.
8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO 
da parceria:
Etapa Descrição da etapa

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação do PLANO DE TRABALHO e compro-
vação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do PLANO DE TRABALHO.

3 Ajustes no PLANO DE TRABALHO e regularização de documentação, se necessário.
4 Elaboração do parecer de órgão técnico e assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO.
5 Publicação do extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO no Diário Oficial do Município (JOM).

8.2. Etapa 1: Convocação da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA selecionada para apresentação do PLANO DE 
TRABALHO e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, o ICTIM convocará a OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, 
apresentar o seu PLANO DE TRABALHO e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para 
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do PLANO DE TRABALHO, a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA selecionada deverá apresentar 
o detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exi-
gidos pela legislação, observados os Anexos, o Modelo de PLANO DE TRABALHO, o Termo de Referência 

período compreendido de 31/07/2023 a 08/09/2023, destinado à Comissão de Seleção, na Rua Barão de 
Inoã, n° 80, Centro, Maricá/RJ, CEP: 24.901- 010.
7.7.2.  A data limite para postagem (Correios) será o último dia previsto para entrega dos envelopes, as 
propostas postadas após está data não serão aceitas.
7.7.3. A proposta entregue, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA propo-
nente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta.
7.7.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como 
não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados ao ICTIM.
7.7.5. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise.
7.7.6. As propostas serão apresentadas pelas OSCs na forma de Plano de Trabalho bem como a documen-
tação necessária a habilitação (inicial e final), e deverão ser apresentadas conforme instruções a seguir:

7.7.7. A entrega da proposta e documentação estabelecidas nesse Edital de Chamamento Público e seus 
anexos implica na manifestação de interesse da parceria, bem como na aceitação e submissão, indepen-
dente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital e seus anexos.
7.8. Etapa 5: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.8.1.Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a COMISSÃO DE SELEÇÃO analisará as pro-
postas apresentadas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS concorrentes. A análise e o julgamento de cada 
proposta serão realizados pela COMISSÃO DE SELEÇÃO, que terá total independência técnica para exer-
cer seu julgamento.
7.8.2. A COMISSÃO DE SELEÇÃO fará a conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resulta-
do preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, 
por até mais 30 (trinta) dias.
7.8.3.As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos e 
observados no plano de trabalho - ANEXO II.
7.8.4.A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresen-
tados no quadro a seguir:

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima  por Item

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirá o cumprimento 
das metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento das 
metas.

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
– Grau satisfatório de atendimento (2,0pon-
tos) – O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste crité-
rio implica em eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objeti-
vos da política, do plano, do programa 
ou da ação em que se insere a par-
ceria

- Grau pleno de adequação (2,0) - Grau sa-
tisfatório de adequação (1,0) - O não aten-
dimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste crité-
rio implica em eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da 
parceria e do nexo entre essa realida-
de e a atividade ou projeto proposto

-Grau pleno da descrição (1,0)-Grau satis-
fatório da descrição(0,5)-O não atendimento 
ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.:A atribuição de nota “zero” neste crité-
rio implica em eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao  valor 
de referência constante desse Edital, 
com menção expressa ao valor global 
da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 
10% (dez por cento) mais baixo do que o va-
lor de referência (1,0); - O valor global pro-
posto é igual o valor de referência (0,5); - O 
valor global proposto é superior ao valor de 
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste crité-
rio NÃO implica em eliminação da proposta, 
haja vista que, no termo de colaboração, o 
valor estimado pelo ICTIM é apenas uma 
referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico operacional da 
instituição proponente, por meio de ex-
periência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades 
ou projetos relacionados ao objeto da 
parceria ou de natureza semelhante.

- Grau pleno de capacidade técnico
operacional (2,0). - Grau satisfatório de ca-
pacidade técnico operacional (1,0). - O não 
atendimento ou o atendimento insatisfatório 
do requisito de capacidade técnico-opera-
cional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste cri-
tério implica em eliminação da proposta, por 
falta de capacidade técnica e operacional da 
OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

INSTITUTO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2023

ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA E HABILITAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE:
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8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebra-
ção da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) 
legais. Análise do PLANO DE TRABALHO. Esta etapa consiste no 
exame formal, a ser realizado pelo ICTIM do atendimento, pela ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA selecionada, dos requisitos para a celebração 
da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumpri-
mento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta etapa 
engloba, ainda, a análise do PLANO DE TRABALHO.
8.3.1. Somente será aprovado o PLANO DE TRABALHO que estiver 
de acordo com as informações já apresentadas na proposta apresen-
tada pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, observados os termos e as 
condições constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, o 
ICTIM poderá solicitar a realização de ajustes no PLANO DE TRA-
BALHO.
8.3.2. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, 
na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previs-
tos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos artigos 
33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada 
poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.3. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014, caso a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA convidada aceite cele-
brar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de 
celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documen-
tos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, 
sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no PLANO DE TRABALHO e regularização de 
documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apre-
sentados ou constatado evento que impeça a celebração, a ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA será comunicada do fato e instada a regularizar 
sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não 
celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no PLANO 
DE TRABALHO enviado pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, a ICTIM 
solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 
(quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação 
apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do TERMO DE 
COLABORAÇÃO.
8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção 
das providências impostas pela legislação vigente, incluindo a apro-
vação do PLANO DE TRABALHO, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão requisitante e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de 
prévia dotação orçamentária para execução da parceria.
8.5.2. A aprovação do PLANO DE TRABALHO não gerará direito à 
celebração da parceria.
8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na 
fase de celebração e a assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO 
de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento super-
veniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, so-
bretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos 
para celebração.
8.5.4. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá comunicar alterações em 
seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO 
no Jornal Oficial de Maricá (JOM). O TERMO DE COLABORAÇÃO 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo 
extrato no meio oficial de publicidade.
9. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. O Objeto será executado no ambito territorial do Município de 
Maricá de acordo com o interesse público para melhor execução do 
objeto em endereços Indicados pelo ICTIM. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A Organização Parceira poderá remanejar seus 
colaboradores para sede do ICTIM, com vistas ao acompanhamento 
dos projetos discriminados nesse Edital de Chamamento Público, para 
coleta de dados, informações  e subsídios visando a execução do Ter-

ou comitês de políticas públicas; ou
f) Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA.
IV- Certidão negativa (art. 205 do Código Tributário Nacional c/c art. 34 
da Lei 13.019/2015) de débitos relativos a créditos tributários federais 
e municipais.
V- Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - CRF/FGTS;
VI- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII- Relação nominal do (s) Dirigente (s) da ORGANIZAÇÃO PARCEI-
RA atualizada, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identi-
dade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de 
cada um deles;
VIII- Cópia de documento que comprove que a ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA funciona no endereço por ela declarado, como conta de consu-
mo ou contrato de locação;
IX- Declaração do representante legal da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
com informação de que a organização e seus dirigentes não incor-
rem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal 
nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, 
conforme modelo no ANEXO VI – Declaração da Não Ocorrência de 
Impedimentos;
8.2.5. Declaração do representante legal da OSC sobre a existência 
de instalações e outras condições materiais da organização ou sobre 
a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme 
modelo no ANEXO IV – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais.
8.2.6. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito 
de negativas, no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI 
previstas no (art. 206 do Código Tributário Nacional c/c art. 34 da Lei 
13.019/2015).
8.2.7. A critério da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, os documentos pre-
vistos nos incisos IV e V logo acima poderão ser substituídos pelo 
extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para Transferên-
cias Voluntárias - Cauc, quando disponibilizados pela Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.
8.2.8. No caso da atuação em rede, a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
“celebrante” deverá comprovar também o cumprimento dos requisitos 
previstos no art. 35-A da Lei Federal nº 13.019, de 2014, a serem veri-
ficados por meio da apresentação dos seguintes documentos:
I- Comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a 
OSC “celebrante” existe há, no mínimo, 5 (cinco) anos com cadastro 
ativo; e
II- Comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervi-
sionar e orientar a rede, sendo admitidos:
a) Declarações de organizações da sociedade civil que componham a 
rede de que a celebrante participe ou tenha participado;
b) Cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros do-
cumentos públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha 
participado; ou
c) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvi-
das em rede de que a celebrante participe ou tenha participado.
8.2.9. As OSCs deverão reapresentar as certidões que se vencerem 
durante o certame.
8.2.10. A Proposta de Trabalho e os documentos comprobatórios do 
cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados 
pela OSC selecionada. Tais documentos deverão ser entregues pes-
soalmente, em dias úteis, no horário de 10 às 16h, na Rua Barão de 
Inoã, n.º 80, Centro, MARICÁ/RJ, CEP: 24.901-010. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os documentos apresentados para fins de cre-
denciamento, não impedem a apresentação dos documentos acima 
mencionados, que estejam fora da data de validade ou outros não 
requeridos no credenciamento. Somente poderá assinar o TERMO DE 
COLABORAÇÃO a entidade parceira OSC, que estiver com todos os 
documentos válidos na data da assinatura.

e o TERMO DE COLABORAÇÃO.
8.2.2. O PLANO DE TRABALHO deverá conter, no mínimo, os seguin-
tes elementos:
a) a descrição do objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que 
demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingi-
das;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem 
utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 
ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação 
dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desem-
bolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o 
caso.
8.2.3. A previsão de despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. 
desse Edital deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da 
compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, 
podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações 
profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços 
vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao 
público. No caso de cotações, a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá 
apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação da Proposta na forma de PLANO DE 
TRABALHO, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quin-
ze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 
33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/ 
2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de 
que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio de 
apresentação dos documentos para HABILITAÇÃO.
HABILITAÇÃO   -    Apresentação    ENVELOPE   “2”    –    DOCU-
MENTAÇÃO    DE
HABILITAÇÃO, contendo os documentos especificados a seguir:
I- Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade 
com as exigências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019, de 
2014;
II- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi-
ca - CNPJ, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 
demonstrar que a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA existe há, no mínimo, 
3 (três) anos com cadastro ativo;
III- Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da 
parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, 01 (um) 
ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem 
prejuízo de outros:
a) Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da ad-
ministração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil;
b) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvol-
vidas;
c) Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conheci-
mento realizadas
pela OSC ou a respeito dela;
d) Currículos profissionais de integrantes da ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, em-
pregados, entre outros;
e) Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 
instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movi-
mentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões 
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mo de colaboração em conjunto com os funcionários do ICTIM, sem que haja subordinação e vínculos 
diretos com a Administração do ICTIM.
10. FORMA DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1. As parcelas dos recursos serão liberadas pelo ICTIM em estrita conformidade com o Cronograma 
aprovado, e nos termos da Minuta do TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante transferência eletrônica, 
através de crédito em conta bancária no Banco a ser indicado pela organização de sociedade civil e de 
titularidade da mesma, e devidamente cadastrada junto à Subsecretaria do Tesouro Municipal.
10.2. A partir da segunda parcela os repasses estão condicionados à apresentação da prestação de contas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA. Não serão repassados recursos caso não seja aprovada a prestação de 
contas do penúltimo repasse efetuado.
10.3. No caso de aprovação parcial da prestação de contas, o valor correspondente à glosa será retido até 
que a exigência seja atendida.
10.4. A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá conter elementos que 
permitam a COMISSÃO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO da parceria avaliar o andamento ou concluir 
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades reali-
zadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas.
10.5. A prestação de contas deverá ser acompanhada dos seguintes relatórios:
Relatório de Execução do Objeto, que conterá:
a) A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas; a 
descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
b) Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como relatórios de atividades e todos os 
demais documentos previstos no PLANO DE TRABALHO e/ou no TERMO DE COLABORAÇÃO.
c) O relatório de que trata o subitem anterior deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação dos impac-
tos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas.
d) O ICTIM poderá dispensar a observância do subitem anterior quando a exigência for desproporcional à 
complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante justificativa prévia.
10.6. A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não cumprimento do 
alcance das metas. O Relatório de Execução Financeira contemplará:
a) O exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das des-
pesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no PLANO DE 
TRABALHO, observados os termos do Decreto Municipal nº 54/2017 e suas alterações; e
b) A verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes 
na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
10.7. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do 
término da vigência da parceria, inclusive com a comprovação de recolhimento ao Tesouro Municipal de 
eventuais saldos financeiros.
PARÁGRAFO ÚNICO: A quantidade de profissionais por cargo existente e o valor do salário mensal de 
cada um está definido no PLANO DE TRABALHO (ANEXO II), podendo ser alterado pelo ICTIM para 
melhor adequação do projeto.
11. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Parcela Valor (R$) Condições

1ª Parcela 40% Até 30 (trinta dias) após a publicação do termo de colaboração no Jornal 
Oficial de maricá (JOM)

2ª Parcela 25% No 4º mês após a apresentação dos relatórios de prestação de contas e de 
atividades executadas

3ª Parcela 25% No 7º mês após a apresentação dos relatórios de prestação de contas e de 
atividades executadas

4ª Parcela 10% No 10º mês após a apresentação dos relatórios de prestação de contas e de 
atividades executadas

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cronograma de desembolso representa previsão inicial de repasses, sendo 
certo que estes ocorrerão conforme a apresentação da prestação de contas. Quando os recursos forem re-
passados em três ou mais parcelas, a terceira ficará condicionada à apresentação da prestação de contas 
da primeira parcela, e assim sucessivamente, de modo que se permita à instituição possuir em sua conta o 
montante correspondente a um repasse inicial previsto no cronograma. Após a aplicação da última parcela 
será apresentada a prestação de contas final dos recursos recebidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos previstos no caput serão repassados, mediante transferência ele-
trônica, através de crédito em conta bancária específica, vinculada à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, onde 
serão movimentados, vedada a utilização da conta para outra finalidade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A primeira parcela será liberada em até 30 (trinta) dias após a celebração do 
TERMO DE COLABORAÇÃO e as demais, na forma estipulada no cronograma de desembolso constante 
do presente EDITAL e seus anexos.
PARÁGRAFO QUARTO: É vedado o repasse de recursos caso não seja aprovada a prestação de contas 
do penúltimo repasse efetuado.
PARÁGRAFO QUINTO: Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 
corrente específica.
PARÁGRAFO SEXTO: Os rendimentos de ativos financeiros e eventuais saldos remanescentes poderão 
ser aplicados pela organização da sociedade civil na ampliação de metas do objeto da parceria, desde que 
no curso de sua vigência e mediante aprovação da alteração no Plano de Trabalho pelo ICTIM.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na eventual celebração de termos aditivos, indicar-se-ão os créditos e empenhos 
para sua cobertura, e de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro.
12. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
12.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são pro-
venientes da dotação orçamentária abaixo:
NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.3.50.85
FONTE DE RECURSOS:  236 ROYALTIES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2412
12.2. Os recursos destinados à execução desta parceria são próprios;
12.3. O valor de referência para a realização do objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO é de: 
R$13.967.716,00 (TREZE MILHÕES, NOVECENTOS E SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS E DE-
ZESSEIS REAIS), conforme disposto no Plano de Trabalho (ANEXO II).
12.4.  O exato valor a ser repassado será definido no TERMO DE COLABORAÇÃO, observada a proposta 
apresentada pela OSC selecionada.
12.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas da parceria, ou seja, o pagamento do valor correspondente à parceria será conforme crono-
grama de desembolso.
12.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da 
parceria, a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, 
em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos artigos 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019, de 
2014, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de 
cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.
12.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, (conforme dis-
criminados no PLANO DE TRABALHO (ANEXO II) sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e 
aprovadas no PLANO DE TRABALHO (art. 46 da Lei Federal nº 13.019, de 2014):
a) A Opção de Contratação de mão de obra ficará a cargo da OSC PARCEIRA, podendo a remuneração 
da equipe encarregada da execução do PLANO DE TRABALHO, inclusive de pessoal próprio da ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro 
salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto 
da parceria assim o exija;
c) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total 
da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros);
d) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais;
PARÁGRAFO ÚNICO: Todos os custos e/ou custeio referente ao OBJETO estão descritos no ANEXO II 
deste Edital de Chamamento Público.
12.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da 
administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias da União.
12.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os prove-
nientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao ICTIM por ocasião 
da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014.
12.10. O TERMO DE COLABORAÇÃO da parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orça-
mentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conve-
niência administrativas. A seleção de propostas não obriga o ICTIM a firmar o instrumento de parceria com 
quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.
13. CONTRAPARTIDA
13.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
14. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA
14.1. A execução da parceria objeto deste Edital deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias úteis após a 
celebração da parceria, por intermédio do TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante solicitação formalizada 
pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, podendo ser prorrogado por igual período, me-
diante justificativa;
15. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
15.1. O presente Edital  terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado em iguais e sucessivos pe-
ríodos, limitados à duração máxima de 60 (sessenta) meses, demonstrada a vantajosidade para o IC-
TIM e cumpridas as metas e indicadores estabelecidos, com fulcro nos arts. 55 e 57 da Lei Federal n° 
13.019/2014 e regulamento previsto no art. 26 do Decreto Municipal n° 54/2017 e suas alterações.
16. GESTÃO DA PARCERIA
16.1. Será designada uma COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do TERMO DE COLABO-
RAÇÃO, por ato administrativo próprio do Presidente do ICTIM, a ser lavrado antes da formalização do 
TERMO DE COLABORAÇÃO.
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te por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus contratados, cooperados, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao ICTIM ou terceiros.
23. DA CONFIDENCIALIDADE DO TERMO DE COLABORAÇÃO
23.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá orientar os seus contra-
tados ou cooperados, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido 
com relação às informações que venham ter acesso.
24. DAS OBRIGAÇÕES DO ICTIM
a) Observar e fazer cumprir fielmente todas as obrigações assumi-
das pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, de acordo com as cláusulas 
do TERMO DE COLABORAÇÃO, os termos de sua proposta, bem 
como o estabelecido nesse Edital de Chamamento Público e seus 
Anexos;
b) Acompanhar e fiscalizar sob os aspectos qualitativo e quantitati-
vo, devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo 
com o TERMO DE COLABORAÇÃO:
c) A FISCALIZAÇÃO será exercida pelo ICTIM, que criará COMIS-
SÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do TERMO DE COLA-
BORAÇÃO, conforme descrito no Item 17 desse EDITAL;
d) Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre a ocor-
rência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades consta-
tadas no curso da execução da parceria, fixando prazo para a sua 
correção e reparação, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas;
24.1. A FISCALIZAÇÃO, exercida pela COMISSÃO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO de que trata este Item, não exclui nem 
reduz a responsabilidade da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultan-
te de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade do ICTIM ou de seus 
agentes e prepostos.
24.2. Não praticar atos de ingerência na administração da ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA, tais como:
a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrata-
ção previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 
e apoio ao usuário;
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA;
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, mediante a utilização destes em ati-
vidades distintas daquelas previstas no objeto da parceria e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
d) Considerar os trabalhadores da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade res-
ponsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens.
24.3. Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre as 
imperfeições, as falhas, os defeitos, mau funcionamento e demais 
irregularidades constatadas na execução da parceria, a fim de se-
rem tomadas as providências cabíveis para correção do que for 
notificado;
24.4. Verificar e notificar, caso constatado, que a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o TERMO 
DE COLABORAÇÃO, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, cola-
teral ou por afinidade, até o segundo grau;
24.5. Comunicar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA para que seja 
efetuada a substituição de seu contratado ou cooperado que, por 
qualquer motivo, não esteja correspondendo às expectativas ou que 
tenha causado embaraços à administração;
24.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;
24.7. Comunicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 

nização, seja a que título for.
18. DO VÍNCULO
18.1. A futura parceria não gerará vínculo empregatício entre quais-
quer regimes de contratação, adotados pela ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA e o ICTIM, vedando-se qualquer relação entre estes que ca-
racterize pessoalidade e subordinação direta, conforme previsto no 
§3º do art. 33 do Decreto Municipal nº 054/2017 e suas alterações.
18.2. O proponente deverá assumir todas as despesas e ônus re-
lativos aos contratados, sejam celetistas, cooperados ou qualquer 
regime de contratação adotado e/ou outros oriundos, derivados ou 
conexos com o TERMO DE COLABORAÇÃO, ficando ainda, para 
todos os efeitos legais, consignada, pela ORGANIZAÇÃO PERCEI-
RA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus em-
pregados/prepostos e o ICTIM, com fulcro no Decreto Municipal nº 
54/2017 e suas alterações.
19. DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
19.1. Pagar com pontualidade aos seus contratados, celetistas ou 
quaisquer outros referentes ao seu regime de contratação, os res-
pectivos salários, benefícios, obrigações trabalhistas e outros mais 
que houver;
19.2. Dimensionar seus esforços de modo a atender os prazos pre-
vistos no Cronograma Físico-Financeiro aprovado pelo ICTIM;
19.3. Na definição por celetista discriminar o salário base e os de-
mais benefícios;
19.4. Os benefícios e as vantagens das categorias NÃO PODERÃO 
SER INFERIORES AOS ESTABELECIDOS NAS CONVENÇÕES 
COLETIVAS DE TRABALHO DOS SINDICATOS AOS QUAIS AS 
EMPRESAS E OS PROFISSIONAIS ESTEJAM VINCULADOS.
20. DA AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS PELA ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA
20.1. Todos os materiais adquiridos pela entidade discriminados no 
ANEXO II, deverá ao final do projeto ser doado, através de termo 
de doação ao ICTIM, o qual poderá promover a sua alienação ou 
doação a entidade filantrópica, ao Município de Maricá ou a outra 
entidade sem fins lucrativos, caso seja inservível ao ICTIM.
21. DAS VEDAÇÕES
21.1. É vedada a contratação de pessoas que tenham sido decla-
radas inidôneas com a Administração Pública, ou que estejam sus-
pensas, ou impedidas de prestar serviços em qualquer esfera da 
Administração Pública;
21.2. É vedada toda iniciativa não prevista no TERMO DE COLABO-
RAÇÃO que implique ônus para o ICTIM.
21.3. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não permitirá o desvio de fun-
ções dos seus contratados ou cooperados, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da con-
tratação e em relação à função específica para a qual foi designado;
21.4. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, com refe-
rência aos encargos estabelecidos no futuro TERMO DE COLABO-
RAÇÃO, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao 
ICTIM, nem pode onerar o objeto desta parceria, razão pela qual 
a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o ICTIM.
21.5. Ter como dirigente em seu quadro nenhum membro de Poder 
ou do Ministério Público, empregado ou colaborador que pertença 
ao 1º ou 2º escalão da Administração Pública Municipal, com apre-
sentação de declaração emitida pelo seu representante legal, nos 
termos do parágrafo único do art. 2o, do Decreto n° 19.381/2001, 
sem prejuízo do previsto no inciso III, do art. 22, e inc. XI, art 18 - 
Decreto Municipal 54/2017 e suas alterações;
22. DA RESPONSABILIDADE CIVIL
22.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA responderá por quaisquer pre-
juízos ou danos, por culpa ou dolo, causados por seus contratados, 
cooperados ou prepostos ao ICTIM ou a terceiros, em decorrência 
da Parceria, seja a que título for;
22.2. O ICTIM estipulará prazo para a devida reparação, a depender 
da gravidade e extensão dos mesmos;
22.3. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA será responsabilizada civilmen-

16.2. A Comissão de Monitoramento e Avaliação do TERMO DE CO-
LABORAÇÃO realizará fiscalização, monitoramento, avaliação, ins-
peções, sempre que possível, com a finalidade de verificar a qualida-
de dos serviços e o atendimento às demais exigências constantes do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos contra-
tados ou cooperados eventualmente envolvidos, determinando que a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, promova o que for necessário à regula-
rização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apon-
tamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
16.3. O acompanhamento a fiscalização e a gestão da parceira pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação da execução do TERMO 
DE COLABORAÇÃO consistem na verificação da conformidade do 
Objeto a que se pretende, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por um ou mais representantes do ICTIM, espe-
cialmente designados, na forma dos Artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal 
nº 13.019/2014;
16.4. O ICTIM exercerá a fiscalização através da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, realizada por Servidores desig-
nados para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, na execução e responsabilidades de 
sua atividade;
16.5. Independentemente da designação da fiscalização da Comis-
são de Monitoramento e Avaliação, poderão ser CONTRATADAS pela 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA técnicos ou firmas especializadas para 
apoio da mesma, embora a ela subordinados;
17. COMPETE ESPECIFICAMENTE A COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO:
a) Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especifica-
ções e Normas Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis;
b) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especifi-
cado e estipular o prazo para sua retirada;
c) Exigir a imediata substituição de especialistas, prepostos, técnicos 
ou qualquer outro funcionário que não correspondam tecnicamente 
ou disciplinarmente às necessidades dos serviços;
d) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
e) Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
f) Promover, com presença da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as medi-
ções dos serviços referentes à parceria já executados;
g) Transmitir por escrito instruções sobre as modificações dos servi-
ços que porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de 
prazo e cronograma;
h) Relatar oportunamente ao ICTIM ocorrências ou circunstâncias 
que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços 
em relação a terceiros;
i) Dar ao ICTIM imediata ciência de fatos que possam levar à aplica-
ção de penalidades contra a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ou mesmo 
à rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO.
j) O representante da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá ter a quali-
ficação necessária para o acompanhamento e controle da execução 
do objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO;
k) A conformidade do objeto da parceria deverá ser verificada junta-
mente com o documento da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que conte-
nha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
neste EDITAL, informando as respectivas quantidades e especifica-
ções técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
17.1. A ausência ou omissão da fiscalização, exercida por intermédio 
da COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, do ICTIM não 
eximirá a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA das responsabilidades previs-
tas no TERMO DE COLABORAÇÃO.
17.2. Reserva-se ao ICTIM, direito de intervir no objeto da parceria 
quando ficar comprovada a incapacidade técnica da ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA ou deficiência dos equipamentos e da mão de obra em-
pregados, sem que desse ato resulte o direito de esta pleitear inde-
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toda e qualquer ocorrência relacionada com a exe-
cução do TERMO DE COLABORAÇÃO;
24.8. Aplicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA as penalidades regula-
mentares cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa;
24.9. Estabelecer, juntamente com a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as 
rotinas para o cumprimento do objeto deste EDITAL e seus anexos;
24.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
24.11. Proporcionar as condições necessárias para que a ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA possa cumprir o que for estabelecido nesse Edital 
do Chamamento Público, seus anexos e no TERMO DE COLABO-
RAÇÃO;
24.12. Cientificar o órgão de representação judicial do PODER PÚ-
BLICO para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimen-
to das obrigações pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
24.13. Efetuar os Repasses à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA dos valo-
res resultante do TERMO DE COLABORAÇÃO, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
25. DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA
25.1. Executar a parceria conforme especificações deste Edital de 
Chamamento Público e seus Anexos, bem como o de sua proposta, 
com a alocação de mão de obra pela forma de contratação que en-
tender necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas do TERMO 
DE COLABORAÇÃO;
25.2. Aceitar as determinações do ICTIM, efetuadas por escrito, para 
a substituição imediata dos seus contratados ou cooperados cuja atu-
ação, permanência ou comportamento forem, a seu critério, conside-
rados prejudiciais e inconvenientes à execução da parceria;
25.3. Prestar Contas dos Recursos recebidos, conforme preconizado 
nos artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014, artigos nº 50 
a 63 do Decreto Municipal nº 54/2017 e suas alterações e Manual de 
Prestação de Contas emitido pela Controladoria Geral do Município.
25.4. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não repassará quaisquer custos 
oriundos da execução parceira
25.5. Disponibilizar um número de telefone móvel que permita o con-
tato imediato entre o ICTIM e o preposto da ORGANIZAÇÃO PARCEI-
RA de forma permanente, incluindo dias não úteis;
25.6. Permitir que o ICTIM promova a fiscalização e o gerenciamento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO, em obediência às prescrições des-
critas no art. 58 da Lei Federal nº.13.019/2014
25.7. As especificações deste EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
e seus anexos, foram elaboradas sob responsabilidade direta do IC-
TIM à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ao aceitá-las, assumirá a única e 
irrecusável responsabilidade pela execução da parceria, dentro das 
atribuições que lhe couberem;
25.8. Responsabilizar-se por quaisquer acréscimos ou ônus adicio-
nais decorrentes de falha ou omissão no projeto técnico, quando de 
sua autoria, conforme especificações técnicas descritas neste Edital 
de Chamamento Público e seus anexos;
25.9. Entregar as documentações eventualmente solicitadas pelo 
ICTIM nos prazos definidos neste Edital de Chamamento Público e 
seus anexos;
25.10. Participar das reuniões sempre que necessário e prestar escla-
recimentos ao ICTIM sempre que solicitado;
25.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
ICTIM, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução dos serviços;
25.12. Prover todos os meios necessários à garantia da continuidade 
do Objeto da parceria, inclusive nos casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;
25.13. Comunicar ao ICTIM, no prazo de até 48 (quarenta e oito) ho-
ras que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, propondo as ações 
corretivas necessárias;
25.14. Comunicar por escrito ao ICTIM, a existência de impedimento 

de ordem técnica, econômica, ética ou legal em serviço constante no 
objeto, informando imediatamente e fundamentando a inviabilidade;
25.15. Dar imediato conhecimento ao ICTIM de autuações ou notifi-
cações porventura lavradas pela Gestão em geral, bem como erros 
e omissões, relativas aos serviços sob sua responsabilidade técnica 
ou fiscalização;
25.16. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto 
deste Edital e seus anexos que venham a ser solicitados pelo ICTIM 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
25.17. Relatar ao ICTIM toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.18. Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutu-
ra necessária ao cumprimento do objeto do TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, com a qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisão 
desde a implantação;
25.19. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá reparar, corrigir, remover 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, os objetos 
com avarias ou defeitos, bem como os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;
25.20. Aceitar, a critério do, no todo ou em parte, a rejeição do serviço 
entregue em desacordo com as regras estabelecidas nesse Edital de 
Chamamento Público e seus anexos;
25.21. Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto, arcar 
com os eventuais prejuízos causados ao ICTIM ou a terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus contra-
tados ou cooperados envolvidos na execução dos serviços, respon-
dendo integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na 
entrega dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilida-
de pelos danos que se constatarem, independentemente do controle 
e gestão e fiscalização exercidos pelo ICTIM;
25.22. Prover mão de obra especializada, qualificada e em quantida-
de suficiente ao perfeito cumprimento do Objeto do presente Edital de 
Chamamento Público e seus anexos;
25.23. Cumprir as condições de garantia, assistência técnica e 
suporte do objeto, de acordo com o Edital de Chamamento Público e 
seus Anexos;
25.24. Seguir as diretrizes técnicas do ICTIM, através da COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, à qual se reportará, bem 
como às disposições legais, regulamentares e éticas, adotando nas 
questões controvertidas a solução técnica que lhe for recomendada, 
sem que isso se constitua em restrição à independência de seus pro-
fissionais;
25.25. Diligenciar para que seus contratados ou cooperados tratem 
com urbanidade;
25.26. Instruir seus contratados ou cooperados quanto à necessidade 
de acatar as Normas do ICTIM;
25.27. Responsabilizar-se por todas as obrigações da sua forma de 
contratação sejam trabalhistas, cíveis, sociais, previdenciárias, tribu-
tárias e as demais previstas na legislação específica, relacionadas à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência cuja inadimplência não transfere responsabi-
lidade ao ICTIM;
25.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
25.29. Responder, na qualidade de fiel depositário, por toda a docu-
mentação que lhe for entregue pelo ICTIM;
25.30. Não utilizar nem divulgar ou reproduzir os normativos, docu-
mentos e materiais encaminhados pelo ICTIM fora do Objeto do futuro 
TERMO DE COLABORAÇÃO.
25.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decor-
rência do cumprimento do TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.32. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e 
dados, contidos em quaisquer mídias e documentos, que seus con-

tratados, cooperados ou prepostos vierem a obter em função dos ma-
teriais fornecidos ao ICTIM, respondendo pelos danos que venham 
a ocorrer;
25.33. Não utilizar a marca do ICTIM em quaisquer atividades de di-
vulgação profissional, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e 
impressos;
25.34. Não veicular publicidade ou qualquer informação quanto ao 
objeto desta parceria sem prévia autorização do ICTIM;
25.35. Não se pronunciar em nome do ICTIM a órgãos da imprensa, 
sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma;
25.36. Manter, durante toda a execução do TERMO DE COLABO-
RAÇÃO, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nesse Edital de Cha-
mamento Público e seus anexos, sob pena de aplicação das penali-
dades;
25.37. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto, serviço téc-
nico especializado, bem como todos os bens permanentes adquiridos 
com verbas oriundas da futura parceria, para que o ICTIM possa utili-
zá-lo de acordo com o previsto neste Edital de Chamamento Público 
e seus Anexos, conforme art. 35, § 5º da Lei Federal nº.13.019/2014 e 
regulamento previsto no § 3º - art. 23 - Decreto Municipal nº 54/2017 
e suas alterações;
25.38. Prestar assistência técnica, durante a vigência do TERMO DE 
COLABORAÇÃO, o que engloba a abertura de solicitações de infor-
mações, reporte de falhas ou esclarecimento de dúvidas quanto à 
utilização dos projetos e suas soluções fornecidas;
25.39. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração 
aos serviços que sobrevierem durante a execução e que sejam ne-
cessários para a perfeita execução dos projetos apresentados pelo 
ICTIM. Os custos respectivos por todos os serviços necessários à 
perfeita execução dos projetos deverão estar incluídos nos preços 
constantes da proposta da futura ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
25.40. Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e 
quaisquer outros oriundos, derivados ou conexos com o TERMO DE 
COLABORAÇÃO, ficando ainda, para todos os feitos legais, consig-
nada, pelo ICTIM, a inexistência de qualquer vínculo empregatício 
entre seus contratados, cooperados, prepostos e a futura ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA;
25.41. Contratar todos os seguros e pagar todas as taxas a que es-
tiver obrigada pelas leis brasileiras, em qualquer tempo, sem ônus 
para o ICTIM;
25.42. Orientar os seus contratados ou cooperados treinando-os e 
reciclando-os periodicamente, tanto no aspecto técnico, como no re-
lacionamento humano, visando mantê-los plenamente aptos ao per-
feito desenvolvimento de suas funções, observadas as exigências e 
necessidades do ICTIM;
25.43. Repassar todo o conhecimento adquirido ou produzido na exe-
cução do objeto para os técnicos do ICTIM;
25.44. Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.45. Manter preposto, quando for o caso, nos horários e locais ne-
cessários para representá-la na execução do TERMO DE COLABO-
RAÇÃO com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos.
25.46. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá apresentar declaração 
de que não haverá  remuneração a qualquer título, com os recursos 
repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou en-
tidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respec-
tivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 
linha reta, colateral ou por afinidade, salvo nas hipóteses previstas 
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias, de acordo com 
o disposto no artigo 45, II, da Lei 13.019/14.
25.47. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá enviar em meio digital 
as informações relacionadas ao processo de gestão ao ICTIM. Entre-
gar mensalmente, até o dia 05 de cada mês, os dados referentes ao 
monitoramento das ações.
PARÁGRAFO ÚNICO: DAS METAS A SEREM ATINGIDAS
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METAS PRODUTOS ATIVIDADES PRAZO

Meta 1 - Garantir os recursos materiais, humanos e 
estruturais para o funcionamento do projeto.

- Demonstrativo de funcionários contratados Atividade 1: Selecionar e contratar equipe com formação e experiência profissional 
adequada para atender as necessidades do projeto, Até 30 dias

- Infraestrutura, equipamentos materias e logística adequa-
da para o bom desenvolvimento do projeto

Atividade 2: Aluguel e adaptação predial dos espaços (galpão ou prédio) onde fun-
cionarão os polos do projeto. Até 90 dias

Atividade 3: formação dos agentes territoriais de território. Até 90 dias
Atividade 4: Aquisição e aluguel dos equipamentos, máquinas, mobiliário, insumos 
e demais materiais necessários na execução do projeto. Até 60 dias

Atividade 5: Aluguel dos meios de transporte para garantir a mobilidade dos agen-
tes sociais e equipe para execução do projeto. Até 30 dias

Atividade 6: desenvolver plano estratégico para as ações Até 30 dias

Meta 2 - Elaborar Plano Pedagógico, para cada tri-
lha oferecida, assim como cronograma das trilhas a 
serem ofertadas.

- Plano pedagógico de cada curso ofertado Atividade 1 - Produção de material didático para realização das trilhas. Até 60 dias
- Cronograma dos cursos ofertados Atividade 2 – Validar o plano pedagógico Até 30 dias

Atividade 3 – Desenvolver plano de avaliação das atividades. Mensal
Atividade 4 – Desenvolver pesquisa socioeconômicas para aplicação sistemática 
junto aos envolvidos no projeto. Até 180 dias

Meta 3 – Divulgação das trilhas oferecidas na Casa 
da Juventude Digital.

- Material de divulgação Atividade 1: Criação de material gráfico e digital para divulgação ATÉ 60 dias

- Relatório das campanhas de divulgação Atividade 2: Distribuição do material gráfico por meio dos agentes territoriais. Mensal
Atividade 3: divulgação do material digital por meio das redes sociais. Semanal

Meta 4 – Realização das trilhas nos polos do Pro-
grama.

- Serão entregues em formato físico/digital, relatórios dis-
critivos com conteúdo desenvolvido, dinâmica, fotos, lista 
de presença ou diários de classe

Atividade 1: Distribuir material didático-pedagógico para as aulas, conforme consta 
no Plano Pedagógico. Trimestral

Atividade 2: Realizar a matrícula dos jovens nas trilhas oferecidas. Trimestral
Atividade 3: Preparar e realizar aulas para formação dos estudantes, conforme 
planejamento pedagógico. Trimestral

Atividade 4: Realizar avaliações periódicas de acordo com plano pedagógico para 
garantir bom aproveitamento dos alunos nos cursos. Trimestral

Atividade 5:  Dar declaração aos alunos que completarem os cursos com aprovei-
tamento adequado. Semestral

Atividade 6: articular com o meio empresarial para estabelecimento de oportunida-
de para os jovens assistidos Semestral

Meta 5: Realização de Seminários de Formação 
Profissional. Atividade 1: Realização de seminários que possibilitem a aproximação dos jovens 

como mercado de trabalho Trimestral

Meta 6: Criação do espaço de convivência

Atividade 1: Instalação de espaço com equipamentos inovadores e interativos. O 
espaço deve proporcionar uma experiência que alie tecnologia e lazer com intuito 
de estimular a criatividade e raciocínio lógico.

Até 90 dias

Atividade 2: desenvolvimento de atividade que possibilitem, neste espaço, a reali-
zação de exposições e de atividades que busquem a conscientização do trabalho 
na nova economia e no resgate da autoestima.

Trimestral

Meta 7: Criação de Estúdio profissional de áudio e 
filmagem, para apoio às trilhas de profissionalização. - Relatório de atividades do estúdio Relatório contendo frequência de utilização, listagem de usuários e atividades re-

alizadas Semestral

Meta 8: Criação da Casa da Juventude Digital Itine-
rante. - Relatório das atividades Relatório contendo listagem de presença e registro fotográfico Semestral

Meta 9 – Elaboração de relatórios mensais de acom-
panhamento sobre as atividades nos polos - Elaboração de relatórios de acompanhameto da gestão Relatório contendo as ações e as atividades Mensal

26. DA SUBDELEGAÇÃO
26.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA poderá subdelegar parcialmente 
atividades correlatas, com prévia autorização do ICTIM, mediante jus-
tificativa por escrito.
27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
27.1. Pela execução da parceria em desacordo com o PLANO DE 
TRABALHO e com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e do 
Decreto Municipal nº 54/2017 e suas alterações, o ICTIM poderá, ga-
rantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as 
seguintes sanções:
I. Advertência;
II. Suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da administração pública Municipal, por prazo de até dois anos;
III. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento públi-
co ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir o ICTIM pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso II.
27.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III do item 27.1 é de 

competência exclusiva do Presidente, facultada a defesa do interes-
sado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
aplicação da penalidade.
28. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO
28.1. A inexecução do objeto deste EDITAL DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO e seus anexos, total ou parcialmente, poderá ensejar a res-
cisão do TERMO DE COLABORAÇÃO, na forma da Lei federal nº 
13.019/2014, com as consequências previstas em lei e neste EDITAL;
28.2. A rescisão unilateral do TERMO DE COLABORAÇÃO po-
derá ser determinada pelo ICTIM, de acordo com a Lei Federal nº 
13.019/2014, sem prejuízo das demais sanções impostas pela lei e 
por esse EDITAL e seus anexos;
28.3. Os casos omissos de rescisão serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
28.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autori-
zação escrita e fundamentada da autoridade competente;
29. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
a) A OSC parceira deverá arcar com todas as despesas e encargos 
em relação aos profissionais que estarão disponibilizados para exe-
cutar a parceria;
b) Qualquer pessoa poderá impugnar o  Edital de Chamamento Pú-

blico e seus anexos, até 05 (cinco) dias após a sua divulgação, por 
petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do ICTIM situada 
na Rua Barão de Inoã, n° 80, Centro – Maricá, no horário de 10:00 
às 16:00h.
c) Os pedidos de esclarecimento decorrentes de dúvidas na interpre-
tação do Edital de Chamamento Público e seus anexos, deverão ser 
encaminhados com antecedência mínima de 03 (três) dias da data-
-limite para o envio da proposta, exclusivamente na forma eletrônica 
pelo e-mail: ictimarica@gmail.com.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os esclarecimentos serão prestados pela CO-
MISSÃO DE SELEÇÃO.
d) As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no presente EDITAL e seus anexos. As respos-
tas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados 
aos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis 
para consulta por qualquer interessado.
e) Eventual modificação no presente Edital, decorrente das impugna-
ções ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicial-
mente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação 
das propostas ou o princípio da isonomia.
f) O ICTIM resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios 
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na faixa de 14 a 35 anos. Para se estimar o total da população inves-
tigada no município, é necessário levar em consideração a população 
recenseada pelo censo demográfico do Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE) em 2022   que é de 223.938 habitantes. Nesse 
sentido, pode-se estimar que havia, no ano de 2021, uma população 
de 59.543 habitantes entre 14 e 35 anos. Nesse panorama, o distrito 
que mais concentrava pessoas dessa faixa etária é a Sede/Centro, 
com 36,23%, seguido de Inoã, com 26,56%; Itaipuaçu concentra 
22,9% e Ponta Negra, 14,31%, sendo o gênero predominante é o 
feminino, respondendo por 51,78% do total, a população masculina 
representa 48,15%. 
3.3. Um dado importante que foi observado quanto à escolaridade 
foi que apenas 32,34% dessa população jovem frequentam qualquer 
tipo de instituição para formação e os que não frequentam, mas já 
frequentaram, são 66,22% dessa população
3.4. Sobre dados focados em ocupação 52,97% declarou não ter tra-
balhado de forma remunerada no período de referência (última sema-
na do mês de julho de 2022). 
3.5. Para finalizar um dado que promove desafios para a gestão nes-
se ciclo está nos jovens que não trabalham e não estudam compre-
endidos da seguinte forma 14 a 19 anos 17,84%, de 20 a 24 anos 
26,58%, 25 a 29 anos 25,05%. 
3.6. Esses dados mostram a necessidade de ações para a mudança 
dessa realidade. Os investimentos na educação dos jovens é presen-
te no cotidiano do município, mas ainda carecemos de ofertas para 
o segmento, com foco nos jovens maricaense, que estão, por algum 
motivo, distantes dos processos de formação e inserção em possibili-
dades de trabalho e renda;
3.7. Diante dos avanços aos quais vêm ocorrendo no município, as 
ações de suporte de formação precisam contemplar as mais variadas 
necessidades dos distintos segmentos da sociedade e acompanhar 
o crescimento acelerado que o município vem tendo nos últimos 
anos, atraindo novos moradores e investimentos na cidade de forma 
consciente e sustentável. Desta forma, uma das funções da Casa da 
Juventude Digital é realizar a busca desses jovens, para atraí-lo para 
seus polos com a intencionalidade de oferecer subsídios de integra-
ção em criação de possibilidades de trabalho e renda.
3.8. O município de Maricá promulgou sua Lei de Inovação, Lei nú-
mero 2871 de junho de 2019. A Lei, em seu Artigo 1º, estabelece seu 
objetivo: 
“Art. 1º Cria a Política Pública de Incentivo à Inovação e a Pesquisa 
Tecnológica, ao Desenvolvimento Sustentável e a Consolidação dos 
Ambientes de Inovação nos Setores Produtivos e Sociais da cidade 
de Maricá.”. 
Art. 2°, destaca, em especial seu inciso II: 
Art. 2° Esta Lei estabelece medidas de incentivo às atividades de 
tecnológicas e de inovação realizadas pelas organizações e cidadãos 
estabelecidos, ou que deseje oficialmente se estabelecer no município 
de Maricá, visando promover o desenvolvimento econômico, social e 
ambiental e a melhoria da oferta dos serviços públicos municipais, 
com fulcro nos termos da Lei Federal nº 10.973/2004, com vistas:
...
II – ao fortalecimento e à ampliação da base técnico-científica do Mu-
nicípio, constituída por entidades de ensino, pesquisa e prestação de 
serviços técnicos especializados e por unidades de produção e de 
bens e serviços de elevado conteúdo tecnológico;
3.9. O ICTIM como Instituição de Ciência e de Tecnologia Pública, ICT 
Pública, foi concebido dentro do novo Marco Legal de Ciência, Tec-
nologia e Inovação, Lei 13.243 de 2016, e, portanto, cabe ao ICTIM 
estabelecer todo o contexto e arranjo legal que possibilite a articula-
ção de projetos e negócios jurídicos com pesquisadores, empresas, 
incubadoras e outros entes e atores relevantes no desenvolvimento 
de inovação social baseada em ciência e tecnologia.
3.10. Dentre os elementos identificados pela EMCTI estão os desa-
fios, relativos à:  superar a dependência dos royalties, a economia 
pós-pandemia; a melhoria da infraestrutura sanitária e de tecnolo-
gia da informação; e a mudança da infraestrutura econômica. Para 
superação dos desafios, dentre outras premissas e instrumentos, é 
necessário o desenvolvimento de várias culturas tais como:  a cultura 
empreendedora; a cultura em empreendimentos inovadores; a cultura 
de negócios sustentáveis e solidários; 
3.11. O ICTIM publicou sua política de inovação, Portaria 11, no JOM 
1137 de 26 de fevereiro de 2021, p.10. Dentre os destaques da Políti-

que regem a administração pública.
30. DISPOSIÇÕES FINAIS
30.1. Para o deslinde das questões porventura ocorridas nesse Edital 
de Chamamento Público nº 001/2023, a COMISSÃO DE SELEÇÃO 
observará as regras do presente Edital, a Lei  Federal nº 13.019/2014, 
o Decreto 8.726/2016, o Decreto Municipal 54/2017 e suas altera-
ções, todas as suas alterações e as demais normas que informam a 
atuação da Administração Pública,  principalmente os Princípios de 
Direito Público.
30.2. Ficam as Organizações da Sociedade Civil (OSC) participantes 
deste Edital de Chamamento Público e seus representantes legais ou 
agentes credenciados sujeitos às sanções administrativas, cíveis e 
penais cabíveis quando praticarem irregularidades que venham ferir 
as normas deste Edital e aos Princípios de Direito Público.
30.3. A COMISSÃO DE SELEÇÃO poderá autorizar ou propor a al-
teração do TERMO DE COLABORAÇÃO ou do PLANO DE TRABA-
LHO, após, respectivamente, solicitação fundamentada da Organiza-
ção da Sociedade Civil (OSC) ou sua anuência, desde que não haja 
alteração de seu objeto, por termo aditivo à parceria para redução do 
valor global, sem limitação de montante; prorrogação da vigência, ob-
servados os limites permitidos em Lei, para alteração da destinação 
dos bens remanescentes e demais casos de alteração que se façam 
necessários, desde que permitidos por lei, nas demais hipóteses de 
utilização de rendimentos de aplicações financeiras antes do térmi-
no da execução da parceria; ou remanejamento de recursos sem a 
alteração do valor global e indicação dos créditos orçamentários de 
exercícios futuros.
Sem prejuízo das alterações previstas no item anterior, a parceria de-
verá ser alterada, independentemente de anuência da organização da 
sociedade civil, para prorrogação da vigência, antes de seu término, 
quando o ICTIM tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atra-
so verificado e indicação dos créditos orçamentários de exercícios 
futuros.
Anteriormente à celebração da parceria, a Organização da Sociedade 
Civil deve se cadastrar junto ao Sistema Gerencial de Informação de 
Materiais.
30.3.1. Eventual modificação nesse Edital, decorrente das impugna-
ções ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicial-
mente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação 
das propostas ou o princípio da isonomia.
30.4. A Comissão resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os 
princípios que regem a administração pública.
30.5. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por 
interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insaná-
vel, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de 
qualquer natureza.
30.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 
fase do Edital de Chamamento Público. A falsidade de qualquer do-
cumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às au-
toridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de 
eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inver-
dade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo 
à rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO, rejeição das contas e/
ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014.
30.7. O ICTIM não cobrará das entidades concorrentes taxa para par-
ticipar deste Edital de Chamamento Público.
30.8. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas 
e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Edital de 
Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades 
concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indeni-
zação por parte do ICTIM.
30.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte in-
tegrante:
ANEXO I – Termo De Referência
ANEXO II -  Plano De Trabalho
ANEXO III – Declaração de Ciência e Concordância

ANEXO IV – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
ANEXO V – Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;
ANEXO VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
ANEXO VII – Minuta do Termo de Colaboração;
31. DO FORO
Fica eleito o foro Central da Comarca de Maricá para dirimir quaisquer 
questões, dúvidas ou demandas referentes à execução do objeto des-
te Edital de Chamamento Público e adjudicação dela decorrente.
Maricá, 14 de julho de 2023.
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Daniel Campos da Silva
Matrícula 1300040 
Thaís Xavier Miranda
Matrículas 8501 e 3000439
Reinaldo de Barcelos Marins 
Matrícula 1300037
ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA PARA FIRMAR PARCERIA COM ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), PARA GESTÃO DA CASA 
DA JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE MARICÁ.
1. APRESENTAÇÃO
1.1. A finalidade do presente TERMO DE REFERÊNCIA é a seleção 
de propostas para a celebração de parceria com o Instituto de Ciência 
Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), por meio da formalização 
de TERMO DE COLABORAÇÃO, para a gestão do projeto Casa da 
Juventude Digital no município de Maricá, que envolve a transferên-
cia de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), 
conforme condições estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e pelos demais normativos aplicáveis, além 
das condições previstas neste Termo de Referência.
2. DO OBJETO
2.1. O TERMO DE COLABORAÇÃO terá como Objeto a implanta-
ção e gestão da Casa da Juventude Digital com objetivo de fornecer 
estratégias de reintegração de jovens em processos produtivos de 
formação, para o desenvolvimento da cultura científica, tecnológica 
e inovadora, através de oficinas, trilhas formativas e cursos de curta 
duração, que apontem como alternativas para trabalho e renda nos 
quatro distritos da cidade Maricá, preferencialmente, para jovens em 
situações de vulnerabilidade que tenham sido captados pela busca 
ativa e outros jovens de interesse. 
2.2. Objetivos específicos:
2.2.1. Possibilitar a integração de jovens no mundo produtivo, princi-
palmente daquele que estão evadidos do sistema educacional, mape-
ados pela busca ativa e integrá-los em segmentos que possibilitem a 
criação de trabalho e renda na cidade, pela via do desenvolvimento 
da cultura científica tecnológica e de inovação social no município de 
Maricá; a Casa da Juventude Digital irá oferecer oficinas, organizadas 
em trilhas de conhecimentos em dois núcleos que se integram em 
práticas pedagógicas para este fim:
I. Núcleo de Tecnologia e Inovação Social: irá fornecer trilhas de co-
nhecimento, através de equipamento científico tecnológico que irão 
subsidiar formação e amparo científico tecnológico de inovação social 
para integração nos espaços economicamente produtivos da socie-
dade
II. Núcleo de Identidade Territorial: oferecerá atividades de resgate 
de autoestima e de cidadania, criando vínculo com a comunidade. O 
critério de seleção das atividades será pautado naquelas que valori-
zam a disciplina, o autoconhecimento, o valor do outro, a cooperação 
e o resgate da solidariedade, de acordo com as especificidades de 
cada território. 
2.2.2. O conceito de jovem está pautado na Lei Federal nº 12.852, 
de 5 de agosto de 2013 que institui o Estatuto da Juventude e dispõe 
sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas pú-
blicas de juventude e o Sistema Nacional da Juventude – SINAJUVE.
3. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O Município de Maricá vem enfrentando o desafio de superar a 
dependência dos royalties via o reforço das suas vocações regionais 
e diversificação de suas atividades econômicas. O município de Ma-
ricá, situado na Região Metropolitana do Rio de Janeiro, tem uma 
população estimada de 223.938 habitantes.
3.2. Nos últimos anos, Maricá vem apresentando um quadro de inves-
timentos nos mais variados setores que englobam a administração 
pública na promoção de melhor qualidade de vida e ampliação da 
geração de emprego e renda. Segundo dados preliminares do Censo 
da Cidadania do Instituto Darcy Ribeiro, 26,60% da população está 
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talações e condições materiais. Não será necessária a demonstração 
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens 
e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço 
físico para o cumprimento do objeto da parceria.
VII. Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento 
do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser 
comprovada mediante apresentação da documentação exigida neste 
instrumento;
VIII. Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório 
de registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emi-
tida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014), comprovação da regularidade jurídica da organiza-
ção da sociedade civil com apresentação das certidões negativas de 
insolvência civil expedidas pelo distribuidor da sede da organização;
IX. Apresentar cópia autenticada registrada no Cartório de registro ci-
vil das Pessoas Jurídicas da ata de eleição do quadro dirigente vigen-
tel, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, 
conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio ele-
trônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles. 
X. Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por 
meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo 
ou contrato de locação;
XI. Atender às exigências previstas na legislação específica, na hi-
pótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, 
alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei Federal nº 13.019, de 2014);
XII. Cadastramento da Organização da Sociedade Civil junto à Ad-
ministração Municipal na forma do Decreto nº 54/2017 e suas altera-
ções, e Certidão de Cadastramento junto ao ICTIM;  
XIII. Declaração de que a Organização não possui em seu quadro 
nenhum funcionário que ocupe ou tenha ocupado cargo integrante do 
1º ou 2º escalão da Administração Pública Municipal, nos últimos 12 
(doze) meses, emitida pelo seu representante legal, conforme inciso 
XI do art. 18, do Decreto Municipal n° 054, de 30 de maio de 2017;
XIV. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Mu-
nicipal mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
XV. Prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por 
meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, 
ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN; 
XVI. A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 
da Organização será feita por meio da apresentação da certidão ne-
gativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito 
negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de 
que a Organização, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 
estadual; 
XVII. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 
da Organização será feita por meio da apresentação da certidão ne-
gativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo 
da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a Or-
ganização, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal;
XVIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e mu-
nicipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
XIX. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
XX. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.
6.6. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA participante deverá comprovar ca-
pacidade técnica na área do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, 
conforme se segue:
a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa 
(s) jurídica (s) de direito público ou privado, que comprovem que a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA tenha prestado, a contento, serviços de 
natureza e vulto compatíveis com o objeto.
b) Cumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores 

ca de Inovação destaca-se o Art. 3: 
I – Buscar alinhamento com os desafios da municipalidade de Maricá 
com relação a superação da dependência dos royalties, do fomento a 
recuperação pós Covid-19, da mudança da infraestrutura econômica 
e atendimento a infraestrutura de saneamento básico e de Tecnologia 
da Informação e da Comunicação;
II – atender às premissas relativas ao desenvolvimento da economia 
solidária, ao desenvolvimento de cooperativismo, ao comércio justo, 
solidário, sustentável e ao estudo de vocações naturais e a serem 
fomentadas;
III – prestigiar a necessidade de se criar cultura inovativa, científica, 
empreendedora, de negócios solidários e sustentáveis e do empreen-
dedorismo intensivo em conhecimento;
V – perseguir, como referência de todos os projetos de pesquisa, de 
desenvolvimento e de inovação, o resultado final da inclusão social e 
da justiça social;
VIII - ser um instrumento de apoio e de alavancamento para o di-
namismo econômico sustentável, a preservação ambiental, as con-
quistas sociais e o aprimoramento das capacidades de gestão, de 
controle e fiscalização;
IX – estimular a identificação de projetos em que a inovação possa ser 
um instrumento para o tratamento de questões relativas a temas fo-
cais tais como habitação, mobilidade, saneamento e meio ambiente; 
temas transversais tais como mudanças climáticas, desenvolvimento 
econômico, clima urbano, conforto ambiental e eficiência energética; 
e temas complementares tais como patrimônio histórico, cultural e 
paisagístico, turismo e petróleo e gás;
X - atender demandas específicas de necessidades locais que ne-
cessitam de melhorias contínuas e abruptas, tais como, habitação de 
interesse social, saúde laboratorial em microbiologia, agro tecnologia, 
transporte sustentável e turismo; e
XI - potencializar e desenvolver novos eixos econômicos no município 
para superar a dependência dos royalties da indústria de petróleo e 
gás
3.12. Os esforços acima se integram com iniciativas de criação de 
mecanismos de desenvolvimento de cultura empreendedora, de ga-
rantia de direitos, de inclusão social, no município.
3.13. O projeto da Casa da Juventude Digital está alinhado com a 
Estratégia Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Marica, no 
direcionamento em criar localmente uma cultura inserida no digital, 
conhecedora de ciência e de tecnologia, inovadora e empreendedora. 
3.14. O incentivo a estratégias que possibilitem a formação no âmbito 
do digital, científico tecnológico e de inovação social voltados para 
o empreendedorismo, visa preparar o cidadão maricaense, para ter 
acesso a oportunidades de trabalho e renda de melhor qualidade para 
esses jovens. 
3.15. Além do interesse desenvolvimento de estratégias de formação 
para instrumentos da cultura digital e tecnológica e a promoção de 
bem-estar social, há a preocupação correlacionada com a preserva-
ção e conservação de seu ambiente, nesse sentido o objeto proposto 
também irá criar oficinas com o viés de conscientização para áreas da 
ciência, do meio ambiente e da sustentabilidade. 
3.16. Para contribuir com a temática sobre a sustentabilidade e a ge-
ração de oportunidades de emprego e renda, o ICTIM através das ini-
ciativas propostas nesta parceria busca desenvolver o fomento dessa 
cadeia tanto no âmbito profissional quanto cidadã.
4. DA FORMA DE CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 
4.1. A Celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO com ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) na implantação e gestão da 
Casa da Juventude Digital com objetivo de fornecer estratégias de 
reintegração de jovens em processos produtivos de formação, para 
o desenvolvimento da cultura científica, tecnológica e inovadora, 
através de oficinas, trilhas formativas e cursos de curta duração, que 
apontem como alternativas para trabalho e renda nos quatro distri-
tos da cidade Maricá, preferencialmente, para jovens em situações 
de vulnerabilidade que tenham sido captados pela busca ativa e ou-
tros jovens de interesse, o Objeto do presente Termo de Referência 
encontra amparo na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
Decreto Municipal nº 54/2017 e suas alterações, demais legislações 
correlatas e disposições a serem estabelecidas no Edital de Chama-
mento Público e seus anexos.
4.2. O objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA a ser executado 
enquadra-se como TERMO DE COLABORAÇÃO, tendo em vista que 

será formalizado por instrumento por meio do qual a parceria estabe-
lecida pelo ICTIM com Organizações da Sociedade Civil para a con-
secução de finalidades de interesse público e recíproco são propostas 
pelo ICTIM e que envolvam a transferência de recursos financeiros, 
nos termos do Art. 2º, Inc. VII, da Lei Federal nº 13.019/2014. 
5. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O objeto será executado no município de Maricá de acordo com 
o interesse público para melhor execução do objeto em endereços 
indicados pelo ICTIM.
6. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
6.1. Poderão participar do Chamamento Público as Organizações da 
Sociedade Civil (OSC/ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS), assim consi-
deradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 
13.204, de 14 de dezembro de 2015) as entidades privadas sem fins 
lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores 
ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, partici-
pações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício 
de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constitui-
ção de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
6.2. As ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS ao participarem do chama-
mento público deverão formular e apresentar PLANO DE TRABA-
LHO, no qual constem as ações a serem desenvolvidas e que atenda 
aos requisitos normativos deste Edital e do Termo de Referência, con-
forme orientações definidas pela COMISSÃO DE SELEÇÃO.
6.3. O Plano de Trabalho (proposta) deve ser encaminhado em enve-
lope fechado, juntamente com a documentação necessária à COMIS-
SÃO DE SELEÇÃO.
6.4. O Termo de Colaboração deverá ser formalizado conforme dispo-
sições contidas nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como, 
do Decreto Municipal nº 054/2021 e demais normas legais aplicáveis 
ao caso. 
6.5. Para a celebração do Termo de Colaboração, a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA deverá atender aos requisitos de HABILITAÇÃO para par-
ticipação no chamamento Público:
I. Apresentar cópia autenticada do estatuto social da organização da 
sociedade civil, registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas. Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promo-
ção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem 
como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 
33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religio-
sas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei Federal nº 
13.019, de 2014); 
II. Ser regida por normas de organização interna que prevejam ex-
pressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019, de 
2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da enti-
dade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei Federal nº 13.019, de 2014). 
Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei Federal nº 13.019, de 
2014). 
III. Ser regida por normas de organização interna que prevejam, ex-
pressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 
33, caput, inciso IV, Lei Federal nº 13.019, de 2014); 
IV. Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no 
mínimo 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados 
por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014); 
V. Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do obje-
to da parceria ou de natureza semelhante;
VI. Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvol-
vimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabeleci-
das ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com 
recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do repre-
sentante legal da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, declaração sobre ins-
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habilitação (inicial e final), e deverão ser apresentadas conforme instruções a seguir:

8.6.2.  A entrega da proposta e documentação serão estabelecidas no Edital de Chamamento Público e 
seus anexos e implicará na manifestação de interesse da parceria, bem como na aceitação e submissão, 
independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Termo de Referência.
8.7.  Etapa 5: Abertura das propostas pela Comissão de Seleção.
8.7.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a COMISSÃO DE SELEÇÃO analisará as 
propostas apresentadas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS concorrentes. A análise e o julgamento de 
cada proposta serão realizados pela COMISSÃO DE SELEÇÃO, que terá total independência técnica para 
exercer seu julgamento. 
8.7.2. A COMISSÃO DE SELEÇÃO terá o prazo estabelecido no item 8.1. para conclusão do julgamento 
das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorro-
gado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias.

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima por Item

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas e prazos para a execução das 
ações e para o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pon-
tos) - Grau satisfatório de atendimento 
(2,0 pontos) - O não atendimento ou o 
atendimento insatisfatório (0,0). OBS.: 
A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica eliminação da proposta.

(B) Adequação da proposta aos objetivos 
da política, do plano, do programa ou da 
ação em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0) - Grau 
satisfatório de adequação (1,0) - O não 
atendimento ou o atendimento insatis-
fatório do requisito de adequação (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica a eliminação da proposta.

(C) Descrição da realidade objeto da par-
ceria e do nexo entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0) - Grau 
satisfatório da descrição (0,5) - O não 
atendimento ou o atendimento insatis-
fatório (0,0). OBS.: A atribuição de nota 
“zero” neste critério implica eliminação 
da proposta.

(D) Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com men-
ção expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 
10% (dez por cento) mais baixo do que o 
valor de referência (1,0); - Igual ao valor 
global proposto (0,5); - O valor global pro-
posto é superior ao valor de referência 
(0,0). OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério NÃO implica a eliminação 
da proposta, haja vista que, nos termos 
de colaboração, o valor estimado pela 
administração pública é apenas uma re-
ferência, não um teto.

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de expe-
riência comprovada no portfólio de reali-
zações na gestão de atividades ou proje-
tos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

- Grau pleno de capacidade técnico 
operacional (2,0). - Grau satisfatório de 
capacidade técnico operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacida-
de técnico-operacional (0,0). OBS.: A 
atribuição de nota “zero” neste critério 
implica eliminação da proposta, por falta 
de capacidade técnica e operacional da 
OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014).

Pontuação Máxima Global 10,0

8.7.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos no 
modelo de Plano de Trabalho a ser apresentado e definido no Edital de Chamamento Público.
8.7.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apre-
sentados no quadro a seguir:
8.7.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), de-
verá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de 
sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, 
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 
8.7.6. Serão eliminadas aquelas propostas cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos ou que rece-
bam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E);
8.7.7. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontua-
ção total obtida, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da 
COMISSÃO DE SELEÇÃO, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, mediante apresentação de 
Declaração, conforme preconiza o art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Brasil 
– CF/88.
c) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil de que não incide em nenhuma 
das hipóteses de impedimento previstas no art. 22 do Decreto Municipal nº 54/2017 e suas alterações. 
d) Cadastramento da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA junto à Administração Municipal na forma do Decreto nº 
54/2017 e suas alterações.
6.7. Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que não atender 
aos preceitos da Lei n° 13.019/2014, art. 39, caput e incisos I, II, IV, V e VI, art. 73, incisos II e III; Lei nº 
8.429, art. 12, incisos I, II e III, e ainda: 
I. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional; 
II. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
III. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, 
por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros 
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas; 
IV. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for 
sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for 
reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de 
decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
V. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a administração pública, com a sanção prevista na Lei Federal nº 13.019/14. 
VI. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014); ou
VII. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares 
ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecor-
rível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido 
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos na legislação 
ou que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n.º 8.429, 
de 2 de junho de 1992 (art. 39, inciso VII, da Lei n.º 13.019/2014).
7. COMISSÃO DE SELEÇÃO
7.1. A presente seleção será conduzida pela COMISSÃO DE SELEÇÃO, publicada na Portaria nº 0047/2023 
em 12 de junho de 2023, no Jornal Oficial de Maricá (JOM) n° 1461.
8. DA FASE DE SELEÇÃO
8.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS
1 Publicação do Edital de Chamamento Público 17/07/2023
2 Prazo para impugnação do Edital do Chamamento Público Até 5 dias úteis

3 Prazo  para resposta da impugnação pela COMISSÃO DE SE-
LEÇÃO Até 5 dias úteis

4 Envio das propostas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS 31/07/2023 a 08/09/2023
5 Abertura das propostas pela Comissão de Seleção. 11/09/2023
6 Divulgação do resultado preliminar 14/09/2023
7 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 15/09/2023 a 21/09/2023
8 Análise dos recursos pela COMISSÃO DE SELEÇÃO 22/09/2023 a 25/09/2023

9
Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se 
houver)

29/09/2023 

8.2.  A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a não ocorrência de 
impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, 
sendo exigível apenas da (s) Organização (s) Parceira (s) selecionada (s) (mais bem classificada/s), nos 
termos do art. 28 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
8.3.  Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
8.3.1.  O Edital será divulgado em página do site eletrônico oficial do ICTIM na internet www.ictim.com.br 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação 
do Edital. 
8.4. Etapa 2: Prazo para Impugnação do Edital do Chamamento Público, em até 5 (cinco) dias a partir do 
dia da publicação do Edital;
8.5. Etapa 3: Prazo para resposta a impugnação pela COMISSÃO DE SELEÇÃO, em até 5 (cinco) dias a 
partir do protocolo da solicitação de impugnação;
8.6. Etapa 4: Envio das propostas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS.
8.6.1.  As propostas serão apresentadas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS, na sede do Instituto de 
Ciência Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), situada na Rua Barão de Inoã, n° 80, Centro – Maricá 
no horário de 10:00 às 16:00h na forma de Plano de Trabalho bem como a documentação necessária a 

INSTITUTO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023

ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA E HABILITAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE:
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trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto; 
VI. os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
VII. as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
11.2.3. A previsão de despesas de que trata o anexo I do Plano de Trabalho deste Termo de Referência 
deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com 
os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo 
ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas 
de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso 
de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo 
admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor específico.
11.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, 
a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências 
descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do PLANO DE TRABALHO. 
11.3.1. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresen-
tadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e 
em seus anexos. Para tanto, o ICTIM poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 
11.3.2. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada 
não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos artigos 
33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a 
celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 
11.3.3. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, 
proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repe-
tido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.
11.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
11.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que 
impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 
11.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, o ICTIM 
solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data 
de recebimento da solicitação apresentada.
11.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico requisitante e Comissão de Monitoramento e Avaliação e assina-
tura do termo de colaboração. 
11.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 
legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão 
requisitante e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execu-
ção da parceria. 
11.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 
11.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na fase de celebração e a assinatura 
do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa 
prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências 
previstos para celebração. 
11.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando 
houver.
11.6. Etapa 5: Publicação do extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO Jornal Oficial de Maricá (JOM) e site 
do ICTIM www.ictim.com.br. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação 
do respectivo extrato no meio oficial de publicidade.
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Referência correrão à conta das seguin-
tes dotações orçamentárias, para o corrente exercício, assim classificados:
NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.3.50.85
FONTE DE RECURSOS:  236 ROYALTIES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2412
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor de referência para a realização do objeto deste termo de colaboração é 
de: R$ 13.967.716,00 (TREZE MILHÕES, NOVECENTOS E SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS E 
DEZESSEIS REAIS)
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo observar as regras de execução de início de cada exercício 
financeiro e o cronograma de desembolso do Município.
13. GESTÃO DA PARCERIA
13.1. Será designada uma COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo de Colaboração, 
por ato administrativo próprio do Presidente do ICTIM, a ser lavrado antes da formalização do Termo de 
Colaboração.
13.2. A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Colaboração realizará fiscalização, monito-
ramento, avaliação, inspeções, sempre que possível, com a finalidade de verificar a qualidade dos serviços 
e o atendimento às demais exigências constantes do Termo de Colaboração, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos contratados ou cooperados even-
tualmente envolvidos, determinando que a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, promova o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade compe-
tente para as providências cabíveis;
13.3. O acompanhamento a fiscalização e a GESTÃO DA PARCERIA da execução do TERMO DE CO-

8.7.8.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontu-
ação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com 
base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas 
regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição 
e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 
8.8.  Etapa 6: Divulgação do resultado preliminar. O ICTIM divulgará o resultado preliminar do processo de 
seleção no Jornal Oficial de Maricá (JOM) e na página do site oficial www.ictim.com.br.  
8.9. Etapa 7: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulga-
ção do resultado preliminar do processo de seleção. 
8.9.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a 
proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto 
fora do prazo. 
8.9.2. Os recursos deverão ser apresentados através de petição na sede do ICTIM. 
8.9.3. Interposto recurso, o ICTIM dará ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarra-
zões, se desejarem. 
8.10. Etapa 8: Análise dos recursos pela COMISSÃO DE SELEÇÃO. 
8.10.1. Havendo recursos, a COMISSÃO DE SELEÇÃO os analisará. 
8.10.2. Recebido o recurso, a COMISSÃO DE SELEÇÃO poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo 
prazo, encaminhar o recurso ao dirigente máximo, com as informações necessárias à decisão final.
8.10.3. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.11. Etapa 9: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem 
interposição de recurso, o ICTIM homologará e divulgará, no Jornal Oficial de Maricá (JOM) e no seu site 
eletrônico oficial, www.icitm.com.br o resultado definitivo do processo de seleção. 
8.11.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei Federal 
nº 13.019, de 2014).
8.11.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta clas-
sificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Termo de Referência e do Edital 
de Chamamento Público e seus anexos, o ICTIM poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e 
convocá-la para iniciar o processo de celebração.
9.  DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA
9.1. A execução da parceria objeto deste Termo de Referência deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias 
úteis após a celebração da parceria, por intermédio do Termo de Colaboração, mediante solicitação forma-
lizada pela COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante justificativa;
10. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
10.1. O edital deverá ter vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado em iguais e sucessivos períodos, 
limitados à duração máxima de 60 (sessenta) meses, demonstrada a vantajosidade para o ICTIM e cum-
pridas as metas e indicadores estabelecidos, com fulcro nos arts.55 e 57 da Lei Federal n° 13.019/2014 e 
regulamento previsto no art. 26 do Decreto Municipal n° 54/2017 e suas alterações.
11. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
11.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:
Etapa Descrição da etapa

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação DO PLANO DE TRABALHO e compro-
vação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 O parecer técnico do órgão requisitante e Comissão de Monitoramento e Avaliação e assinatura 
do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

11.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do 
atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) 
legais. Para a celebração da parceria, o ICTIM convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais. 
11.2.1. Por meio do PLANO DE TRABALHO, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da pro-
posta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, 
observados todos os ANEXOS DO PLANO DE TRABALHO.
11.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
I. a descrição do objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com 
as metas a serem atingidas; 
II. a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede; 
III. a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
IV. a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumpri-
mento das metas;
V. a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e 
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LABORAÇÃO consistem na verificação da conformidade do Objeto 
a que se pretende, dos materiais, técnicas e equipamentos empre-
gados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes do ICTIM, especial-
mente designada, na forma dos Artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 
13.019/2014;
13.4. O ICTIM exercerá a fiscalização através da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, realizada por Servidores desig-
nados para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, na execução e responsabilidades de 
sua atividade;
13.5. Independentemente da designação da fiscalização da Comis-
são de Monitoramento e Avaliação, poderão ser CONTRATADAS pela 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA técnicos ou firmas especializadas para 
apoio da mesma, embora a ela subordinados;
14. COMPETE ESPECIFICAMENTE A COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E   AVALIAÇÃO:
I. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especifica-
ções e Normas Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
II. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especifi-
cado e estipular o prazo para sua retirada; 
III. Exigir a imediata substituição de especialistas, prepostos, técnicos 
ou qualquer outro funcionário que não correspondam tecnicamente 
ou disciplinarmente às necessidades dos serviços; 
IV. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA; 
V. Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA; 
VI. Promover, com presença da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as me-
dições dos serviços referentes à parceria já executados; 
VII. Transmitir por escrito instruções sobre as modificações dos servi-
ços que porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de 
prazo e cronograma;  
VIII. Relatar oportunamente ao ICTIM ocorrências ou circunstâncias 
que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços 
em relação a terceiros;
IX. Dar ao ICTIM imediata ciência de fatos que possam levar à aplica-
ção de penalidades contra a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ou mesmo 
à rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO. 
X. O representante da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá ter a qua-
lificação necessária para o acompanhamento e controle da execução 
do objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO;
XI. A conformidade do objeto da parceria deverá ser verificada junta-
mente com o documento da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que conte-
nha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
14.1. A ausência ou omissão da fiscalização, exercida por intermédio 
da COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, do ICTIM não 
eximirá a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA das responsabilidades previs-
tas no Termo de Colaboração.
14.2. Reserva-se ao ICTIM, direito de intervir no objeto da parceria 
quando ficar comprovada a incapacidade técnica da ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA ou deficiência dos equipamentos e da mão de obra em-
pregados, sem que desse ato resulte o direito de esta pleitear indeni-
zação, seja a que título for.
15. DO VÍNCULO
15.1. A futura parceria não gerará vínculo empregatício entre quais-
quer regimes de contratação, adotados pela ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA e o ICTIM, vedando-se qualquer relação entre estes que ca-
racterize pessoalidade e subordinação direta, conforme previsto no 
§3º do art. 33 do Decreto Municipal nº 054/2017 e suas alterações.
15.2. O proponente deverá assumir todas as despesas e ônus re-
lativos aos contratados, sejam celetistas, cooperados ou qualquer 
regime de contratação adotado e/ou outros oriundos, derivados ou 
conexos com o Termo de Colaboração, ficando ainda, para todos os 
efeitos legais, consignada, pela ORGANIZAÇÃO a inexistência de 
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados/prepostos e o 
ICTIM, com fulcro no Decreto Municipal nº 54/2017 e suas alterações.
16. DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
16.1. Pagar com pontualidade aos seus contratados, celetistas ou 
quaisquer outros referentes ao seu regime de contratação, os res-
pectivos salários, benefícios, obrigações trabalhistas e outros mais 

20. DAS VEDAÇÕES
20.1. É vedada a contratação de pessoas que tenham sido declara-
das inidôneas com a Administração Pública, ou que estejam suspen-
sas, ou impedidas de prestar serviços para a Administração Pública; 
20.2. É vedada toda iniciativa não prevista no Termo de Colaboração 
que implique ônus para o ICTIM;
20.3. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não permitirá o desvio de fun-
ções dos seus contratados ou cooperados, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da con-
tratação e em relação à função específica para a qual foi designado;
20.4. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, com referência 
aos encargos estabelecidos no futuro TERMO DE COLABORAÇÃO, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao ICTIM, nem 
pode onerar o objeto desta parceria, razão pela qual a ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA renuncia expressamente a qualquer vínculo de soli-
dariedade, ativa ou passiva, com o ICTIM.                        
20.5. Ter como dirigente em seu quadro nenhum membro de Poder ou 
do Ministério Público, empregado ou colaborador que pertença ao 1o 
ou 2o escalão da Administração Pública Municipal, com apresentação 
de declaração emitida pelo seu representante legal, nos termos do 
parágrafo único do art. 2o, do Decreto no 19.381/2001, sem prejuízo 
do previsto no inciso III, do art. 22, e inc.  XI, art 18 - Decreto Municipal 
54/2017 e suas alterações; 
21. DA RESPONSABILIDADE CIVIL
21.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA responderá por quaisquer pre-
juízos ou danos, por culpa ou dolo, causados por seus contratados, 
cooperados ou prepostos ao ICTIM ou a terceiros, em decorrência da 
Parceria, seja a que título for; 
21.2. O ICTIM estipulará prazo para a devida reparação, a depender 
da gravidade e extensão dos mesmos;
21.3. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA será responsabilizada civilmente 
por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus contratados, cooperados, prepostos ou represen-
tantes, dolosa ou culposamente, ao ICTIM ou terceiros. 
22. DA CONFIDENCIALIDADE DO TERMO DE COLABORAÇÃO
22.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá orientar os seus contra-
tados ou cooperados, sob pena de responsabilidade civil, penal e ad-
ministrativa, quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido com 
relação às informações que venham ter acesso.
23. DAS OBRIGAÇÕES DO ICTIM
I. Observar e fazer cumprir fielmente todas as obrigações assumidas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, de acordo com as cláusulas do 
Termo de Colaboração, os termos de sua proposta, bem como o que 
estabelece o Termo de Referência, o Edital de Chamamento Público 
e seus Anexos;
II. Acompanhar e fiscalizar sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com 
o TERMO DE COLABORAÇÃO:
III. A FISCALIZAÇÃO será exercida pelo ICTIM, que criará COMIS-
SÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo de Colabora-
ção, conforme descrito no item 14 deste Termo;  
IV. Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre a ocor-
rência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades consta-
tadas no curso da execução da parceria, fixando prazo para a sua 
correção e reparação, certificando-se de que as soluções por ela pro-
postas sejam as mais adequadas;
23.1. A FISCALIZAÇÃO, exercida pela COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO de que trata este Item, não exclui nem reduz 
a responsabilidade da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-
feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos.
23.2. Não praticar atos de ingerência na administração da ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA, tais como: 
I. Exercer o poder de mando sobre os empregados da ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou res-
ponsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 
II. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA; 
III. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

que houver;
16.2. Dimensionar seus esforços de modo a atender os prazos previs-
tos no Cronograma Físico-Financeiro aprovado pelo ICTIM;
16.3. Na definição por celetista discriminar o salário base e os demais 
benefícios;
16.4. Os benefícios e as vantagens das categorias NÃO PODERÃO 
SER INFERIORES AOS ESTABELECIDOS NAS CONVENÇÕES 
COLETIVAS DE TRABALHO DOS SINDICATOS AOS QUAIS AS EM-
PRESAS E OS PROFISSIONAIS ESTEJAM VINCULADOS;
17. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Parcela Valor(R$) Condições

1ª Parcela 40%
Até 30 (trinta dias) após a publicação do 
termo de colaboração no Jornal Oficial 
de maricá (JOM)

2ª Parcela 25%
No 4º mês após a apresentação dos 
relatórios de prestação de contas e de 
atividades executadas

3ª Parcela 25%
No 7º mês após a apresentação dos 
relatórios de prestação de contas e de 
atividades executadas

4ª Parcela 10%
No 10º mês após a apresentação dos 
relatórios de prestação de contas e de 
atividades executadas

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cronograma de desembolso representa 
previsão inicial de repasses, sendo certo que estes ocorrerão con-
forme a apresentação da prestação de contas. Quando os recursos 
forem repassados em três ou mais parcelas, a terceira ficará condicio-
nada à apresentação da prestação de contas da primeira parcela, e 
assim sucessivamente, de modo que se permita à instituição possuir 
em sua conta o montante correspondente a um repasse inicial previs-
to no cronograma. Após a aplicação da última parcela será apresenta-
da a prestação de contas final dos recursos recebidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos previstos no caput serão re-
passados, mediante transferência eletrônica, através de crédito em 
conta bancária específica, vinculada à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, 
onde serão movimentados, vedada a utilização da conta para outra 
finalidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A primeira parcela será liberada em até 30 
(trinta) dias após a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO e as 
demais, na forma estipulada no cronograma de desembolso constan-
te no EDITAL e seus anexos.
PARÁGRAFO QUARTO: É vedado o repasse de recursos caso não 
seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado.
PARÁGRAFO QUINTO: Os recursos recebidos em decorrência da 
parceria serão depositados em conta corrente específica.
PARÁGRAFO SEXTO: Os rendimentos de ativos financeiros e even-
tuais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização 
da sociedade civil na ampliação de metas do objeto da parceria, des-
de que no curso de sua vigência e mediante aprovação da alteração 
no Plano de Trabalho pelo ICTIM.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na eventual celebração de termos aditivos, 
indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, e de cada 
parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro.
18. DO REAJUSTE
18.1. Os valores estabelecidos no TERMO DE COLABORAÇÃO, des-
de que observado o interregno mínimo de um ano (no caso de prorro-
gações), poderão ser reajustados utilizando-se os parâmetros abaixo:
I. No caso das despesas e custos atrelados à mão de obra principal 
utilizada no objeto da parceria, deverá ser demonstrada de forma ana-
lítica a variação dos custos conforme acordo ou convenção coletiva 
de regência da categoria;
II. Em relação aos demais custos e despesas previstas no Termo, será 
observado o reajuste medido pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado-Especial (IPCA-E) do IBGE, a cada período de 
12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do Termo.
19. DA AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS PELA ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA
19.1. Todos os materiais adquiridos pela entidade discriminados no 
PLANO DE TRABALHO deverão ao final do projeto ser doado, atra-
vés de termo de doação ao ICTIM, o qual poderá promover a sua 
alienação ou doação a entidade filantrópica, ao Município ou a outra 
entidade sem fins lucrativos, caso seja inservível ao ICTIM.
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conexão ou continência cuja inadimplência não transfere responsabi-
lidade ao ICTIM;
24.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
24.31. Responder, na qualidade de fiel depositário, por toda a docu-
mentação que lhe for entregue pelo ICTIM;
24.32. Não utilizar nem divulgar ou reproduzir os normativos, docu-
mentos e materiais encaminhados pelo ICTIM fora do Objeto do TER-
MO DE COLABORAÇÃO.
24.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decor-
rência do cumprimento do TERMO DE COLABORAÇÃO;
24.33. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e 
dados, contidos em quaisquer mídias e documentos, que seus con-
tratados, cooperados ou prepostos vierem a obter em função dos ma-
teriais fornecidos ao ICTIM, respondendo pelos danos que venham 
a ocorrer;
24.34. Não utilizar a marca do ICTIM em quaisquer atividades de di-
vulgação profissional, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e 
impressos;
24.35. Não veicular publicidade ou qualquer informação quanto ao 
objeto desta parceria sem prévia autorização do ICTIM;
24.36. Não se pronunciar em nome do ICTIM a órgãos da imprensa, 
sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma;
24.37. Manter, durante toda a execução do TERMO DE COLABO-
RAÇÃO, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no EDITAL CHAMA-
MENTO PÚBLICO, sob pena de aplicação das penalidades;
24.38. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto, serviço 
técnico especializado, bem como todos os bens permanentes ad-
quiridos com verbas oriundas da futura parceria, para que O ICTIM 
possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência 
e seus Anexos, conforme art. 35, § 5º da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
regulamento previsto no § 3º - art. 23 - Decreto Municipal nº 54/2017 
e suas alterações;
24.39. Prestar assistência técnica, durante a vigência do TERMO DE 
COLABORAÇÃO, o que engloba a abertura de solicitações de infor-
mações, reporte de falhas ou esclarecimento de dúvidas quanto à 
utilização dos projetos e suas soluções fornecidas;
28.40. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração 
aos serviços que sobrevierem durante a execução e que sejam ne-
cessários para a perfeita execução dos projetos apresentados pelo 
ICTIM. Os custos respectivos por todos os serviços necessários à 
perfeita execução dos projetos deverão estar incluídos nos preços 
constantes da proposta da futura ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
24.41. Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e 
quaisquer outros oriundos, derivados ou conexos com o TERMO DE 
COLABORAÇÃO, ficando ainda, para todos os efeitos legais, con-
signada, pelo ICTIM, a inexistência de qualquer vínculo empregatício 
entre seus contratados, cooperados, prepostos e a futura ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA;
24.42. Contratar todos os seguros e pagar todas as taxas a que es-
tiver obrigada pelas leis brasileiras, em qualquer tempo, sem ônus 
para o ICTIM;
24.43. Orientar os seus contratados ou cooperados treinando-os e 
reciclando-os periodicamente, tanto no aspecto técnico, como no re-
lacionamento humano, visando mantê-los plenamente aptos ao per-
feito desenvolvimento de suas funções, observadas as exigências e 
necessidades do ICTIM;
24.44. Repassar todo o conhecimento adquirido ou produzido na exe-
cução do objeto para os técnicos do ICTIM;
28.45. Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
TERMO DE COLABORAÇÃO;
24.46. Manter preposto, quando for o caso, nos horários e locais ne-
cessários para representá-la na execução do TERMO DE COLABO-
RAÇÃO com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos.
24.47. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá apresentar declaração 
de que não haverá remuneração a qualquer título, com os recursos 
repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou en-
tidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respec-
tivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 
linha reta, colateral ou por afinidade, salvo nas hipóteses previstas 
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias, de acordo com 
o disposto no artigo 45, II, da Lei 13.019/14.

couberem;
24.10. Responsabilizar-se por quaisquer acréscimos ou ônus adicio-
nais decorrentes de falha ou omissão no projeto técnico, quando de 
sua autoria, conforme especificações técnicas descritas nos anexos 
deste Termo de Referência e no Edital de Chamamento Público;
24.11. Entregar as documentações eventualmente solicitadas pelo IC-
TIM nos prazos definidos neste Termo de Referência e seus Anexos;
24.12. Participar das reuniões sempre que necessário e prestar escla-
recimentos ao ICTIM sempre que solicitado;
24.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
ICTIM, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução dos serviços;
24.14. Prover todos os meios necessários à garantia da continuidade 
do Objeto da parceria, inclusive nos casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;
24.15. Comunicar ao ICTIM, no prazo de até 48 (quarenta e oito) ho-
ras que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, propondo as ações 
corretivas necessárias; 
24.16. Comunicar por escrito ao ICTIM, a existência de impedimento 
de ordem técnica, econômica, ética ou legal em serviço constante no 
objeto, informando imediatamente e fundamentando a inviabilidade;
24.17. Dar imediato conhecimento ao ICTIM de autuações ou notifi-
cações porventura lavradas pela Gestão em geral, bem como erros 
e omissões, relativas aos serviços sob sua responsabilidade técnica 
ou fiscalização; 
24.18. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto 
deste Termo de Referência que venham a ser solicitados pelo ICTIM 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
24.19. Relatar ao ICTIM toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO;
24.20. Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutu-
ra necessária ao cumprimento do objeto do TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, com a qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisão 
desde a implantação;
24.21. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá reparar, corrigir, remover 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, os objetos 
com avarias ou defeitos, bem como os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;
24.22. Aceitar, a critério do, no todo ou em parte, a rejeição do servi-
ço entregue em desacordo com as regras estabelecidas no presente 
Termo de Referência, bem como no Edital de Chamamento Público;
24.23. Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto, arcar 
com os eventuais prejuízos causados ao ICTIM ou a terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus contra-
tados ou cooperados envolvidos na execução dos serviços, respon-
dendo integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na 
entrega dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilida-
de pelos danos que se constatarem, independentemente do controle 
e gestão e fiscalização exercidos pelo ICTIM;
24.24. Prover mão de obra especializada, qualificada e em quantida-
de suficiente ao perfeito cumprimento do Objeto do presente Termo 
de Referência;
24.25. Cumprir as condições de garantia, assistência técnica e supor-
te do objeto, de acordo com o Termo de Referência e seus Anexos;
24.26. Seguir as diretrizes técnicas do ICTIM, através da COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, à qual se reportará, bem 
como às disposições legais, regulamentares e éticas, adotando nas 
questões controvertidas a solução técnica que lhe for recomendada, 
sem que isso se constitua em restrição à independência de seus pro-
fissionais;
24.27. Diligenciar para que seus contratados ou cooperados tratem 
com urbanidade;
24.28. Instruir seus contratados ou cooperados quanto à necessidade 
de acatar as Normas do ICTIM;
24.29. Responsabilizar-se por todas as obrigações da sua forma de 
contratação sejam trabalhistas, cíveis, sociais, previdenciárias, tribu-
tárias e as demais previstas na legislação específica, relacionadas à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 

ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, mediante a utilização destes em ativida-
des distintas daquelas previstas no objeto da parceria e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
IV. Considerar os trabalhadores da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA como 
colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens. 
23.3. Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre as 
imperfeições, as falhas, os defeitos, os maus funcionamentos e de-
mais irregularidades constatadas na execução da parceria, a fim de 
serem tomadas as providências cabíveis para correção do que for 
notificado;
23.4. Verificar e notificar, caso constatado, que a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o TERMO 
DE COLABORAÇÃO, estendendo-se a vedação aos respectivos côn-
juges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau;
23.5. Comunicar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA para que seja efetua-
da a substituição de seu contratado ou cooperado que, por qualquer 
motivo, não esteja correspondendo às expectativas ou que tenha cau-
sado embaraços à administração;
23.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;
23.7. Comunicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA toda e qualquer ocor-
rência relacionada com a execução do TERMO DE COLABORAÇÃO;
23.8. Aplicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA as penalidades regula-
mentares cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa;
23.9. Estabelecer, juntamente com a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, 
as rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência;
23.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
23.11. Proporcionar as condições necessárias para que a ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA possa cumprir o que for estabelecido no Edital do 
Chamamento Público e no TERMO DE COLABORAÇÃO;
23.12. Cientificar o órgão de representação judicial do PODER PÚ-
BLICO para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimen-
to das obrigações pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
23.13. Efetuar os Repasses à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA dos valo-
res resultante do Termo de Colaboração, no prazo e condições esta-
belecidas no Termo de Referência e seus anexos; 
24. DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA
24.1. Executar a parceria conforme especificações deste TERMO DE 
REFERÊNCIA, EDITAL de Chamamento Público e seus Anexos, bem 
como o de sua proposta, com a alocação de mão de obra pela forma 
de contratação que entender necessária ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO;
24.2. Reuniões pedagógicas, em periodicidade a ser estipulada pelo 
Coordenação Geral. 
24.3. Conjunto de atividades interativas a serem desenvolvidas em 
PARCERIA com a Secretaria Municipal de Cultura aplicadas aos usu-
ários, com base em pontos turísticos da cidade, os aspectos culturais 
e datas comemorativas.
24.4. Aceitar as determinações do ICTIM, efetuadas por escrito, para 
a substituição imediata dos seus contratados ou cooperados cuja atu-
ação, permanência ou comportamento forem, a seu critério, conside-
rados prejudiciais e inconvenientes à execução da parceria;
24.5. Prestar Contas dos Recursos recebidos, conforme preconizado 
nos artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014, artigos nº 50 
a 63 do Decreto Municipal nº 54/2017 e suas alterações e Manual de 
Prestação de Contas emitido pela Controladoria Geral do Município.
24.6. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não repassará quaisquer custos 
oriundos da execução parceria;
24.7. Disponibilizar um número de telefone móvel que permita o con-
tato imediato entre o ICTIM e o preposto da ORGANIZAÇÃO PARCEI-
RA de forma permanente, incluindo dias não úteis;
24.8. Permitir que o ICTIM promova a fiscalização e o gerenciamento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO, em obediência às prescrições des-
critas no art. 58 da Lei Federal nº 13.019/2014;
24.9. As especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA foram ela-
boradas sob responsabilidade direta do ICTIM à ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA, ao aceitá-las, assumirá a única e irrecusável responsa-
bilidade pela execução da parceria, dentro das atribuições que lhe 
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24.48. A Organização Parceira deverá enviar em meio digital as informações relacionadas ao processo de gestão ao ICTIM. Entregar mensalmente, até o dia 05 de cada mês, os dados referentes ao monitoramento 
das ações.
25. DAS METAS A SEREM ATINGIDAS E PARÂMETROS DE AFERIÇÃO

METAS PRODUTOS ATIVIDADES PRAZO

Meta 1 - Garantir os recursos materiais, hu-
manos e estruturais para o funcionamento do 
projeto.

- Demonstrativo de funcionários contratados Atividade 1: Selecionar e contratar equipe com formação e experiência profissional adequada 
para atender as necessidades do projeto, Até 30 dias

- Infraestrutura, equipamentos materias e logística 
adequada para o bom desenvolvimento do projeto

Atividade 2: Aluguel e adaptação predial dos espaços (galpão ou prédio) onde funcionarão os 
polos do projeto. Até 90 dias

Atividade 3: formação dos agentes territoriais de território. Até 90 dias
Atividade 4: Aquisição e aluguel dos equipamentos, máquinas, mobiliário, insumos e demais 
materiais necessários na execução do projeto. Até 60 dias

Atividade 5: Aluguel dos meios de transporte para garantir a mobilidade dos agentes sociais e 
equipe para execução do projeto. Até 30 dias

Atividade 6: desenvolver plano estratégico para as ações Até 30 dias

Meta 2 - Elaborar Plano Pedagógico, para cada 
trilha oferecida, assim como cronograma das 
trilhas a serem ofertadas.

- Plano pedagógico de cada curso ofertado Atividade 1 - Produção de material didático para realização das trilhas. Até 60 dias
- Cronograma dos cursos ofertados Atividade 2 – Validar o plano pedagógico Até 30 dias

Atividade 3 – Desenvolver plano de avaliação das atividades. Mensal
Atividade 4 – Desenvolver pesquisa socioeconômicas para aplicação sistemática junto aos 
envolvidos no projeto. Até 180 dias

Meta 3 – Divulgação das trilhas oferecidas na 
Casa da Juventude Digital.

- Material de divulgação Atividade 1: Criação de material gráfico e digital para divulgação Até 60 dias

- Relatório das campanhas de divulgação Atividade 2: Distribuição do material gráfico por meio dos agentes territoriais. Mensal
Atividade 3: divulgação do material digital por meio das redes sociais. Semanal

Meta 4 – Realização das trilhas nos polos do 
Programa.

- Serão entregues em formato físico/digital, relatórios 
discritivos com conteúdo desenvolvido, dinâmica, fo-
tos, lista de presença ou diários de classe

Atividade 1: Distribuir material didático-pedagógico para as aulas, conforme consta no Plano 
Pedagógico. Trimestral

Atividade 2: Realizar a matrícula dos jovens nas trilhas oferecidas. Trimestral
Atividade 3: Preparar e realizar aulas para formação dos estudantes, conforme planejamento 
pedagógico. Trimestral

Atividade 4: Realizar avaliações periódicas de acordo com plano pedagógico para garantir bom 
aproveitamento dos alunos nos cursos. Trimestral

Atividade 5:  Dar declaração aos alunos que completarem os cursos com aproveitamento ade-
quado. Semestral

Atividade 6: articular com o meio empresarial para estabelecimento de oportunidade para os 
jovens assistidos Semestral

Meta 5: Realização de Seminários de Formação 
Profissional. Atividade 1: Realização de seminários que possibilitem a aproximação dos jovens como mer-

cado de trabalho Trimestral

Meta 6: Criação do espaço de convivência

Atividade 1: Instalação de espaço com equipamentos inovadores e interativos. O espaço deve 
proporcionar uma experiência que alie tecnologia e lazer com intuito de estimular a criatividade 
e raciocínio lógico.

Até 90 dias

Atividade 2: desenvolvimento de atividade que possibilitem, neste espaço, a realização de 
exposições e de atividades que busquem a conscientização do trabalho na nova economia e 
no resgate da autoestima.

Trimestral

Meta 7: Criação de Estúdio profissional de áu-
dio e filmagem, para apoio às trilhas de profis-
sionalização.

- Relatório de atividades do estúdio Relatório contendo frequência de utilização, listagem de usuários e atividades realizadas Semestral

Meta 8: Criação da Casa da Juventude Digital 
Itinerante. - Relatório das atividades Relatório contendo listagem de presença e registro fotográfico Semestral

Meta 9 – Elaboração de relatórios mensais de 
acompanhamento sobre as atividades nos po-
los

- Elaboração de relatórios de acompanhameto da ges-
tão Relatório contendo as ações e as atividades Mensal

26. DA SUBDELEGAÇÃO
26.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA poderá subdelegar parcialmente atividades correlatas, com prévia au-
torização do ICTIM, mediante justificativa por escrito.
27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
27.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 54/2017 e suas alterações, o ICTIM poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: 
I. Advertência;
II. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da administração pública Municipal, por prazo de até dois anos; 
III. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir o ICTIM pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
27.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III do item 27.1 é de competência exclusiva do Presidente, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade.

28. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
28.1. A inexecução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, total ou parcialmente, poderá ensejar a 
rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO, na forma da Lei federal nº 13.019/2014, com as consequências 
previstas em lei e neste instrumento;
28.2. A rescisão unilateral do TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser determinada pelo ICTIM, de acordo 
com a Lei Federal nº 13.019/2014, sem prejuízo das demais sanções impostas pela lei e por esse TERMO 
DE REFERÊNCIA;
28.3. Os casos omissos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;
28.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da au-
toridade competente;
29. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
29.1. A OSC parceira deverá arcar com todas as despesas e encargos em relação aos profissionais que 
estarão disponibilizados para executar a parceria;
I. Qualquer pessoa poderá impugnar o de Edital de Chamamento Público, a 05 (cinco) dias após a sua 
divulgação, por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do ICTIM situada na Rua Barão de 
Inoã, n° 80, Centro – Maricá, no horário de 10:00 às 16:00h.
II. Os pedidos de esclarecimento decorrentes de dúvidas na interpretação do Edital de Chamamento Públi-
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co a ser confeccionado, deverão ser encaminhados com antecedên-
cia mínima de 03 (três) dias da data-limite para o envio da proposta, 
exclusivamente na forma eletrônica pelo e-mail: ictimarica@gmail.
com. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os esclarecimentos serão prestados pela CO-
MISSÃO DE SELEÇÃO. 
I. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no presente Termo. As respostas às impugnações 
e os esclarecimentos prestados serão juntados aos autos do proces-
so de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
II. Eventual modificação no presente instrumento, decorrente das im-
pugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação 
pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formu-
lação das propostas ou o princípio da isonomia.
III. O ICTIM resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a administração pública. 
IV. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário. Os prazos se iniciam e expi-
ram exclusivamente em dia de expediente da Prefeitura Municipal de 
Maricá. 
V. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento e será publicado no Jornal Oficial de 
Maricá (JOM) e na página do Site oficial do ICTIM www.ictim.com.br.  
Maricá/RJ,14 de julho de 2023.
MARCIO FRANCISCO CAMPOS 
DIRETOR DE TECNOLOGIA 
MATRÍCULA 1300011
ANEXO II- PLANO DE TRABALHO
PLANO DE TRABALHO
1. CONTEXTO
1.1. Maricá tem assumido a postura de reestruturar a cidade em um 
plano comprometido com a inclusão e a justiça social, projetando a 
inovação, a ciência e a tecnologia como eixos para o bem-estar so-
cial, redução das desigualdades, geração de riquezas e aumento da 
produtividade. 
1.2. Os projetos pensados e desenvolvidos na cidade têm como pre-
missa apontar as possibilidades de um futuro mais justo, solidário e 
sustentável. Para isso, alguns projetos já estão em desenvolvimento 
na cidade abraçando áreas de capacitação, qualificação para uma 
Maricá além dos royalties e na permanente busca de superar os 
nefastos reflexos do pós-Covid-19. Neste contexto pós-pandemia, a 
cidade se propõe oferecer, para diversas e distintas camadas da so-
ciedade, ser um dos instrumentos norteadores e facilitadores que nos 
impulsionarão na superação da crise econômica e social que assola 
o país. 
1.3. Durante a pandemia, a cidade de Maricá evidenciou um cresci-
mento inesperado de residentes no território. Cidadãos que utiliza-
vam a cidade como veranistas, estabeleceram-se por vários motivos 
durante o período da Covid- 19.  Acreditava-se que no cenário pós 
pandêmico, o número de moradores fosse voltar ao quadro anterior, 
mas observou-se que o número de residentes permanentes cresceu 
sobremaneira. Um dos motivos desse crescimento foi a percepção 
externa sobre a cidade que abraça as necessidades sociais com 
projetos e possibilidades para o crescimento da sociedade como um 
todo, portanto, geram enormes desafios em termos de infraestrutura 
e serviços capazes de atender às necessidades de seus habitantes, 
ao exigir políticas públicas que reduzam a desigualdade e melhorem 
a qualidade de vida de sua população. Uma das áreas mais impacta-
das, por conta desse fluxo, foi na educação. Percebeu-se um cresci-
mento na demanda de matrículas do sistema educacional municipal. 
Entretanto, quando se busca o número de matrículas nas escolas do 
Estado - que atendem educação de nível médio - percebe-se uma 
distância nos números e buscando atender a Estratégia Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (EMCTI), no quesito educa-
ção, temos o entendimento de sua importância: “Uma educação forte 
ajuda na qualificação dos cidadãos, na empregabilidade e melhoria 
das condições de vida.”  pág 35
1.4. O EMCT apresenta a situação atual: 
“Quanto ao número de alunos tem-se 21.524 matrículas no ensino 

4.2. Os dados do documento da Estratégia Municipal de Ciência e 
Tecnologia e Inovação de Maricá, de 2020, mostram uma diferença 
significativa entre o número de matrículas do ensino fundamental e do 
ensino médio e uma taxa ainda mais alarmante de 20% de jovens que 
deixam de se qualificar em idade produtiva . A intenção do projeto é 
buscar e oferecer estratégias de formação para esses jovens e adul-
tos para integrá-los novamente.
4.3. Apesar do projeto ter sido pensado para atender esse jovem, 
outros jovens que buscam ferramentas de inserção no mercado de 
trabalho e renda, também serão abraçados pelas ações da Casa da 
Juventude Digital. 
4.4. Entendendo que muitos desses jovens estão afastados dos es-
paços de formação e precisando de estratégias de resgate de auto-
estima, autovalorização e pela qualidade das relações, a Casa da Ju-
ventude Digital irá oferecer o resgate deste espaço de prática cidadã 
ofertando espaços que promovam e busque restaurar esse direito de 
convívio cidadão.
4.5. Para atender aos eixos das estratégias de formação, a Casa da 
Juventude Digital irá oferecer o segmento de Linguagens como um 
componente transversal e, um espaço de integração e de ações para 
resgate de autoestima e socialização para recuperação de senso de 
cidadania, de acordo com as necessidades de cada localidade;
4.6. Os polos da Casa da Juventude Digital funcionarão em horário 
comercial, salvo em casos previamente agendados com a coordena-
ção do espaço, para que a comunidade local possa utilizar os espa-
ços comuns.
5. Sobre a busca ativa:
5.1. O mapeamento e busca ativos serão executados nos quatros 
distritos buscando os jovens e adultos que tenham abandonado os 
estudos e tenham sido identificados pelas secretarias tanto munici-
pais quanto estaduais como evadidos/reprovados sem ter concluído o 
segmento e nem estar em um dos projetos de formação da cidade, ao 
mesmo tempo divulgando atividades para outros jovens interessados 
e mapeando oportunidades de trabalho e de renda.
5.2. Esses agentes territoriais, após contratação, receberão formação 
específica para ação em território e a ação específica de busca des-
ses jovens e adultos e de outros jovens interessados no projeto. Essa 
formação será contínua durante a execução do projeto de acordo com 
as necessidades de imersão no território.
I. Esse grupo receberá equipamento de apoio para atuação no territó-
rio e passarão por formação necessária para o desenvolvimento das 
ações no território.
5.3. Após a busca ativa inicial, esses agentes sociais atuarão no ter-
ritório como suporte para as equipes da assistência social e do peda-
gógico; assim como na busca de oportunidades de trabalho e renda 
para estes jovens e de parcerias junto ao projeto.
5.4. Após a captação dos jovens, o processo de seleção desses jo-
vens se fará da seguinte forma: 
I. Captação dos candidatos no perfil estipulado e em escolas públicas
II. Inscrição dos candidatos interessados
III. Seleção dos candidatos para os cursos e identificação oportunida-
des de emprego relacionada.
IV. Treinamento e acompanhamento dos candidatos
V. Conexão com o mercado de trabalho, trabalho e renda.
6. Sobre a formação: 
6.1. Para o desenvolvimento da cultura científica tecnológica e de ino-
vação social no município de Maricá, a Casa da Juventude Digital irá 
oferecer oficinas, organizadas em trilhas de conhecimentos em dois 
núcleos que se integram:
I. Núcleo de Tecnologia e Inovação Social;
II. Núcleo de Identidade Territorial.
6.2. O Núcleo de Tecnologia e Inovação Social irá fornecer trilhas do 
conhecimento, através de equipamento científico tecnológico que irão 
subsidiar formação e amparo científico tecnológico para integração 
nos espaços produtivos da sociedade.
6.3. O Núcleo de Identidade Territorial oferecerá atividades de resgate 
de autoestima e de cidadania, criando vínculo com a comunidade. O 
critério de seleção das atividades será pautado naquelas que valori-
zam a disciplina, o autoconhecimento, o valor do outro, a cooperação 
e o resgate da solidariedade, de acordo com as especificidades de 
cada território. 
6.4. O projeto pedagógico deverá interligar estas duas trilhas de forma 
concomitante e integrada, proporcionando uma formação completa 

fundamental e 4.705 matrículas no ensino médio, dados de 2018. ... 
As taxas de abandono e de reprovação são as mais críticas, quase 
20% de jovens deixam de se qualificar em idade produtiva.”
1.5. E a análise da situação orienta para: 
“Há dois pontos que necessitam de ações na cidade. A primeira, a 
necessidade de se reduzir o nível de reprovação e de abandono no 
ensino médio e no ensino fundamental. No ensino há necessidade 
atrair universidades e/ou centros de pesquisa para a cidade para fins 
de se criar massa crítica na área de educação, ciência e tecnologia” 
(EMCTI, 2020, p35)
1.6. Com a intenção de resgatar esses jovens, o projeto Casa da 
Juventude Digital vai oferecer um espaço cujo foco está no desen-
volvimento da cultura científica tecnológica em meio ambiente e sus-
tentabilidade.
1.7. Para isso, a Casa da Juventude Digital propõe, através de estra-
tégias de formação nos núcleos pautados na tecnologia e inovação 
social, oferecer cursos para o empoderamento e engajamento desses 
jovens e adultos nessas agendas importantes para o crescimento da 
cidade e ao mesmo tempo, oferecer oportunidades de socialização, 
resgate de autoestima e revalorização desses jovens e adultos.
1.8. Entendendo que a responsabilidade da Casa da Juventude Digi-
tal está além dos espaços geográficos dos polos definidos, o projeto 
terá uma unidade móvel, equipada com os aparelhos tecnológicos 
necessários para as atividades de formação.
1.9. As atividades de engajamento social e resgate de autoestima 
serão definidas de acordo com a necessidade da localidade, resul-
tado de observação de campo e demanda da comunidade para seus 
jovens e adultos. 
2. OBJETO 
2.2. O TERMO DE COLABORAÇÃO terá por objeto através do Insti-
tuto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), implanta-
ção e gestão da Casa da Juventude Digital com objetivo de fornecer 
estratégias de reintegração de jovens em processos produtivos de 
formação, para o desenvolvimento da cultura científica, tecnológica 
e inovadora, através de oficinas, trilhas formativas e cursos de curta 
duração, que apontem como alternativas para trabalho e renda nos 
quatro distritos da cidade Maricá, preferencialmente, para jovens em 
situações de vulnerabilidade que tenham sido captados pela busca 
ativa e outros jovens de interesse, de acordo com o Termo de Refe-
rência (ANEXO I), Plano de Trabalho (ANEXO II). 
2.2. Objetivos específicos
2.2.1 Possibilitar a integração de jovens no mundo produtivo, princi-
palmente daquele que estão evadidos do sistema educacional, mape-
ados pela busca ativa e integrá-los em segmentos que possibilitem a 
criação de trabalho e renda na cidade, pela via do desenvolvimento 
da cultura científica tecnológica e de inovação social no município de 
Maricá; a Casa da Juventude Digital irá oferecer oficinas, organizadas 
em trilhas de conhecimentos em dois núcleos que se integram em 
práticas pedagógicas para este fim:
Núcleo de Tecnologia e Inovação Social: irá fornecer trilhas de co-
nhecimento, através de equipamento científico tecnológico que irão 
subsidiar formação e amparo científico tecnológico de inovação social 
para integração nos espaços economicamente produtivos da socie-
dade
Núcleo de Identidade Territorial: oferecerá atividades de resgate de 
autoestima e de cidadania, criando vínculo com a comunidade. O cri-
tério de seleção das atividades será pautado naquelas que valorizam 
a disciplina, o autoconhecimento, o valor do outro, a cooperação e o 
resgate da solidariedade, de acordo com as especificidades de cada 
território. 
2.2.2. O conceito de jovem está pautado na Lei Federal nº 12.852, 
de 5 de agosto de 2013 que institui o Estatuto da Juventude e dispõe 
sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas pú-
blicas de juventude e o Sistema Nacional da Juventude – SINAJUVE.
3 ABRANGÊNCIA
3.1. O projeto terá um polo presencial nos quatro distritos da cidade. 
4.  A Casa da Juventude Digital
4.1. A Casa da Juventude Digital visa o empoderamento da juventude 
Digital através de estratégias de formação para jovens que por algum 
motivo, tenham abandonado os bancos escolares entre o ensino fun-
damental e o ensino médio, bem como fomentar atividades de resgate 
de cidadania nas unidades instaladas nos territórios, sobretudo em 
lugares de maior vulnerabilidade social.
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em todos os polos. Além de criar uma atmosfera científica, esses espaços serão fontes de socialização.   
10. A Casa da Juventude Digital Itinerante 
10.1. A unidade itinerante tem o intuito de levar para a comunidade do município o resultado do trabalho 
efetuado nas oficinas para a população como forma de disseminar os conhecimentos de tecnologia e ino-
vação social desenvolvidos nas unidades da Casa da Juventude Digital.
10.2 Além de ser um espaço para a produção de peças educacionais, também servirá para a divulgação 
do material produzido não apenas pelos jovens e adultos da Casa da Juventude Digital, mas também por 
outros projetos da cidade que sejam relevantes para divulgação de peças da cultura tecnológica e inovação 
social
11. Sobre o Espaço de Convivência 
11.1. O local terá internet disponibilizada para o acesso através de equipamentos tecnológicos a possibili-
dade de imersão em um novo universo de inovação social e tecnologia, disponibilizados para os jovens e 
adultos, que não tenham acesso  em suas residências, possam utilizar tanto para necessidades individuais 
como para atividades em grupo.
11.2. O espaço de convivência para além de um ambiente que promova a inserção de novas tecnologias e 
inovação social devem oferecer condições de socialização.
12. Sobre a coordenação e equipe:
12.1. Para o funcionamento da estrutura, a Casa da Juventude Digital terá uma coordenação geral, que 
além de todas as demandas de coordenação do projeto, fará a ponte entre a Casa da Juventude Digital e 
o ICTIM, nas relações institucionais;  
12.2. Um coordenador executivo para o acompanhamento e desenvolvimento das atividades nos polos e 
coordenar as necessidades administrativas dos polos. 
12.3. Dois coordenadores pedagógicos que ficarão responsáveis pelo acompanhamento pedagógico dos 
núcleos de formação, e estarão ligados ao coordenador executivo e é responsável pela organização e 
definição das trilhas formativas; 
12.4. Cada polo terá seu coordenador permanente. Esse coordenador de polo ficará responsável pela 
coordenação das atividades no polo . 
12.5. Os agentes sociais ficarão responsáveis pelas ações de mapeamento e busca no território, pela bus-
ca de parcerias e oportunidades de emprego e de renda, e também pelo acompanhamento das atividades 
nos polos.
12.6. A Casa da Juventude Digital irá contar com o suporte de 2 psicólogos e de 2 assistentes sociais, que 
além das ações normais de suas qualificações, serão responsáveis em dar suporte ao coordenador de polo 
na decisão das atividades de resgate de autoestima e cidadania.
12.7. Os educadores serão selecionados de acordo às necessidades específicas das trilhas de conheci-
mento. Esses educadores precisam de experiência comprovada no segmento que irá conduzir. 
12.8. O projeto contará com uma bibliotecária para administrar a biblioteca virtual e os espaços de pes-
quisas. 
13. DESCRIÇÃO DAS METAS

METAS PRODUTOS ATIVIDADES PRAZO

Meta 1 - Garantir os re-
cursos materiais, huma-
nos e estruturais para o 
funcionamento do pro-
jeto.

- Demonstrativo de 
funcionários contrata-
dos

Atividade 1: Selecionar e contratar 
equipe com formação e experiência 
profissional adequada para atender 
as necessidades do projeto,

Até 30 dias

- Infraestrutura, equi-
pamentos materias 
e logística adequada 
para o bom desenvol-
vimento do projeto

Atividade 2: Aluguel e adaptação pre-
dial dos espaços (galpão ou prédio) 
onde funcionarão os polos do projeto.

Até 90 dias

Atividade 3: formação dos agentes 
territoriais de território. Até 90 dias

Atividade 4: Aquisição e aluguel dos 
equipamentos, máquinas, mobiliário, 
insumos e demais materiais necessá-
rios na execução do projeto.

Até 60 dias

Atividade 5: Aluguel dos meios de 
transporte para garantir a mobilidade 
dos agentes sociais e equipe para 
execução do projeto.

Até 30 dias

Atividade 6: desenvolver plano estra-
tégico para as ações Até 30 dias

Meta 2 - Elaborar Plano 
Pedagógico, para cada 
trilha oferecida, assim 
como cronograma das 
trilhas a serem ofertadas.

- Plano pedagógico de 
cada curso ofertado

Atividade 1 - Produção de material di-
dático para realização das trilhas. Até 60 dias

- Cronograma dos cur-
sos ofertados

Atividade 2 – Validar o plano pedagó-
gico Até 30 dias

Atividade 3 – Desenvolver plano de 
avaliação das atividades. Mensal

Atividade 4 – Desenvolver pesqui-
sa socioeconômicas para aplicação 
sistemática junto aos envolvidos no 
projeto.

Até 180 dias

para a formação profissional e resgate de cidadania. 
7. Sobre as trilhas de conhecimento do Núcleo em Tecnologia e Inovação Social 
7.1. As trilhas desses núcleos irão incorporar oficinas específicas e relevantes para o Município de Maricá 
nas áreas de inovação social e tecnologia, fazendo uma ponte com aspectos importantes para a conscien-
tização dos recursos renováveis e não renováveis, inclusive através de ferramentas digitais. 
7.2. As trilhas de conhecimento serão organizadas por um conjunto de oficinas. Ao completar a trilha, o 
jovem receberá uma declaração de conclusão da trilha. 
7.3. Trilha 1 – Tecnologia e Inovação Social
7.3.1. Visando a capacitação no uso de novas tecnologias e ferramentas inovadoras, para preparar esses 
jovens para os desafios trazidos pelos equipamentos tecnológicos com foco em programação e novas 
áreas de atuação para trabalho e renda.
I. Introdução a Programação.
II. Programação Front- End.
III. Programação Mobile e Internet das Coisas.
IV. Programação Back End.
V. Programação e Automação (drones e robôs)
VI. Programação e Projetos de Cidadania e de Inclusão Digital e Social.
VII. Programação social e colaborativa.
7.4. Trilha 2 – Empreendedorismo, Marketing e Negócios Digitais. 
7.4.1. Entendendo que a utilização das mídias digitais é uma ferramenta importante para a divulgação e 
conscientização dos eixos de ciência e tecnologia, o conhecimento adquirido pelas trilhas anteriores pode 
ser ampliado através das mídias sociais existente. Além disso as mídias sociais ocupam cada vez mais 
um papel fundamental nas interações sociais e oferecem um caminho de trabalho e renda para aqueles 
que a dominam. 
I. Empreendedorismo Digital 
II. Marketing Digital para negócios digitais (mídias digitais, produção de conteúdo, gerenciamento de redes 
sociais).
III. Negócios digitais emergentes (jogos, e-sports)
8. Sobre as trilhas de conhecimento do Núcleo em Identidade Territorial
8.1. Para atender esse Núcleo e com intenção de resgate de cidadania e de acesso cidadão, cada polo da 
Casa da Juventude Digital irá oferecer trilhas de formação e atividades em:
8.2. Trilha de Linguagens 
8.2.1. O acesso leitura do mundo através das diferentes linguagens que compõem o mundo, por entender 
que a questão da linguagem como o caminho da criação da cidadania, sendo importante no processo de 
resgate educacional, na redução da exclusão e da desigualdade. Se o ser humano se constitui via lingua-
gem, não há dúvidas de que os espaços de formação são, também, responsáveis por essa constituição 
para atender os usos sociais que o mundo letrado requer, promovendo sua inserção social.  A Casa da 
Juventude Digital irá promover a inclusão social e dar a esse jovem condições para o exercício de sua 
cidadania.  O desafio de acessar outras linguagens, extrapola o âmbito da diversificação de instrumentos 
de comunicação, e diz respeito a uma possibilidade de uma perspectiva intercultural em seu sentido mais 
amplo. Esta iniciativa intenciona ampliar o acesso desse jovem à tecnologia, inovação e conhecimento 
científico construídos através das linguagens. 
I. Inglês.
II. Português para profissionais no mercado
III. Espanhol.
IV. Oratória.
8.3. Trilha de Autoestima
8.3.1. Atividades de resgate de autoestima, de autovalorização e de cidadania abertas para o jovem e o 
adulto que participarão das trilhas de conhecimento.  O jovem que utilizar o espaço tem de estar ligado a 
alguma trilha de formação. O espaço estará sob supervisão de um agente territorial, que auxiliará e super-
visionará os jovens e adultos na utilização do espaço.
I. Mentoria profissional.
II. Encontros com profissionais.
III. Cidadania, Arte e Cultura.
IV. Mapeamento territorial
V. Inteligência emocional corporativa/empresarial
VI. Jogos de desenvolvimento profissional e empresariais.
8.4. Os critérios de seleção das atividades serão pautados na valorização da disciplina, autoconhecimento, 
o valor do outro, cooperação e resgate da solidariedade. Essas atividades devem estar interligadas com as 
trilhas de Tecnologia e Inovação Social.
8.5. As atividades escolhidas para o resgate de autoestima e de autorreconhecimento serão definidas de 
acordo com a realidade local. As atividades devem estar focadas na promoção de ações sociais e integra-
ção com a comunidade local, criando laços no território.  
9. Sobre a Biblioteca Virtual: o Espaço de Convivência de Ciência  
9.1. A Casa da Juventude vai disponibilizar uma biblioteca virtual, contendo diversos títulos e gêneros 
textuais, revistas de base técnica; em quadrinhos, que podem ser acessados gratuitamente por qualquer 
participante do projeto. 
9.2. O local terá internet disponibilizada para o acesso aos títulos e espaço de acesso ao material de pes-
quisa e leitura, através de equipamentos tecnológicos, disponibilizados para os jovens e adultos, que não 
tenham acesso à internet ou a equipamentos tecnológicos em suas residências, possam utilizar tanto para 
necessidades individuais como para atividades em grupo. 
9.3. A Biblioteca Virtual ficará sediada em apenas em um dos polos, mas o espaço de convívio científico 
tecnológico com acesso à internet para pesquisas e desenvolvimento das peças, serão disponibilizados 
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Coordenador
Executivo 01

Coordenação executiva 
das atividades e mediar 
as relações institucio-
nais

Ensino Superior completo 
e experiência em monito-
ramento de projetos

PJ

Psicólogo 02 Acolhimento dos usuá-
rios e encaminhamento Ensino Superior completo CLT

Social Media 01

Coordenar divulgação 
nas redes de todos os 
polos Ensino Médio Completo PJ

Coordenador de 
Polo 04 Encarregado de coor-

denar o projeto no polo Ensino Médio PJ

Assistente Social 02

Encarregado de aten-
der, acolher e encami-
nhar os usuários, dando 
o suporte necessário

Ensino Superior CLT

Coordenador Peda-
gógico 01 Coordenar a ação pe-

dagógica do projeto Ensino Superior completo PJ

Auxiliar
Administrativo 08

Responsável por dar 
apoio administrativo 
nas atividades referen-
tes ao projeto

Ensino Médio Completo CLT

Assessoria de Co-
municação 02

Execução das ativida-
des de comunicação 
dos polos

Ensino Médio completo PJ

Educadores 16

Responsável por pro-
mover a formação nos 
cursos das áreas es-
pecificadas no plano de 
trabalho

Ensino Superior,  conheci-
mento avançado e experi-
ência prática na área que 
for lecionar

PJ

Recepcionista 4

Responsável por cuidar 
da recepção da unida-
de, atender o telefone, 
monitorar o espaço de 
telecentro, estúdio e 
cuidar do agendamento 
da sala de reunião e au-
xiliar os visitantes nas 
questões mais simples

Ensino médio Completo CLT

Auxiliar de Serviços 
Gerais 8

Responsável pela lim-
peza e manutenção da 
unidade do Projeto

Ensino Fundamental In-
completo CLT

Porteiro 16

Responsável por vigiar 
e regular a movimen-
tação na unidade do 
projeto

Ensino Fundamental 
Completo CLT

Agentes de mobili-
zação 40

Responsáveis pela di-
vulgação do projeto, 
cadastro e acompa-
nhamento dos jovens, 
apoio nas atividades do 
polo

Ensino Médio CLT

Auxiliar Técnico 4

Responsável por ope-
rar, orientar e auxiliar 
no uso de equipamen-
tos específicos

Ensino Médio, e conheci-
mento avançado na área 
responsável

PJ

Motorista 6

Responsável por con-
duzir, manter e dar 
apoio logístico para o 
projeto

Preferencial ensino mé-
dio. Indispensável Habili-
tação e Categoria compa-
tível com a função

CLT

15. PRAZOS
15.1. O prazo para o presente termo será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Termo de Colabo-
ração e publicação do extrato. A conformidade do trabalho se dará através do Cronograma de Atividades, 
de maneira que cada etapa seja cumprida de acordo com o estabelecido.
Maricá/RJ, 14 de julho de 2023.
Marcio Francisco Campos
Diretor de Tecnologia do ICTIM
Matrícula 1300011
ANEXO I DO PLANO DE TRABALHO - PLANILHA DE CUSTOS
PLANILHA DE CUSTOS

Meta 3 – Divulgação 
das trilhas oferecidas na 
Casa da Juventude Di-
gital.

- Material de divulga-
ção Atividade 1: Criação de material gráfi-

co e digital para divulgação Até 60 dias

- Relatório das campa-
nhas de divulgação

Atividade 2: Distribuição do material 
gráfico por meio dos agentes territo-
riais.

Mensal

Atividade 3: divulgação do material 
digital por meio das redes sociais. Semanal

Meta 4 – Realização das 
trilhas nos polos do Pro-
grama.

- Serão entregues em 
formato físico/digital, 
relatórios discritivos 
com conteúdo desen-
volvido, dinâmica, fo-
tos, lista de presença 
ou diários de classe

Atividade 1: Distribuir material didáti-
co-pedagógico para as aulas, confor-
me consta no Plano Pedagógico.

Trimestral

Atividade 2: Realizar a matrícula dos 
jovens nas trilhas oferecidas. Trimestral

Atividade 3: Preparar e realizar aulas 
para formação dos estudantes, con-
forme planejamento pedagógico.

Trimestral

Atividade 4: Realizar avaliações peri-
ódicas de acordo com plano pedagó-
gico para garantir bom aproveitamen-
to dos alunos nos cursos.

Trimestral

Atividade 5:  Dar declaração aos alu-
nos que completarem os cursos com 
aproveitamento adequado.

Semestral

Atividade 6: articular com o meio 
empresarial para estabelecimento de 
oportunidade para os jovens assisti-
dos

Semestral

Meta 5: Realização de 
Seminários de Formação 
Profissional.

Atividade 1: Realização de seminários 
que possibilitem a aproximação dos 
jovens como mercado de trabalho

Trimestral

Meta 6: Criação do espa-
ço de convivência

Atividade 1: Instalação de espaço 
com equipamentos inovadores e inte-
rativos. O espaço deve proporcionar 
uma experiência que alie tecnologia e 
lazer com intuito de estimular a criati-
vidade e raciocínio lógico.

Até 90 dias

Atividade 2: desenvolvimento de ativi-
dade que possibilitem, neste espaço, 
a realização de exposições e de ati-
vidades que busquem a conscientiza-
ção do trabalho na nova economia e 
no resgate da autoestima.

Trimestral

Meta 7: Criação de Estú-
dio profissional de áudio 
e filmagem, para apoio 
às trilhas de profissiona-
lização.

- Relatório de ativida-
des do estúdio

Relatório contendo frequência de utili-
zação, listagem de usuários e ativida-
des realizadas

Semestral

Meta 8: Criação da Casa 
da Juventude Digital Iti-
nerante.

- Relatório das ativi-
dades

Relatório contendo listagem de pre-
sença e registro fotográfico Semestral

Meta 9 – Elaboração de 
relatórios mensais de 
acompanhamento sobre 
as atividades nos polos

- Elaboração de rela-
tórios de acompanha-
meto da gestão

Relatório contendo as ações e as ati-
vidades Mensal

14. PARÂMETROS OBJETIVOS PARA A AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
CARGO QTD. FUNÇÃO QUALIFICAÇÃO TIPO DO VÍNCULO

Coordenador Geral 01
Coordenação geral do 
projeto em suas tare-
fas administrativas e 
sociais

Ensino Superior completo 
e experiência em planeja-
mento gerenciamento de 
projetos.

PJ
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Local-UF,____________de_____________de 20_____ .
.......................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do 
Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da organização da 
sociedade civil - OSC]: ·
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvi-
mento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimen-
to das metas estabelecidas. OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições 
materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvi-
mento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimen-
to das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou 
adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações 
acima, conforme a sua situação. A presente observação deverá ser 
suprimida da versão final da declaração.
Local-UF,____________de_____________de 20_____
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC).

ANEXO V
DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Declaro para os devidos fins, em nome da identificação da organiza-
ção da sociedade civil – OSC que: 
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de 
Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se 
aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas 
pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente infor-
mados e justificados pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa 
figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei Federal nº 13.019, de 2014);
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDA-
DE
Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na 
OSC

Carteira de identida-
de, órgão expedidor 
e CPF

Endereço residen-
cial, telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, 
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da adminis-
tração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressal-
vadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassa-
dos: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de ór-
gão ou entidade da administração pública; (b) servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de órgão ou entidade da administração públicacelebrante, 
ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas 
naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração 
pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os 
quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem 
ou ocultação de bens, direitos e valores.
Local-UF,____________de_____________de 20_____     .
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO I - TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS
QTD CARGO SALÁRIO ENCARGOS MENSAL REGIME
1 Coordenador Geral R$ 10.000,00 - R$ 10.000,00 PJ
1 Coordenador Executivo R$ 10.000,00 - R$ 10.000,00 PJ
2 Coordenador pedagógico R$ 6.000,00 - R$ 12.000,00 PJ
2 Psicólogo R$ 3.500,00 R$ 2.450,00 R$ 11.900,00 CLT
2 Assistente Social R$ 3.500,00 R$ 2.450,00 R$ 11.900,00 CLT
4 Coordenador do Polo R$ 6.000,00 - R$ 24.000,00 PJ
1 Social Mídia R$ 5.000,00 - R$ 5.000,00 PJ

2 Assessoria de comunica-
ção R$ 3.000,00 - R$ 6.000,00 PJ

8 Auxiliar Administrativo R$ 1.900,00 R$ 1.330,00 R$ 25.840,00 CLT
16 Educador R$ 4.000,00 - R$ 64.000,00 PJ

40 Agente territorial R$ 1.900,00 R$ 1.330,00 R$ 129.200,00 CLT

4 Recepcionista R$ 1.900,00 R$ 1.330,00 R$ 12.920,00 CLT
8 Porteiro Diurno R$ 1.800,00 R$ 1.260,00 R$ 24.480,00 CLT
8 Porteiro Noturno R$ 1.800,00 R$ 1.470,00 R$ 26.160,00 CLT
4 Auxiliar Técnico R$ 5.000,00 - R$ 20.000,00 PJ
6 Motorista R$ 2.700,00 R$ 1.890,00 R$ 27.540,00 CLT

8 Auxiliar de Serviços ge-
rais R$ 1.500,00 R$ 1.050,00 R$ 20.400,00 CLT

TOTAL MÊS R$ 441.340,00
TOTAL ANUAL R$ 5.296.080,00
ANEXO II - QUADRO MATERIAL DE CONSUMO, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR TOTAL
1 Locação Imóvel R$ 600.000,00
2 Mobiliários e materiais diversos R$ 400.000,00
3 Material de higiene e limpeza R$ 150.000,00
4 Material de expediente R$ 122.000,00
5 Vale Alimentação R$ 617.760,00
6 Uniforme (funcionários e educandos) R$ 150.000,00
7 Alimentação para coffee break e seminários R$ 250.000,00
10 Realização de eventos R$ 400.000,00
11 Adaptação e Manutenção Predial R$ 500.000,00
12 Locação de veículo tipo hatch ou sedan R$ 144.000,00
13 Combustível e lubrificantes R$ 120.000,00
14 Aluguel ônibus R$ 216.000,00
15 Adaptação ônibus, equipamentos e insumos R$ 150.000,00
16 Locação de van R$ 288.000,00
17 Consultorias e serviços especializados R$ 200.000,00
18 Manutenção de equipamentos R$ 200.000,00
19 Água R$ 24.000,00
20 Energia R$ 120.000,00
21 Internet R$ 48.000,00
22 Locação computadores / impressoras e periféricos R$ 250.000,00
23 Locação de Ar-condicionado R$ 200.000,00
24 Equipamentos e Insumos Oficinas R$ 400.000,00
25 Equipamentos laboratório de jogos digitais R$ 250.000,00
26 Comunicação visual R$ 500.000,00
27 Montagem e manutenção do estúdio R$ 250.000,00
28 Diárias e viagens R$ 300.000,00
TOTAL R$ 6.849.760,00
TOTAIS
Cargos e salários R$ 5.296.080,00
Material de consumo, utensílios e equipamentos R$ 6.849.760,00
TOTAL R$ 12.145.840,00
Compliance R$ 910.938,00
Despesas administrativas R$ 910.938,00
TOTAL R$ 13.967.716,00

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
Declaro que a identificação da organização da sociedade civil – OSC está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Cha-
mamento Público nº 001/2023 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das 
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
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5 - Manter atualizadas as informações cadastrais junto ao ICTIM comunicando-lhe imediatamente quais-
quer alterações em seus atos constitutivos;
6 - Selecionar e contratar os profissionais necessários à consecução da presente parceria, anotando e 
dando baixa nas respectivas carteiras profissionais, quando for o caso, observando a legislação vigente e, 
em particular, a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT;
7 - Recolher, na condição de empregador, todos os encargos sociais, previdenciários e fiscais, oriundos 
das referidas contratações;
8 - Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no presente TERMO, não se caracterizando responsabilidade 
solidária ou subsidiária do ICTIM pelos  respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria 
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
9 - Reter o valor da parcela mensal referente a verbas rescisórias, quando for o caso, bem como os saldos 
das parcelas não utilizadas, em aplicação financeira, na forma da regulamentação específica da Controla-
doria Geral do Município;
10 - Abrir conta corrente bancária específica isenta de tarifa bancária, apresentando o extrato zerado da 
referida conta ao ICTIM;
11 - Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação da COMISSÃO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO aos processos, aos documentos, às informações relacionadas a termos de colaboração, 
bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
12 - Os bens permanentes porventura adquiridos, produzidos ou transformados com recursos transferidos 
deverão ser obrigatoriamente entregues ao ICTIM em até 30 (trinta) dias do término da parceria, observada 
a CLÁUSULA SEXTA.
13 - Arcar com os acréscimos decorrentes de atraso de pagamentos a que a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
tenha dado causa, tais como juros ou qualquer tipo de correção/atualização, dentre outros;
14 - Prestar contas da aplicação dos recursos repassados na forma da CLÁUSULA DÉCIMA do presente 
instrumento, mantendo em boa ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as despe-
sas realizadas no decorrer da parceria durante o prazo de 10 (dez) anos;
15 - Apresentar relatórios de Execução do Objeto e de Execução Financeira, conforme previsto na CLÁU-
SULA DÉCIMA PRIMEIRA, parágrafo primeiro;
16 -Divulgar a presente parceria na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabeleci-
mentos em que exerça suas ações a presente parceria, na forma do artigo 47 do Decreto Municipal nº 54 
/2017;
17 - Executar a parceria conforme especificações no Termo de Referência, no Edital de Chamamento Pú-
blico e seus Anexos, bem como o de sua proposta, com a alocação de mão de obra pela forma de contra-
tação que entender necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas do Termo de Colaboração;- Aceitar 
as determinações do ICTIM, efetuadas por escrito, para a substituição imediata dos seus contratados ou 
cooperados cuja atuação, permanência ou comportamento forem, a seu critério, considerados prejudiciais 
e inconvenientes à execução da parceria;
18 - Prestar Contas dos Recursos recebidos, conforme preconizado nos artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, artigos nº 50 a 63 do Decreto Municipal nº 54/2017 e suas alterações e Manual de Presta-
ção de Contas emitido pela Controladoria Geral do Município.
19 - A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não repassará quaisquer custos oriundos da execução parceira;
20 - Disponibilizar um número de telefone móvel que permita o contato imediato entre o ICTIM e o preposto 
da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA de forma permanente, incluindo dias não úteis;
21- Permitir que o ICTIM promova a fiscalização e o gerenciamento do TERMO DE COLABORAÇÃO, em 
obediência às prescrições descritas no art. 58 da Lei Federal nº 13.019/2014;
22- As especificações contidas no Termo de Referência e no Edital de Chamamento Público foram elabora-
das sob responsabilidade direta do ICTIM à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ao aceitá-las, assumirá a única e 
irrecusável responsabilidade pela execução da parceria, dentro das atribuições que lhe couberem;
23 - Responsabilizar-se por quaisquer acréscimos ou ônus adicionais decorrentes de falha ou omissão no 
projeto técnico, quando de sua autoria, conforme especificações técnicas descritas no Termo de Referência 
no Edital de Chamamento Público e seus anexos;
24 - Entregar as documentações eventualmente solicitadas pelo ICTIM nos prazos definidos no Termo de 
Referência no Edital de Chamamento Público e seus Anexos; 
25 - Participar das reuniões sempre que necessário e prestar esclarecimentos ao ICTIM sempre que so-
licitado;
26- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ICTIM, ou por seus prepostos, garantindo-
-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
dos serviços;
27 - Prover todos os meios necessários à garantia da continuidade do Objeto da parceria, inclusive nos 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
28 - Comunicar ao ICTIM, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis, propondo as ações corretivas necessárias;
29 - Comunicar por escrito ao ICTIM, a existência de impedimento de ordem técnica, econômica, ética ou 
legal em serviço constante no objeto, informando imediatamente e fundamentando a inviabilidade;
30 - Dar imediato conhecimento ao ICTIM de autuações ou notificações porventura lavradas pela Gestão 
em geral, bem como erros e omissões, relativas aos serviços sob sua responsabilidade técnica ou fisca-
lização;
31 - Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto do Edital de Chamamento Público que 
venham a ser solicitados pelo ICTIM no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
32- Relatar ao ICTIM toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da vigência do Termo de Cola-
boração;

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS
Declaro para os devidos fins, que a identificação da organização da sociedade civil – OSC e seus dirigentes 
não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014. Nesse 
sentido, a citada entidade:
Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;
Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entida-
des que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 
devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento 
de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014);
Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019, de 2014;
Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;
Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e Não tem entre seus 
dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tri-
bunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.
Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VII
MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO TERMO DE COLABORAÇÃO N xxx/202x
Termo de Colaboração celebrado entre o INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MA-
RICÁ (ICTIM) e__________ . Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o INSTITUTO DE CIÊN-
CIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ (ICTIM), pessoa jurídica de direito público, com sede_____
_______________________________, neste município, inscrito no CNPJ sob o número______________ 
,neste ato representado pelo Presidente, Sr._______________________________________, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o número,    doravante    designado    simplesmente    ICTIM,  e    de    outro    
lado, ________________________   entidade pública de direito privado sem fins lucrativos, com sede 
à__________________CNPJ sob o número__________________ neste ato representada pelo seu  Presi-
dente________________________________________________________________________________ 
, brasileiro,___________________________ , _______________________________________________ 
portador do RG    número______________________________    
,inscrito no CPF sob o número__________________________, residente e domiciliado à_____________ 
, Doravante designada simplesmente ENTIDADE, após regular Chamamento Público nº 001/2023 com 
fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto 8.726/2016 e no Decreto Municipal nº 54/2017 e suas 
alterações, assinam o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as seguintes CLÁUSULAS e con-
dições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente TERMO reger-se-á por toda a legislação aplicável à espécie, e ainda pelas disposições que a 
completarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes deste, em especial pelas normas ge-
rais da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014, Decreto 8.726/2016 e suas alterações; do Decreto nº54/2017 
e suas alterações, bem como pelas demais normas citadas no Edital de Chamamento Público nº 001/2023, 
as quais a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara conhecer e se obriga a respeitar, ainda que 
não transcritas neste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O TERMO DE COLABORAÇÃO terá por objeto através do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Maricá (ICTIM), a Formação e Inclusão Social de Jovens, Adultos e Idosos a partir de 15 anos, Jornada 
Sim, Eu Posso, de acordo com o EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO e seus anexos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC).
A Organização da Sociedade Civil possui as seguintes obrigações:
1 - Desenvolver, em conjunto com o ICTIM, o objeto da parceria conforme o PLANO DE TRABALHO 
(ANEXO II) e seus anexos.
2 - Arcar com todos os demais custos que superem a estimativa prevista no PLANO DE TRABALHO e 
seus anexos.
3 -Prestar, sempre que solicitadas, quaisquer outras informações sobre a execução financeira desta par-
ceria;
4 - Não exigir de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação do atendimento 
prestado;
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da mesma esfera governamental na qual será celebrado o Termo de 
Colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afi-
nidade, até o segundo grau;
n) Comunicar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA para que seja efetuada a 
substituição de seu contratado ou cooperado que, por qualquer moti-
vo, não esteja correspondendo às expectativas ou que tenha causado 
embaraços à administração;
o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;
p) Comunicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA toda e qualquer ocorrên-
cia relacionada com a execução deste TERMO DE COLABORAÇÃO;
q) Aplicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA as penalidades regulamenta-
res cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa;
r) Estabelecer, juntamente com a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as 
rotinas para o cumprimento do objeto deste TERMO DE COLABO-
RAÇÃO;
s) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
t) Proporcionar as condições necessárias para que a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA possa cumprir o estabelecido no Edital do Chamamento 
Público, no Termo de Referência e neste TERMO DE COLABORA-
ÇÃO;
u) Cientificar o órgão de representação judicial do PODER PÚBLICO 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
v) Efetuar os Repasses à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA dos valores 
resultante deste Termo de Colaboração, no prazo e condições esta-
belecidas no Termo de Referência, no Edital de Chamamento Público 
e seus anexos;
CLÁUSULA QUINTA – DAS VEDAÇÕES
É vedado, no âmbito desta parceria:
a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
b) Remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou 
parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinida-
de, até o terceiro grau, de agente público que exerça, no órgão ou 
entidade da Administração Municipal, cargo de natureza especial, 
cargo de provimento em comissão ou função de direção, chefia ou 
assessoramento;
c) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com re-
cursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
d) Realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
e) Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo 
se expressamente autorizado pela autoridade competente da Admi-
nistração Municipal e desde que o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigência da parceria;
f) Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos 
políticos ou quaisquer entidades congêneres; realizar despesas com:
g) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a paga-
mentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de 
atrasos da Administração Municipal na liberação de recursos finan-
ceiros;
h) Publicidade, salvo as previstas no Plano de Trabalho e diretamente 
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal;
i) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade 
civil que não atendam às exigências do art. 29 do Decreto Municipal 
nº 54/2017 e suas alterações.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOAÇÃO DOS BENS MÓVEIS
Todos os materiais adquiridos pela entidade discriminados no ANEXO 
II, deverá ao final do projeto ser doado, através de termo de doação 
ao ICTIM, o qual poderá promover a sua alienação ou doação a enti-
dade filantrópica, ao Município de Maricá ou a outra entidade sem fins 
lucrativos, caso seja inservível ao ICTIM.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
O prazo do presente TERMO DE COLABORAÇÃO é de 12 (doze) 
meses, a contar da publicação do extrato no Jornal Oficial de Maricá 
(JOM).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo descrito no caput poderá ser pror-
rogado em períodos iguais e sucessivos, limitados à duração máxima 
de 60 (sessenta) meses, desde que demonstrada a vantajosidade 
para o ICTIM e cumpridas as metas e indicadores estabelecidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A vigência da parceria poderá ser alterada, 
mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de-
vidamente formalizada e justificada, a ser apresentada junto ao ICTIM 
em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência, ou 
por solicitação do ICTIM dentro do período de sua vigência. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo descrito no caput poderá ser pror-
rogado de ofício pelo ICTIM, antes do seu término, quando este der 

54 - Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração 
aos serviços que sobrevierem durante a execução e que sejam ne-
cessários para a perfeita execução dos projetos apresentados pelo 
ICTIM. Os custos respectivos por todos os serviços necessários à 
perfeita execução dos projetos deverão estar incluídos nos preços 
constantes da proposta dessa ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
55 - Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quais-
quer outros oriundos, derivados ou conexos com esse Termo de Cola-
boração, ficando ainda, para todos os efeitos legais, consignada, pelo 
ICTIM, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 
contratados, cooperados e prepostos;
56- Contratar todos os seguros e pagar todas as taxas a que estiver 
obrigada pelas leis brasileiras, em qualquer tempo, sem ônus para o 
ICTIM;
57- Orientar os seus contratados ou cooperados treinando-os e reci-
clando-os periodicamente, tanto no aspecto técnico, como no relacio-
namento humano, visando mantê-los plenamente aptos ao perfeito 
desenvolvimento de suas funções, observadas as exigências e ne-
cessidades do ICTIM;
58- Repassar todo o conhecimento adquirido ou produzido na execu-
ção do objeto para os técnicos do ICTIM;
59- Indicar preposto para representá-la durante a execução deste 
TERMO DE COLABORAÇÃO;
60- Manter preposto, quando for o caso, nos horários e locais neces-
sários para representá-la na execução desse TERMO DE COLABO-
RAÇÃO com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos.
61- Essa Organização Parceira deverá apresentar declaração de que 
não haverá remuneração a qualquer título, com os recursos repassa-
dos, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos côn-
juges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 
colateral ou por afinidade, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífica e na lei de diretrizes orçamentárias, de acordo com o disposto 
no artigo 45, II, da Lei 13.019/14.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ICTIM
O ICTIM possui as seguintes obrigações:
a) Supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução do Plano 
de Trabalho objeto do presente TERMO;
b) Repassar à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL os recursos 
necessários à execução deste TERMO;
c) Receber, analisar e emitir parecer técnico conclusivo sobre a pres-
tação de contas das verbas recebidas pela ORGANIZAÇÃO DE SO-
CIEDADE CIVIL;
d) Elaborar Relatório de Visita Técnica in loco e Relatório Técnico e 
de Monitoramento e Avaliação. Realizar o devido cadastramento no 
SIGFIS, conforme Deliberações do TCE/RJ nº 280 e 281.
e) Observar e fazer cumprir fielmente todas as obrigações assumi-
das pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, de acordo com as cláusulas do 
Termo de Colaboração, os termos de sua proposta, bem como o que 
estabelece o Termo de Referência, o Edital de Chamamento Público 
e seus Anexos;
f) Acompanhar e fiscalizar sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com 
esse TERMO DE COLABORAÇÃO;
g) Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre a ocor-
rência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constata-
das no curso da execução da parceria, fixando prazo para a sua corre-
ção e reparação, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas;
h) Não praticar atos de ingerência na administração da ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA, tais como:
i) Exercer o poder de mando sobre os empregados da ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrata-
ção previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 
e apoio ao usuário;
j) Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA;
k) Não promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, mediante a utilização destes em ativida-
des distintas daquelas previstas no objeto da parceria e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
l) Considerar os trabalhadores da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA como 
colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação.
m) Verificar e notificar, caso constatado, que a Organização da So-
ciedade Civil tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 

33-  Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura 
necessária ao cumprimento do objeto do Termo de Colaboração, com 
a qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisão desde a 
implantação;
34 - A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá reparar, corrigir, remover 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, os objetos 
com avarias ou defeitos, bem como os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;
35 - Aceitar, a critério todo ou em parte, a rejeição do serviço entregue 
em desacordo com as regras estabelecidas no Termo de Referência, 
e no Edital de Chamamento Público;
36 - Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto, arcar 
com os eventuais prejuízos causados ao ICTIM ou a terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus contra-
tados ou cooperados envolvidos na execução dos serviços, respon-
dendo integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na 
entrega dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilida-
de pelos danos que se constatarem, independentemente do controle 
e gestão e fiscalização exercidos pelo ICTIM;
37 - Prover mão de obra especializada, qualificada e em quantidade 
suficiente ao perfeito cumprimento do Objeto deste Termo de Cola-
boração;
38 - Cumprir as condições de garantia, assistência técnica e suporte 
do objeto, de acordo com o Termo de Referência, do Edital de Cha-
mamento Público, e todos os seus Anexos;
39- Seguir as diretrizes técnicas do ICTIM, através da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, à qual se reportará, bem como às 
disposições legais, regulamentares e éticas, adotando nas questões 
controvertidas a solução técnica que lhe for recomendada, sem que 
isso se constitua em restrição à independência de seus profissionais;
40- Diligenciar para que seus contratados ou cooperados tratem com 
urbanidade;
41 - Instruir seus contratados ou cooperados quanto à necessidade 
de acatar as Normas do ICTIM;
42 - Responsabilizar-se por todas as obrigações da sua forma de 
contratação sejam trabalhistas, cíveis, sociais, previdenciárias, tribu-
tárias e as demais previstas na legislação específica, relacionadas à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência cuja inadimplência não transfere responsabi-
lidade ao ICTIM;
43 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
44 - Responder, na qualidade de fiel depositário, por toda a documen-
tação que lhe for entregue pelo ICTIM;
45- Não utilizar nem divulgar ou reproduzir os normativos, documen-
tos e materiais encaminhados pelo ICTIM fora do Objeto do futuro 
Termo de Colaboração;
46- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do Termo de Colaboração;
47-  Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e 
dados, contidos em quaisquer mídias e documentos, que seus con-
tratados, cooperados ou prepostos vierem a obter em função dos ma-
teriais fornecidos ao ICTIM, respondendo pelos danos que venham 
a ocorrer;
48- Não utilizar a marca do ICTIM em quaisquer atividades de di-
vulgação profissional, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e 
impressos;
49- Não veicular publicidade ou qualquer informação quanto ao objeto 
desta parceria sem prévia autorização do ICTIM;
50- Não se pronunciar em nome do ICTIM a órgãos da imprensa, 
sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma;
51- Manter, durante toda a execução deste TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas no Chamamento Público, 
sob pena de aplicação das penalidades; 
52- Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto, serviço técnico 
especializado, bem como todos os bens permanentes adquiridos com 
verbas oriundas da futura parceria, para que o ICTIM possa utilizá-lo 
de acordo com o previsto no Termo de Referência, no Edital de Cha-
mamento Público e seus Anexos, conforme art. 35, § 5º da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e regulamento previsto no § 3º - art. 23 - Decreto 
Municipal nº 54/2017 e suas alterações;
53- Prestar assistência técnica, durante a vigência deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO, o que engloba a abertura de solicitações de infor-
mações, reporte de falhas ou esclarecimento de dúvidas quanto à 
utilização dos projetos e suas soluções fornecidas;
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e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso (ii).
PARÁGRAFO ÚNICO: As sanções estabelecidas nos incisos ii e iii 
são de competência exclusiva do PRESIDENTE, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da aber-
tura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXCLUSÃO DE RESPONSA-
BILIDADE
A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA assume, como exclusivamente seus, 
os riscos e as despesas decorrentes da contratação de pessoal ne-
cessária à boa e perfeita execução do presente TERMO, e pelo com-
portamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ain-
da, quaisquer prejuízos que sejam causados ao ICTIM ou a terceiros.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os danos e prejuízos deverão ser ressar-
cidos ao ICTIM no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da 
notificação à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA do ato administrativo que 
lhes fixar o valor, sob pena de aplicação de penalidades na forma da 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O ICTIM não é responsável pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO, não se caracterizando responsabilidade solidária 
ou subsidiária do ICTIM pelos respectivos pagamentos, qualquer one-
ração do objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à 
sua execução.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O ICTIM não será responsável por quais-
quer compromissos assumidos pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA com 
terceiros, ainda que vinculados à  execução do presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO, bem como por seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DENÚNCIA
O presente instrumento pode ser denunciado antes do término do 
prazo inicialmente pactuado, após manifestação expressa, por ofí-
cio ou carta remetida à outra parte, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias. Nesta hipótese, as partes definirão através de Termo 
de Encerramento as respectivas condições, sanções e delimitações 
claras de responsabilidades em relação à conclusão ou extinção do 
trabalho em andamento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Por ocasião da denúncia, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou ao 
órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial 
do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão 
ou entidade responsável pela parceria, com encaminhamento poste-
rior à conclusão à Controladoria do ICTIM.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO
No caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas pela 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, o ICTIM poderá rescindir o presente 
TERMO DE COLABORAÇÃO, sem necessidade de antecedência de 
comunicação.
PARÁGRAFO ÚNICO: Na ocorrência de rescisão, o ICTIM suspen-
derá imediatamente todo e qualquer repasse à ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA, ficando esta obrigada a prestar contas das importâncias 
recebidas e a devolver os saldos financeiros remanescentes, inclusi-
ve os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade res-
ponsável pela parceria, com encaminhamento posterior à conclusão 
à Controladoria do ICTIM.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RETOMADA DOS BENS E AS-
SUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE
No caso de inexecução por culpa exclusiva da organização da socie-
dade civil, somente  para assegurar o atendimento de serviços essen-
ciais à população, o ICTIM poderá, por ato próprio
e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
a) Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade 
civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que con-
cedeu direitos de uso de tais bens;
b) Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto 
previsto no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO e seus anexos, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OR-
GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o momento em que o ICTIM 

causa a atraso na liberação dos recursos, limitada ao exato período 
do atraso verificado, e informado no Sistema de Contabilidade e Exe-
cução Orçamentária do ICTIM.
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES
O ICTIM poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colabo-
ração ou do PLANO DE TRABALHO, após, respectivamente, solicita-
ção fundamentada da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA ou sua anuência, 
desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
Por termo aditivo à parceria para redução do valor global, sem limita-
ção de montante; prorrogação da vigência, observados os limites do 
Art. 26 do Decreto Municipal nº 54 e alteração da destinação dos bens 
remanescentes;
(i) Prorrogação da vigência, antes do seu término, quando o órgão ou 
a entidade da administração pública tiver dado causa ao atraso na 
liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao 
exato período do atraso verificado;
- Demais casos de alterações que se façam necessários, desde que 
permitidos por lei.
- Por certidão de apostilamento, nas demais hipótese de:
- Utilização de rendimentos de aplicações financeiras antes do térmi-
no da execução de parceria;
- Remanejamento de recursos sem a alteração do valor global;
- Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
PARÁGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das alterações acima previstas 
no “caput”, a parceria deverá ser alterada por certidão de apostila-
mento, independentemente de anuência da organização da socie-
dade civil, para: indicação dos créditos orçamentários de exercícios 
futuros.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
Nos termos do Decreto Municipal nº 936/2022, o reajuste de preços, 
se cabível, somente será devido, por ocasião da prorrogação da vi-
gência do termo de colaboração, desde que mantida a vantajosidade 
para a Administração e observados os seguintes fatores:
a) No caso das despesas e custos atrelados à mão de obra principal 
utilizada no objeto da parceria, deverá ser demonstrada de forma ana-
lítica a variação dos custos conforme acordo ou convenção coletiva 
de regência da categoria;
b) Em relação aos demais custos e despesas previstos no Termo, 
será observado o reajuste medido pela variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Ampliado-Especial (IPCA-E) do IBGE, a cada período 
de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do 
Termo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica vedada a inclusão de benefícios não 
previstos na proposta inicial da parceria, exceto quando se tornarem 
obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acor-
do ou convenção coletiva.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pleito de reajuste deverá ser apresenta-
do através de planilha analítica, sendo submetida à análise do ICTIM.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os eventuais reajustes serão objeto de 
preclusão com a assinatura da prorrogação do Termo de Parceria ou 
com o encerramento da vigência da parceria.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR E CRONOGRAMA DE DESEM-
BOLSO
O valor de referência para a realização do objeto deste termo de cola-
boração é de: R$ 13.967.716,00 (TREZE MILHÕES, NOVECENTOS 
E SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS) e 
correrá a conta conforme dotação orçamentária abaixo:
NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.3.50.85
FONTE DE RECURSOS:  236 ROYALTIES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2412
Será pago em 4 (quatro) parcelas trimestrais, conforme cronograma 
de desembolso abaixo
Parcela Valor(R$) Condições

1ª Parcela 40%
Até 5 (cinco dias) após a publicação
do Termo de Colaboração no Jornal Oficial 
de Maricá (JOM)

2ª Parcela 25%
No 4º mês após a apresentação dos relató-
rios de prestação de contas e de atividades 
executadas

3ª Parcela 25%
No 7º mês após a apresentação dos
relatórios de prestação de contas e de ati-
vidades executadas

4ª Parcela 10%
No 10º mês após a apresentação dos
relatórios de prestação de contas e de ati-
vidades executadas

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cronograma de desembolso representa 
previsão inicial de repasses, sendo certo que estes ocorrerão con-
forme a apresentação da prestação de contas. Quando os recursos 

forem repassados em três ou mais parcelas, a terceira ficará condicio-
nada à apresentação da prestação de contas da primeira parcela, e 
assim sucessivamente, de modo que se permita à instituição possuir 
em sua conta o montante correspondente a um repasse inicial previs-
to no cronograma. Após a aplicação da última parcela será apresenta-
da a prestação de contas final dos recursos recebidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos previstos no caput serão re-
passados, mediante transferência eletrônica, através de crédito em 
conta bancária específica, vinculada à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, 
onde serão movimentados, vedada a utilização da conta para outra 
finalidade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A primeira parcela será liberada em até 5 
(cinco) dias após a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO e as 
demais, na forma estipulada no cronograma de desembolso constan-
te no EDITAL e seus anexos.
PARÁGRAFO QUARTO: É vedado o repasse de recursos caso não 
seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado.
PARÁGRAFO QUINTO: Os recursos recebidos em decorrência da 
parceria serão depositados em conta corrente específica.
PARÁGRAFO SEXTO: Os rendimentos de ativos financeiros e even-
tuais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização 
da sociedade civil na ampliação de metas do objeto da parceria, des-
de que no curso de sua vigência e mediante aprovação da alteração 
no Plano de Trabalho pelo ICTIM.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na eventual celebração de termos aditivos, 
indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, e de cada 
parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
As prestações de contas parciais devem ser apresentadas até 60 
(sessenta) dias após terminado o período a que se refere à parce-
la, sendo a última entregue até 90 (noventa) dias após o término da 
presente parceria, acompanhada do comprovante de devolução do 
saldo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas somente será rece-
bida pelo ICTIM  se estiver instruída com todos os documentos referi-
dos no Item 10 do Edital de Chamamento Público.
PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de erro nos documentos apre-
sentados, serão devolvidos à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA , ficando 
o repasse da parcela  subsequente condicionado à reapresentação 
válida desses documentos.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os mapas, demonstrativos e relatórios 
físico-financeiros deverão conter assinatura do representante legal da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, bem como de contabilista registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade.
PARÁGRAFO QUARTO: Os documentos fiscais originais deverão 
conter carimbo ou dizeres com os seguintes termos: “Prestação de 
Contas nº XXX/XXXX – TERMO DE COLABORAÇÃO Nº XXX/XXXX, 
entre o ICTIM e a Organização Parceira.
PARÁGRAFO QUINTO: A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá man-
ter em boa ordem e guarda todos os documentos originais que com-
provem as despesas realizadas no decorrer da parceria durante o 
prazo de 10 (dez) anos.
PARÁGRAFO SEXTO: Na aquisição de bens móveis, o ICTIM deverá 
encaminhar à Diretoria Administrativa/Patrimônio do ICTIM, por meio 
de memorando, a nota fiscal dos bens adquiridos pela entidade par-
ceira, para fins de incorporação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FORMA DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO
Será realizada pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIA-
ÇÃO, observando o art.42, inciso VIII da Lei 13.019/2014 e art. 23, VII 
do Decreto Municipal nº 54/2017 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste TERMO, e EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO e seus anexos, bem como por execu-
ção da parceria em desacordo com a Lei Federal nº 13.019/2015, do 
Decreto 8.726/2016 e com o Decreto Municipal Nº 054/2017 e suas 
alterações, o ICTIM poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OR-
GANIZAÇÃO PARCERIA as seguintes sanções:
Advertência;
Suspensão temporária da participação em chamamento público e im-
pedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por pra-
zo não superior a dois anos;
Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organiza-
ção da sociedade civil ressarcir o ICTIM pelos prejuízos resultantes 



44 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1476 | Ano XV | 17 de julho de 2023

mente designada, na forma dos Artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 
13.019/2014;
Art. 5° Independentemente da designação da fiscalização da Comis-
são de Monitoramento e Avaliação, poderão ser CONTRATADAS pela 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA técnicos ou firmas especializadas para 
apoio da mesma, embora a ela subordinados;
Art. 6° A ausência ou omissão da fiscalização, exercida por intermédio 
da COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, do ICTIM não 
eximirá a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA das responsabilidades previs-
tas no TERMO DE COLABORAÇÃO.
Art. 7° Os servidores que fizerem parte da comissão farão jus ao re-
cebimento de JETON, tendo como referência o valor de R$ 491,20 
(quatrocentos e noventa e um reais e vinte centavos) limitados a R$ 
2.554,24 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e qua-
tro centavos) mensais comprovadas através da lavratura de atas, a 
cada participante, consoante Lei Municipal nº 3.326, de 18 de maio de 
2023 e seus regulamentos. 
Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
17/07/2023.
Maricá, 17 de julho de 2023.
CARLOS ALBERTO DE SENNA COSTA 
PRESIDENTE ICTIM
MATRÍCULA 1300038

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MARICÁ

PORTARIA ISSM Nº 66/2023
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE INVESTIMEN-
TOS DO ISSM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá - ISSM, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Art. 12, incisos VI e X do Regimento Interno do 
ISSM;
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao disposto na 
Lei Municipal nº 3.326, de 18 de maio de 2023 e o que dispõe o Decre-
to Municipal nº 1.108, de 14 de junho de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a composição do Comitê de Investimentos do ISSM 
com os servidores abaixo sob a presidência do primeiro:
Carlos José da Costa Azevedo – Matricula nº 126
Leandro de Carvalho Costa – Matrícula 081
Bruno Soares Pacheco – Matricula nº 127
Art. 2º. Fica estabelecido o pagamento de JETON aos membros Co-
mitê de Investimentos, no valor de R$ 491,20 (quatrocentos e noventa 
e um reais e vinte centavos), a cada participante, por reunião a que 
comparecerem, até o limite de 03 reuniões mensais, conforme previsto 
no Decreto Municipal n° 1.108/2023;
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos legais a partir de 20/06/2023, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 14 de julho de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA ISSM Nº 68/2023
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
ELABORAÇÃO E REVISÃO DAS PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS DO 
ISSM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá-ISSM, no 
uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO nos termos do artigo 12, incisos VI e X do Regi-
mento Interno;
CONSIDERANDO a necessidade de elaboração e revisão das seguin-
tes peças orçamentárias:  Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, a Lei Orçamentária Anual – LOA e do Plano de 
Contratação Anual – PCA do Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS;
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao disposto na 
Lei Municipal nº 3.326, de 18 de maio de 2023 e o que dispõe o Decre-
to Municipal nº 1.108, de 14 de junho de 2023;
RESOLVE:
Art. 1°- Instituir a Comissão Especial responsável pela revisão das se-
guintes peças orçamentárias: Plano Plurianual – PPA de 2024 a 2025, 

SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2.412
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.5.0.85.00
ORIGEM DO RECURSO: 2704 
NOTA DE EMPENHO: 000260/2023
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA COSTA
 RESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

PORTARIA Nº 0068/2023
O Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM) de-
signa a substituição de servidor na comissão monitoramento e ava-
liação referente ao Edital de Chamamento Público nº 003/2021 para 
formalização do Termo de Colaboração nº 001/2022 entre o Instituto 
de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM) e Organização 
da Sociedade Civil (OSC).
O PRESIDENTE do Instituto de Ciência Tecnologia e Inovação de Ma-
ricá (ICTIM), no uso das atribuições legais que lhe são previstas na Lei 
Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, no Decreto Federal nº 
9.283, de 7 de fevereiro de 2018, na Lei Municipal nº 2.871, de 19 de 
junho de 2019 e na Lei Complementar nº 325, de 11 de dezembro de 
2020, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a SUBSTITUIÇÃO do servidor, Laércio Aguiar da 
Rocha – Matrícula 1300009 pela servidora Julie Anne Santos Couti-
nho, Matrícula nº 1300039 para constituir COMISSÃO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO do TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2022 
referente ao Edital de Chamamento Público nº 003/2021.
PARÁGRAFO ÚNICO: A Comissão terá a seguinte composição:
I – Julie Anne Santos Coutinho, Matrícula nº 1300039;
II – Emerson Lacerda Alencar, Matrícula nº 1300030;
III – Tâmara de Almeida Paraizo - Matrícula 1300029;
IV- Brenda Elis Cunha - Matrícula 1300025.
Art. 2° A Comissão de Monitoramento e Avaliação do TERMO DE CO-
LABORAÇÃO realizará fiscalização, monitoramento, avaliação, inspe-
ções, sempre que possível, com a finalidade de verificar a qualidade 
dos serviços e o atendimento às demais exigências constantes do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos contra-
tados ou cooperados eventualmente envolvidos, determinando que a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, promova o que for necessário à regulari-
zação das falhas ou defeitos observados e encaminhando os aponta-
mentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
Art. 3° COMPETE ESPECIFICAMENTE A COMISSÃO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO:
I. Exigir o cumprimento integral com base no EDITAL DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 0003/2021 E NO DECRETO MUNICIPAL 
N°054/2017 dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas Técni-
cas da ABNT, e outras porventura aplicáveis;
II. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especifi-
cado e estipular o prazo para sua retirada;
III. Exigir a imediata substituição de especialistas, prepostos, técnicos 
ou qualquer outro funcionário que não correspondam tecnicamente ou 
disciplinarmente às necessidades dos serviços;
IV. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
V. Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
VI. Por escrito instruções sobre as modificações dos serviços que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e 
cronograma;
VII. Relatar oportunamente ao ICTIM ocorrências ou circunstâncias 
que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços 
em relação a terceiros;
VIII. Dar ao ICTIM imediata ciência de fatos que possam levar à aplica-
ção de penalidades contra a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ou mesmo 
à rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO. A conformidade do objeto 
da parceria deverá ser verificada juntamente com o documento da OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA que contenha a relação detalhada dos mes-
mos, de acordo com o estabelecido no EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 0003/2021 E NO DECRETO MUNICIPAL N°054/2017, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso;
Art. 4° O acompanhamento a fiscalização e a gestão da parceira pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação da execução do TERMO DE 
COLABORAÇÃO consistem na verificação da conformidade do Objeto 
a que se pretende, dos materiais, técnicas e equipamentos empre-
gados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes do ICTIM, especial-

assumir essas responsabilidades.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DOS REQUISI-
TOS DE HABILITAÇÃO
A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá manter as condições de habi-
litação previstas no Edital de Chamamento Público e seus anexos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
Até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, deverá ser 
providenciada a publicação do presente instrumento, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, em extrato, no Jornal Oficial de Maricá (JOM).
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FI-
NANCEIRO
O ICTIM providenciará o envio do presente TERMO ao Tribunal de 
Contas do Estado (TCE).
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro Central da Comarca do Município de Maricá, renun-
ciando, desde já, a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA a qualquer outro que porventura venha a 
ter, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente TERMO DE CO-
LABORAÇÃO em 03 (três) vias de igual teor e validade, juntamente 
com as testemunhas abaixo assinadas.
Maricá, 14 de julho de 2023
PRESIDENTE ICTIM
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
NOME DO REPRESENTANTE OU DIRETOR PRESIDENTE DA OSC
TESTEMUNHAS:
1-_____________________________________________________
2-_____________________________________________________

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
001/2022 
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – 
ICTIM E INSTITUTO MAAYAN
OBJETO:  O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO O REAJUSTE 
E ACRÉSCIMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2021 ESTABE-
LECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA, NA FORMA ABAIXO:
A) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 001/2022 CONFORME DETERMINA A ALÍ-
NEA “A” DO INCISO VI DO ARTIGO 11 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993, COMBINADA COM O PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO ARTIGO 38 DA LEI Nº 8.666/93, COM FULCRO 
NA LEI N.º 13.019/14 E NO DECRETO MUNICIPAL N.º 054/17.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FE-
VEREIRO DE 1993, COMBINADA COM O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ARTIGO 38 DA LEI Nº 8.666/93, COM FULCRO NA LEI N.º 13.019/14 
E NO DECRETO MUNICIPAL N.º 054/17.
B) VALOR: R$ R$8.150.823,06 (OITO MILHÕES, CENTO E CIN-
QUENTA MIL, OITOCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E SEIS CEN-
TAVOS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2412
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.85
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERENCIAS DA UNIÃO 
REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLO-
RAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS  
NOTA DE EMPENHO: 000262/2023
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA COSTA
PRESIDENTE ICTIM
Matrícula 1300038

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO DO PROCESSO 
0021775/2022, TERMO DE REFERÊNCIA PUBLICADO NO JORNAL 
OFICIAL DE MARICÁ, Nº 1439, PAGINAS Nº86 A 93 DE 12 DE FE-
VEREIRO DE 2023.
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 0001/2023 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0021775/2022.
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ (ICTIM) E O INSTITUTO NOVA ÁGORA DE CIDADANIA 
(INAC).
OBJETO: IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DE CURSOS DE CAPACITA-
ÇÃO CORRELACIONADOS COM ATIVIDADES DE CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA, INOVAÇÃO, EDUCAÇÃO E AFETAS AO PLANETÁRIO/
CASA DE CIÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MARICÁ.
VALOR: O VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO É DE 
R$7.474.176,00 (SETE MILHÕES, QUATROCENTOS E SETENTA E 
QUATRO MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL NO 13.019 DE 31 DE JULHO 
DE 2014 E DECRETO MUNICIPAL Nº 054 DE 30 DE MAIO DE 2017, 
DECRETO 8.726/2016 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS E 
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AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 161/2023, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 6248/2023.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – 
SOMAR E ANA PAULA FERREIRA DE ALMEIDA COMÉRCIO DE 
VIDROS.
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE QUADROS INFORMATI-
VOS PERSONALIZADOS, MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
ATRAVÉS DO ART. 24, II DA LEI FEDERAL 8666/93.
VALOR: R$ 8.040,00 (OITO MIL E QUARENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: ATÉ 31/12/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.04.122.0084.2408; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 515/2023; 
DATA DE ASSINATURA: 04/07/2023
MARICÁ, 04 DE JULHO DE 2023.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SO-
MAR

PORTARIA Nº 161 DE 04 DE JULHO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 161/2023 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 6248/2023.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
– SOMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deli-
beração da Divisão de Contratos, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 161/2023.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 161/2023, cujo objeto é o 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE QUADROS INFORMATIVOS PER-
SONALIZADOS, MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO, ATRAVÉS 
DO ART. 24, II DA LEI FEDERAL 8666/93.
1. DARCILEA RODRIGUES DE SOUZA NASCIMENTO – MATRÍCU-
LA N° 500.531
2. EDUARDO SILVA MIRANDA – MATRÍCULA N° 500.204
3. RAPHAEL DOS SANTOS COSTA – MATRÍCULA N° 500.170
SUPLENTE: RAPHAEL DA SILVA MARTINS – MATRÍCULA N° 
500.509
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
04/07/2023. 
Publique-se.
Maricá, 04 de julho de 2023.
PAULO CESAR REGO GARRITANO 
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SO-
MAR

ERRATA HOMOLOGO - REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO 7327/2022
Na edição n° 1454 do JOM de 22 de maio de 2023 – às folhas 12, no 
Homologo referente ao Processo administrativo nº 7327/2022, faça-se 
a seguinte correção, haja vista a ocorrência de erro material quanto ao 
objeto informado.
Onde se lê:
3T COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
38.227.436/0001-90, vencedora dos itens 6, 14, 19, 29, 31, 32, 34, 36, 
37, 39, 40 e 47 no valor de R$103.460,12 (cento e três mil e quatro-
centos e sessenta reais e doze centavos).
Leia-se: 
3T COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
38.227.436/0001-90, vencedora dos itens 6, 14, 19, 29, 31, 32, 34, 36, 
39, 40 e 47 no valor de R$100.273,12 (cem mil duzentos e setenta e 
três reais e doze centavos). 
Maricá, 13 de julho de 2023. 
Paulo César Garritano
Mat. 500.084
Diretor Operacional de Administração e Finanças

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos legais a partir de 20/06/2023, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 14 de julho de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA ISSM Nº 71/2023
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE GOVERNANÇA, 
NO ÂMBITO DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ 
- ISSM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às rotinas admi-
nistrativas e operacionais do ISSM;
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao disposto na 
Lei Municipal nº 3.326, de 18 de maio de 2023 e o que dispõe o Decre-
to Municipal nº 1.108, de 14 de junho de 2023;
CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar os controles voltados 
aos processos administrativos internos e externos no âmbito do ISSM; 
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar maior controle dos 
ativos e passivos do ISSM e maior transparência no relacionamento 
com os segurados e a sociedade local, de acordo com os parâmetros 
e procedimentos previstos no Programa de Certificação Institucional 
Pró-Gestão RPPS;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade a manutenção 
da certificação do Instituto de Seguridade Social de Maricá - ISSM no 
Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 
Regimes de Previdência Social – Pró-Gestão RPPS;
RESOLVE:
Art. 1 º - Instituir a Comissão de Governança do ISSM, órgão auxiliar e 
consultivo da Diretoria Executiva no processo de adoção das melhores 
práticas de gestão previdenciária, que terá as seguintes atribuições:
I - Acompanhar a execução do planejamento estratégico do ISSM;
II – Acompanhar os projetos que interessem à administração das ati-
vidades do ISSM;
III - Acompanhar o Plano de Ação e de Metas do ISSM;
IV – Acompanhar as políticas de aperfeiçoamento técnico e adminis-
trativo das unidades administrativas gerenciais do ISSM;
V - Acompanhar as políticas de treinamento e capacitação para os 
servidores do ISSM;
VI – Assessorar a elaboração do Relatório de Governança do ISSM;
VII - Assessorar a Presidente em assuntos que por ela lhe forem de-
mandados;
VIII - Assessorar a Diretoria Executiva e os Conselhos de Administra-
ção e Fiscal, no que couber e for solicitado;
§ 1º - Os membros da Comissão de Governança, farão jus ao paga-
mento de verba de caráter indenizatório, a título de JETON, na razão 
de R$ 491,20 (quatrocentos e noventa e um reais e vinte centavos) a 
cada participante, por reunião a que comparecerem, limitado o paga-
mento a duas reuniões por mês;
§ 2º - Fica limitada a percepção do JETON ao valor total de R$ 982,40 
(novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos), independen-
temente do número de reuniões realizadas; 
§ 3º - O pagamento do jeton fica condicionado à presença nas reuni-
ões da Comissão de Governança;
§ 4º - A Comissão de Governança é composta pelos servidores abaixo 
relacionados: 
Nome Matrícula
Ana Cristina da Silva Pinheiro 123
Marcelo Cassimiro da Silva Lopes 130
Hildeberto Soares de Lima 129
Marta Machado da Silva 131
Camila de Moraes Xavier Laurentino 125
Caroline Ramos Monaldi 124
Alan Christi Vieira Rocha 132
Thiago da Silva Rocha 128

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão 
à conta das dotações orçamentárias vigentes no ISSM.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos legais a partir de 20 de junho de 2023, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 14 de julho de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

da Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, a Lei Orçamentária Anual – 
LOA, e do Plano de Contratação Anual – PCA para o exercício de 2024 
do Instituto de Seguridade Social de Maricá – ISSM;
 Art. 2º. Fica estabelecido o pagamento de JETON aos membros da 
Comissão especial, no valor de R$ 491,20 (quatrocentos e noventa 
e um reais e vinte centavos), a cada participante, por reunião a que 
comparecerem, até o limite de 03 reuniões mensais, conforme previsto 
no Decreto Municipal n° 1.108/2023;
A Comissão fica constituída com os seguintes servidores, que terá 
como Presidente o primeiro servidor:
1. Thiago da Silva Rocha – Matrícula nº 128
2. Carlos José da Costa Azevedo – Matricula nº 126
3. Bruno Soares Pacheco – Matricula nº 127
4. Gilberto Trintim Alves – Matricula nº 084
5. André Luiz de Brito Bezerra – Matrícula nº 055
6. José Firmino de Souza – Matrícula nº 056
Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos legais a partir de 20/06/2023 com validade até 30/12/2023, re-
vogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE:
Maricá, 14 de julho de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA ISSM Nº 69/2023  
DISPOÕES SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE SERVIDO-
RES PARA TRATAR DA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO PREVIDEN-
CIÁRIO E COMPREV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá - ISSM, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Art. 12, incisos VI e X do Regimento Interno do 
ISSM;
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao disposto na 
Lei Municipal nº 3.326, de 18 de maio de 2023 e o que dispõe o Decre-
to Municipal nº 1.108, de 14 de junho de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Comissão de servidores para tratar da Recupe-
ração de Crédito Previdenciário e da Compensação Previdenciária – 
COMPREV, passando a ter a composição abaixo, sob a presidência 
do Primeiro:
Gilberto Trintim Alves – Matrícula: 084
Leandro de Carvalho Costa – Matrícula 081
Daniela Rangel Silva – Matrícula: 062
Art. 2º. Fica estabelecido o pagamento de JETON aos membros da 
Comissão, no valor de R$ 491,20 (quatrocentos e noventa e um reais 
e vinte centavos), a cada participante, por reunião a que comparece-
rem, até o limite de 03 reuniões mensais, conforme previsto no Decre-
to Municipal  n° 1.108/2023;
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos legais a partir de 20/06/2023, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 14 de julho de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA ISSM Nº 70/2023
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
IMPLEMENTAÇÃO DO E-SOCIAL NO ISSM E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá - ISSM, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Art. 12, incisos VI e X do Regimento Interno do 
ISSM;
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao disposto na 
Lei Municipal nº 3.326, de 18 de maio de 2023 e o que dispõe o Decre-
to Municipal nº 1.108, de 14 de junho de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os membros da Comissão Especial de Implemen-
tação do e-Social, conforme relação abaixo, sob a presidência do 
Primeiro:
Ana Cristina da Silva Pinheiro – Matrícula: 123
Leandro de Carvalho Costa – Matrícula 081
Marcelo Cassimiro da Silva Lopes – Matrícula: 130
Hildeberto Soares de Lima – Matrícula: 129
Art. 2º. Fica estabelecido o pagamento de JETON aos membros da 
Comissão, no valor de R$ 491,20 (quatrocentos e noventa e um reais 
e vinte centavos), a cada participante, por reunião a que comparece-
rem, até o limite de 03 reuniões mensais, conforme previsto no decreto 
municipal n° 1.108/2023;
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